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APRESENTAÇÃO

A seção Doutrina desta edição conta com a colaboração do advogado cearense Hélio Apoliano Cardoso,

que escreve a respeito das novas disposições referentes à execução e ao embargo, advindas da Lei 11.383, de 6

de dezembro de 2006, e que entrou em vigor no dia 27 de janeiro de 2007. Destaca algumas alterações ao Código de

Processo Civil, como, por exemplo, a possibilidade do credor, no ato da distribuição da execução, obter certidão

comprobatória do ajuizamento, para fins de averbação no registro de imóveis, registro de veículos ou registro de

outros bens sujeitos à penhora ou arresto.

Mário Helton Jorge, juiz substituto em segundo grau do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná e

professor da Escola da Magistratura do Paraná – EMAPAR, discorre sobre a incidência do imposto de renda retido

na fonte sobre a parcela de correção monetária de aplicações financeiras. Salienta que o aplicador financeiro não

pratica nenhum ato que caracterize violação ao ordenamento jurídico, e que tal incidência caracteriza transferência

de parte da propriedade do particular para o Estado, sem base legal, reavivando a figura do confisco.

Prosseguindo, o advogado e professor Denis Donoso trata das nulidades processuais no âmbito recursal,

de acordo com a nova redação do § 4º do artigo 515 do Código de Processo Civil, dada pela Lei 11.276, de 7 de

fevereiro de 2006. Enfoca que o novo dispositivo diz respeito à teoria geral das nulidades processuais e, desta

forma, tem aplicabilidade a todos os recursos e demais atos processuais, e que a constatação da nulidade e a

determinação de sua correção pode e deve ser feita pelo relator do recurso, e não pelo órgão colegiado.

O advogado Fabiano Zavanella aborda a exceção de pré-executividade no processo do trabalho. Ressalta

que esta exceção não tem natureza de ação, mas sim caráter incidental, por estabelecer uma relação de casualidade

entre a solução do incidente e o êxito da execução, configurando um meio de defesa do executado, e que se o título

executivo possui vício que trará prejuízos ao processo como um todo, justifica-se plenamente a sua apresentação.

Por fim, apresentamos a última parte do artigo do professor universitário e mestrando em ciências

jurídico-históricas Vinicius Elias Hauagge sobre as influências de Teixeira de Freitas na codificação civil

brasileira, relatando a participação desse ilustre jurista na Consolidação das Leis Civis e no projeto do Código

Civil do Império, bem como as  conseqüências de sua obra no Direito pátrio e internacional.

Em Acórdão em Destaque, transcrevemos a decisão proferida pela 3a. Turma do Superior Tribunal de

Justiça no Recurso Especial n. 821.807, que autoriza a alteração do regime de bens para casamento realizado sob

a égide do Código Civil de 1916, desde que ressalvados direitos de terceiro e apurados os motivos invocados para

justificar a mudança.

Na seção Legislação, trazemos a Lei n. 11.417, de 19 de dezembro de 2006, que regulamenta o art. 103-A

da Constituição Federal e disciplina a edição, revisão e cancelamento de enunciado de súmula vinculante pelo

Supremo Tribunal Federal, e a Lei n. 11.441, de 4 de janeiro de 2007, que dispõe sobre a  realização de inventário,

partilha, separação consensual e divórcio consensual por via administrativa.

Em Como Decidem os Tribunais deste mês, apresentamos o trabalho do especialista em direito administrativo

João Bosco Barbosa Martins, que enumera alguns tópicos sobre o interrogatório do imputado no processo

administrativo disciplinar federal. O autor enaltece, embasado na doutrina e na jurisprudência do Superior Tribunal

de Justiça, que o interrogatório é um ato personalíssimo do acusado que  se configura  no momento adequado para

ele rechaçar todas as acusações que lhe foram atribuídas e, ainda, adverte para o cumprimento das formalidades

legalmente previstas.

                                                                                               04
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Para se propor ação de execução tem o
autor que possuir título executivo extrajudicial,
nos moldes do artigo 585 do CPC, verbis:

“Art .  585.  São  t í tu los  execut ivos
extrajudiciais:

I – a letra de câmbio, a nota promissória,
a duplicata, a debênture e o cheque;

II – a escritura pública ou outro documento
público assinado pelo devedor; o documento
particular assinado pelo devedor e por duas
testemunhas;  o instrumento de transação
referendado pelo Ministério Público, pela
Defensoria Pública ou pelos advogados dos
transatores;

III – os contratos garantidos por hipoteca,
penhor, anticrese e caução, bem como os de
seguro de vida;

IV – o crédito decorrente de foro e
laudêmio;

V –  o  crédi to ,  documenta lmente
comprovado, decorrente de aluguel de imóvel,
bem como de encargos acessórios, tais como
taxas e despesas de condomínio;

VI – o crédito de serventuário de justiça,
de perito, de intérprete, ou de tradutor, quando
as custas, emolumentos ou honorários forem
aprovados por decisão judicial;

VII – a certidão de dívida ativa da Fazenda
Pública da União, dos Estados, do Distrito Federal,
dos Territórios e dos Municípios, correspondente
aos créditos inscritos na forma da lei;

VIII – todos os demais títulos a que, por
disposição expressa, a lei atribuir força executiva.

§ 1o A propositura de qualquer ação
r e l a t i v a  a o  d é b i t o  c o n s t a n t e  d o  t í t u l o
executivo não inibe o credor de promover-lhe
a execução.

§ 2o Não dependem de homologação pelo
Supremo Tr ibunal  Federa l ,  para  serem
executados, os títulos executivos extrajudiciais,
oriundos de país estrangeiro. O título, para ter
eficácia executiva, há de satisfazer aos requisitos
de formação exigidos pela lei do lugar de sua
celebração e indicar o Brasil como o lugar de
cumprimento da obrigação.”

A execução para cobrança de crédito tem
que ser apoiada em título líquido, certo e exigível,
nos moldes do que dispõe o artigo 586:

“Art. 586.  A execução para cobrança de
crédito fundar-se-á sempre em título de obrigação
certa, líquida e exigível.”

Referida execução é tida como definitiva,
por força do disposto no artigo 587, verbis:

 “Art. 587.  É definitiva a execução
fundada em título extrajudicial; é provisória
enquanto pendente apelação da sentença de
improcedência dos embargos do executado,
quando recebidos com efeito suspensivo (art.
739).”

Ao autor cumpre requerer a citação do
devedor, bem como instruir a postulação com os
documentos descritos nos incisos do artigo 614,
verbis:

 “Art. 614. Cumpre ao credor, ao requerer
a execução, pedir a citação do devedor e instruir
a petição inicial:

I – com o título executivo extrajudicial;
II – com o demonstrativo do débito

atualizado até a data da propositura da ação,
quando se tratar de execução por quantia certa;

III – com a prova de que se verificou a
condição, ou ocorreu o termo (art. 572).”

O credor poderá, no ato da distribuição
da execução, obtendo certidão comprobatória
do ajuizamento da execução, com identificação
das partes e valor da causa, requerer a averbação,
diretamente no Cartório Imobiliário, fazer a
averbação no referido registro de imóveis, no
registro de veículos ou registro de outros bens
sujeitos a penhora ou arresto, comunicando ao
juiz no prazo de dez dias após a averbação.

Referida norma busca garantir os direitos
do credor, bem como delimitar a presunção de
fraude à execução, em caso de alienação ou
oneração de bens efetuada após a averbação.

O direito a referida averbação tem os
seus limites e as suas particularidades no
parágrafo 4º do artigo 615-A. Eventual abuso de
direito dará ensejo a indenização.

Em seguida o executado será citado para
no prazo de três dias pagar a dívida cobrada
executivamente, sob pena de penhora, tudo nos
moldes do artigo 652 do CPC, aí incluído o
parágrafo primeiro:

“Art. 652.  O executado será citado para,
no prazo de 3 (três) dias, efetuar o pagamento da
dívida.

§ 1º  Não efetuado o pagamento, munido
da segunda via do mandado, o oficial de justiça
procederá de imediato à penhora de bens e a sua
avaliação, lavrando-se o respectivo auto e de
tais atos intimando, na mesma oportunidade, o
executado.”

O § 1º do artigo 652 estabelece que “O
credor poderá, na inicial da execução, indicar
bens a serem penhorados (655).”

PASSO  A  PASSO  DA  NOVA  EXECUÇÃO  E  EMBARGO

Hélio Apoliano Cardoso
Advogado militante em Fortaleza/CE
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Poderá o juiz, de

ofício ou a requerimento do

credor, determinar, a

qualquer tempo, a intimação

do executado, através de seu

advogado, se tiver, para

indicar bens passíveis de

penhora, conforme se vê dos

parágrafos 3º e 4º

Poderá o juiz, de ofício ou a requerimento do
credor, determinar, a qualquer tempo, a intimação do
executado, através de seu advogado, se tiver, para indicar
bens passíveis de penhora, conforme se vê dos parágrafos
3º e 4º.

Os embargos poderão ser implementados, no
prazo de quinze dias, independentemente de penhora, ex

vi dos dispostos nos artigos  736 e 738 do CPC, verbis:
“Art. 736.  O executado, independentemente de

penhora, depósito ou caução, poderá opor-se à execução
por meio de embargos.

Parágrafo único.  Os embargos à execução serão
distribuídos por dependência, autuados em apartado, e
instruídos com cópias (art. 544, § 1º, in fine) das peças
processuais relevantes.”

 “Art. 738.  Os embargos serão
oferecidos no prazo de 15 (quinze)
dias, contados da data da juntada
aos autos do mandado de citação.

§ 1º  Quando houver mais de
um executado, o prazo para cada um
deles embargar conta-se a partir da
juntada do respectivo mandado
ci tatório,  salvo t ratando-se de
cônjuges.”

Logo, se vê que o CPC não
exige mais a penhora para fins de
embargos, ex vi do artigo 738, como
exigia o revogado artigo 737.

Os embargos  não serão
recebidos no efeito suspensivo (CPC,
739-A), salvo a ocorrência dos
requisitos do parágrafo primeiro do mencionado
dispositivo, verbis:

“Art. 739-A.  Os embargos do executado não
terão efeito suspensivo.

§ 1º  O juiz poderá, a requerimento do embargante,
atribuir efeito suspensivo aos embargos quando, sendo
relevantes seus fundamentos, o prosseguimento da
execução manifestamente possa causar ao executado
grave dano de difícil ou incerta reparação, e desde que
a execução já esteja garantida por penhora, depósito ou
caução suficientes.

§ 2º  A decisão relativa aos efeitos dos embargos
poderá, a requerimento da parte, ser modificada ou
revogada a qualquer tempo, em decisão fundamentada,
cessando as circunstâncias que a motivaram.

§ 5º   Quando o excesso de execução for
fundamento dos embargos, o embargante deverá declarar
na petição inicial o valor que entende correto,
apresentando memória do cálculo, sob pena de rejeição
liminar dos embargos ou de não conhecimento desse
fundamento.

§ 6º  A concessão de efeito suspensivo não
impedirá a efetivação dos atos de penhora e de avaliação
dos bens.”

A execução poderá ser suspensa nos moldes do
que dispõe o artigo 791, verbis:

“Art. 791. Suspende-se a execução:
I – no todo ou em parte, quando recebidos com

efeito suspensivo os embargos à execução (art. 739-A);
II – nas hipóteses previstas no art. 265, I a III;

III – quando o devedor não possuir bens
penhoráveis.”

Todas as matérias que poderão ser levantadas
nos embargos estão bem delimitadas no artigo 745, verbis:

“Art. 745.  Nos embargos, poderá o executado
alegar:

I – nulidade da execução, por não ser executivo
o título apresentado;

II – penhora incorreta ou avaliação errônea;
III – excesso de execução ou cumulação indevida

de execuções;
IV – retenção por benfeitorias necessárias ou

úteis, nos casos de título para entrega de coisa certa (art.
621);

V – qualquer matéria que lhe
seria lícito deduzir como defesa em
processo de conhecimento.

§  1 º   Nos  embargos  de
retenção por benfeitorias, poderá o
exeqüente requerer a compensação
de seu valor com o dos frutos ou
danos considerados devidos pelo
executado, cumprindo ao juiz, para a
apuração dos respectivos valores,
nomear perito, fixando-lhe breve
prazo para entrega do laudo.”

Com o recebimento  dos
embargos o executado será intimado
por seu advogado, para no prazo de
quinze dias apresentar os seus
argumentos. Após, o juiz poderá
julgar o feito, ou, então, determinar

audiência, tudo nos moldes dos artigos 740, verbis:
“Art. 740.  Recebidos os embargos, será o

exeqüente ouvido no prazo de 15 (quinze) dias; a seguir,
o juiz julgará imediatamente o pedido (art. 330) ou
designará audiência de conciliação, instrução e
julgamento, proferindo sentença no prazo de 10 (dez)
dias.

Parágrafo  único .    No caso  de  embargos
manifestamente protelatórios, o juiz imporá, em favor do
exeqüente, multa ao embargante em valor não superior a
20% (vinte por cento) do valor em execução.”

Os embargos poderão ser rejeitados liminarmente,
em ocorrendo as particularidades descritas no artigo 739
do CPC:

 “Art. 739. O juiz rejeitará liminarmente os
embargos:

I – quando intempestivos;
II – quando inepta a petição (art. 295); ou
III – quando manifestamente protelatórios.”
O artigo 745-A trouxe uma inovação importante,

verdadeiro condutor de muitos acordos.
 “Art .  745-A.   No prazo para embargos,

reconhecendo o crédito do exeqüente e comprovando o
depósito de 30% (trinta por cento) do valor em execução,
inclusive custas e honorários de advogado, poderá o
executado requerer seja admitido a pagar o restante em
até 6 (seis) parcelas mensais, acrescidas de correção
monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês.”

Todas as informações ora traduzidas entraram em
vigor no dia 21 de janeiro de 2007.
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Introdução
Por ocasião da implantação do Plano Real, em 1994,

introduziu-se o sistema de juros nominal, com o objetivo de
desindexar a inflação, sem, contudo eliminar a correção
monetária; isto é, na taxa nominal de juros (que é realmente
o fruto do capital aplicado) está agregado um fator de
inflação desconhecido, mas projetado, dando a falsa ilusão
de que o rendimento é o quantum recebido pela aplicação,
eis que não há discriminação do juro real e da correção
monetária.

Numa visão rápida sobre o assunto, nada de mais
sobreleva a considerar. Entretanto, o imposto sobre renda,
retido na fonte pelo agente financeiro, incide sobre todo o
rendimento da aplicação, aqui incluído o quantum da parcela
de correção monetária, que, como se sabe, não é fruto, mas
recomposição do capital.

Neste breve estudo, pretende-se demonstrar que a
incidência de imposto de renda sobre a parcela de correção
monetária caracteriza transferência ilegal de parte da
propriedade do particular para o Estado, sem base legal,
reavivando a figura do confisco. Para tanto, faz-se incursão
sobre o sistema de taxação nominalista, da Escola
Nominalista, e a taxação real, da Escola Realista, e as
conseqüências para os investidores financeiros.

1. Rendimentos
No sistema capitalista uma das formas de acumular

riqueza, sem trabalhar, é aplicando dinheiro, de forma a
obter juros1 , que incidem sobre o seu capital.

No entanto, é necessário entender as essências das
escolas nominalista e realista de economia, para que se
compreenda que, no Brasil, atualmente, o investidor não
sabe qual é a taxa de juros oferecida pelas instituições
financeiras e pelo próprio governo, que é agente arrecadador
indireto da poupança popular.

1.1. Escola nominalista
A taxa de juros no Brasil não é juros, apesar de a

escola nominalista afirmar justamente o contrário. No
entanto, esses juros percebidos são a soma de juros mais
inflação (correção monetária), daí a razão de se afirmar que
não se sabe quanto do rendimento é juro e correção
monetária.

Certo é que não se encontra definida, previamente a
uma aplicação financeira, qual é a taxa básica de juros que
incidirá sobre ela. O que existe é a taxa de juros na qual  está
embutido um fator de correção monetária (inflação projetada).
Portanto, nessa taxa de rendimentos estão misturados
rendimentos do capital (juros) com a recomposição da perda
do capital (inflação), que não é rendimento.

CONFISCO: IMPOSTO DE RENDA SOBRE
“RENDIMENTOS” FINANCEIROS

Mário Helton Jorge
Juiz Substituto em 2º grau (TJ-PR)

    Mestre em Direito (PUC-PR)

      Professor da Escola da Magistratura do Paraná

Portanto, na aplicação financeira, durante um
determinado período, com a taxa de rendimentos pré-fixada
(denominada de taxa de juros), tanto maior será o rendimento
de juros quanto menor for a inflação do período, ou, o
inverso, tanto menor será o rendimento de juros quanto
maior for a inflação.

O importante para a crença do rendimento de juros
é que o governo cumpra as metas inflacionárias projetadas
para um determinado período, de forma a garantir a taxa de
juros, que é o que interessa para o investidor de capital.

Assim, no sistema nominalista, a garantia do maior
rendimento está diretamente afivelada à baixa inflação, ou
à garantia do cumprimento das metas inflacionárias pelo
governo.

 Certo é que o aplicador não sabe o quanto irá
receber e nem o governo sabe o valor dos juros que terá que
pagar, em suas captações, o que se revela inconstitucional,
à luz do orçamento da União, porquanto todas as despesas
do executivo devem ser discriminadas. E diante da incerteza,
como podem ser discriminadas as despesas com juros?

A mais significativa das taxas de juros da escola
nominalista é a Selic2 . Note-se que, seguidamente, ela
aumenta, quando aumenta a inflação, para assegurar aos
aplicadores, uma determinada taxa de juros (projeção). Ao
contrário, quando a inflação fica contida nos patamares
projetados, a Selic fica estável, ou diminui na medida da
diminuição da inflação projetada.

Por outro lado, na medida em que seja mantida a taxa
de rendimentos fixa, quando existe a deflação, a
conseqüência é a explosão da taxa de juros real. Portanto,
o juro nominal é um derivativo, isto é, um juro real com
hedge.

 O objetivo de fundo é acabar com a indexação,
ainda que ilusoriamente, porquanto a correção monetária e
a indexação continuam, só que, atualmente, ficam indexados
aos juros e não à aplicação, como anteriormente.

Os juros são corrigidos, embutindo-se neles a
inflação. O que fica claro é que não foi extinta a correção
monetária, mas foi trocada a base de indexação. É a
precificação do custo do dinheiro.

1.2. Escola realista
A Escola Realista é bem clara, isto é, as aplicações

são com juros predeterminados.
Assim, tem-se sempre o juro real; isto quer dizer que

o rendimento não está misturado com correção monetária.
Há nítida separação. O exemplo era o dos rendimentos da
caderneta de poupança, onde se recebia 0,5% ao mês de
juros e mais um montante, separado, de correção do capital.
Portanto, não se faz necessário ficar na expectativa de
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serem cumpridas as metas inflacionárias, para, no final do
prazo da aplicação financeira, ser feito o desconto da
correção monetária dos rendimentos obtidos, para saber-
se o quantum de juros auferido. Outrossim, a taxa real de
juros é desvendada de mistérios, de expectativas futuras,
pois, desde logo, o rendimento que será obtido é estipulado
para um determinado período.

2. Adoção da taxa nominal de juros
 A taxa nominal de juros, segundo os economistas

realistas, cria uma ilusão monetária, porquanto o aplicador
acredita que recebe muito mais juros do que de fato irá
auferir, facilitando o trabalho das instituições financeiras
na colocação dos títulos públicos e CDBs. Certo é que o
fim da inflação significa o fim da ilusão monetária.

No entanto, garantir ao aplicador um juro definido
é reduzir o risco, mas não necessariamente o juro. O
governo garante a meta inflacionária, porque os impostos
são projetados com base nela, mas, por outro lado, não
pode garantir o cumprimento da meta inflacionária sobre
a qual não tem controle.

O nominalismo econômico, na taxação, foi
instituído na gestão do presidente Fernando Henrique
Cardoso, por ocasião da implantação do Plano Real.
Aumentou o imposto de renda de 20% sobre os juros
nominais3, descontado na fonte, para uma alíquota real e
incerta, pois depende da verificação da inflação no período
a ser considerado.

Isto quer dizer que o imposto de renda4  de 20%,
desde 1994, incide sobre os juros (rendimento de capital)
e sobre a correção monetária5  (recomposição da perda de
capital, que não é rendimento). Assim, numa aplicação
hipotética de R$ 100.000,00, pelo período de 90 dias, onde
o rendimento nominal total tenha sido de 3,5% (R$ 3.500,00),
contra uma inflação de 1,5% (R$ 1.500,00), constatada
posteriormente, tem-se de imposto de renda 20% sobre R$
3.500,00 e não 20% sobre R$ 2.000,00, que seria o fruto do
capital (juro compensatório). Aqui a perda de patrimônio
é de R$ 350,00 (20% sobre R$ 3.500,00 = R$ 700,00; 20%
sobre R$ 2.000,00 = R$ 400,00; R$ 750,00 pagos - R$ 400,00
devidos).

Fica claro que a forma de cobrança do imposto de
renda sobre o rendimento nominal, sem a exclusão do
quantum de correção monetária, correspondente à inflação
periódica, configura tributação sobre o próprio capital,
porquanto “a correção monetária não constitui parcela
que se agrega ao principal, mas simples recomposição do
valor e de seu poder aquisitivo. Trata-se, apenas, na

verdade, de nova expressão numérica do valor monetário
aviltado pela inflação. Quem recebe com correção
monetária não recebe um plus, mas apenas o que lhe é
devido, em forma atualizada”6 .

3.  Da transferência de parte do capital do
particular para o Fisco

A partir do momento em que o Fisco arrecada o
tributo do imposto de renda, sobre a parcela de correção
monetária – que não se configura como rendimento do
capital, mas o próprio capital financeiro recomposto –,
significa dizer que a base de incidência do tributo foi
ampliada, com suporte em um conceito econômico, da
Escola Nominalista, que, sobre a rubrica de “rendimentos”,
inclui também a inflação projetada para um determinado
período, com vistas a camuflar a existência de correção
monetária.

Ora, se o Fisco faz incidir o imposto sobre a parcela
de juros compensatórios + correção monetária (inflação
do período), conseqüentemente, passa a cobrar imposto
indevido sobre a parcela de capital, por ausência de fato
gerador.

4.1. Do confisco
A sua origem etimológica vem do verbo latim

confiscare, que “é concebido, no ambiente jurídico, como
ação de força exercida pelo Estado consistente em transferir
para si todos ou parte dos bens de um particular” mas,
também, pode ser definido como “apreensão e adjudicação
ao fisco de bens do patrimônio de alguém por violação da
lei e como pena principal ou acessória”7 .

Do conceito de confisco, destaca-se a existência
dos seguintes elementos essenciais,  para a sua
caracterização: o Estado, identificado, também, como
“Fisco”, o bem jurídico patrimonial, o titular deste bem,
que normalmente é um cidadão particular, e a violação de

norma jurídica positivada8.
Por conseguinte, para que haja confisco é preciso

previsão legal de dois tipos: a negativa e a positiva.
Ambas são dirigidas do Estado para o particular. A
primeira, consiste na tipificação de uma ação ou conduta
proibida por lei; a segunda, é a penalidade imposta ao
transgressor, que consiste na perda do bem.

Ademais, o direito protegido constitucionalmente
atingido pela ação confiscatória estatal tem sua sede
material no próprio caput do artigo 5º, no inciso XXII, e
também no inciso II, do artigo 170. Sendo assim, a exceção
que torna relativo o direito de propriedade também está
prevista na lei maior. O inciso XXIII do artigo 5º, da CF,
condiciona o exercício do inciso superior. Já o inciso
XLVI, do art. 5º, da CF, prevê a possibilidade da pena de
perda de bens.

 Tem-se, ainda, no art. 243, da Constituição
Federal, previsão expressa de autorização para confiscar,
verbis:

“Art. 243. As glebas de qualquer região do País
onde forem localizadas culturas ilegais de plantas
psicotrópicas serão imediatamente expropriadas e
especificamente destinadas ao assentamento de colonos,
para o cultivo de produtos alimentícios e medicamentosos,
sem qualquer indenização ao proprietário e sem prejuízo
de outras sanções previstas em lei.

O direito protegido constitucionalmente
atingido pela ação confiscatória estatal tem
sua sede material no próprio caput do artigo
5º, no inciso XXII, e também no inciso II, do
artigo 170. Sendo assim, a exceção que torna
relativo o direito de propriedade também está

prevista na lei maior

                                                                                               08
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Parágrafo único. Todo e qualquer bem de valor
econômico apreendido em decorrência do tráfico ilícito de
entorpecentes e drogas afins será confiscado e reverterá
em benefício de instituições e pessoal especializados no
tratamento e recuperação de viciados e no aparelhamento
e custeio de atividades de fiscalização, controle, prevenção
e repressão do crime de tráfico dessas substâncias.”

 Portanto, o confisco é a penalidade decorrente de
transgressão de norma legal, que se aperfeiçoa com a
transferência de um bem patrimonial de um particular para
o Estado.

Por outro lado, o artigo 150, inciso IV, da
Constituição Federal, do capítulo I – Do Sistema Tributário
Nacional, da Seção II – Das Limitações do Poder de
Tributar, consagra o Princípio do Não-
Confisco.

Trata-se de uma inovação no
Sistema Tributário Nacional, visto que
o Poder Constituinte de 1988 se
preocupou em conferir à sociedade um
elemento positivo que impossibilitasse
o livre alvedrio estatal na instituição
de tributos.

Insere-se, dessa forma, um
contrapeso ao poder de tributar. Por
ser este parte do poder político estatal,
é aquele, de forma ampla, uma barreira
de que os detentores deste não podem
dispor livremente. É uma norma dirigida
ao Estado como garant ia  ao
contribuinte, estabelecendo limites
para a ação estatal. Impede o livre-
arbítrio do legislador na instituição de tributos. Sendo
assim, o tributo utilizado com efeito de confisco será tido
como inconstitucional, devendo a lei instituidora ser
extirpada do ordenamento jurídico pátrio.

Luciano Amaro9  assinala, de modo importante,
que:

“É óbvio que os tributos (de modo mais ostensivo,
os impostos) traduzem transferências compulsórias (não
voluntárias) de recursos do indivíduo para o Estado.
Desde que a tributação se faça nos limites autorizados
pela Constituição, a transferência de riqueza do
contribuinte para o Estado é legítima e não confiscatória.
Portanto, não se quer, com a vedação do confisco,
outorgar à propriedade uma proteção absoluta contra a
incidência do tributo, o que anularia totalmente o poder de
tributar. O que se objetiva é evitar que, por meio do
tributo, o Estado anule a riqueza privada.”

Ricardo Lobo Torres10  assinala “que o confisco
equivale à liquidação da propriedade particular e à indevida
anexação desta ao erário, então, os limites quantitativos
da exação devem ser legalmente balizados, e, na sua
ausência deve se escudar na razoabilidade”.

5. Conclusão
Assim, conclui-se que, o aplicador de recursos

financeiros, não pratica nenhum ato que caracterize
violação ao ordenamento jurídico (o imposto é retido na
fonte), capaz de legitimar ao Fisco a aplicação de uma
penalidade sancionatória, capaz de açambarcar-lhe parte
de seu capital, travestido de correção monetária, tido

como rendimento. Portanto, se não há violação de norma
tributária pelo aplicador de recursos financeiros, a cobrança
de imposto de renda sobre a correção monetária, que nada
mais é do que a inflação, caracteriza confisco de
propriedade particular, com clara violação do artigo 154,
inciso IV, da Constituição Federal.    

NOTAS
1 Juros são o rendimento do capital, os frutos produzidos

pelo dinheiro. O aluguel constitui o preço pago pelo locatário
correspondente ao uso da coisa no contrato de locação, enquanto
que os juros a renda de determinado capital. A remuneração do
dinheiro é denominada de juros compensatórios, cuja taxa é
pactuada, mediante contrato escrito ou verbal, sendo sempre
convencionados, limitados às normas reguladoras. In  Direito das

Obrigações – 1a. parte –, São Paulo:
Saraiva, 1982, p.337/338.  Washington de
Barros Monteiro.

2 “Nos casos de repetição de
indébi to  t r ibutár io ,  a  or ientação
prevalente no âmbito da 1a. Seção quanto
aos juros pode ser sintetizada da seguinte
forma: (a) antes do advento da Lei 9.250/
95, incidia a correção monetária desde o
pagamento indevido até a restituição ou
compensação (Súmula 162/STJ) ,
acrescida de juros de mora a partir do
trânsito em julgado (Súmula 188/STJ),
nos termos do art. 167, parágrafo único,
do CTN; (b) após a edição da Lei 9.250/
95, aplica-se a taxa Selic desde o
recolhimento indevido, ou,  se for o caso,
a partir de 1º.01.1996, não podendo ser
cumulada, porém, com qualquer outro
índice, seja de atualização monetária,

seja de juros, porque a Selic inclui, a um só tempo, o índice de

inflação do período e a taxa de juros real.Recurso especial a que
se nega provimento (STJ- RESP 836.166-PR.T1. rel. Min.
Teori Al. Zavaschi, DJ.30.6.06. (destaques não existentes no
original)

3  KANITZ, Stephen. Nominalismo e realismo financeiro.
Disponível em www.kanitaz.com.br. Acesso, em 17 jul.2006.

4 A partir de 2005, foi alterada a alíquota, de acordo com
o prazo que permanece a aplicação. Quanto menor o tempo
(aplicação de curto prazo), maior a alíquota, que varia de 22,5 %
até 15%(aplicação de longo prazo).

5 “A correção monetária não constitui um plus, senão
em uma mera atualização da moda, aviltada pela inflação,
impondo-se como um imperativo de ordem jurídica, econômica
e ética. Jurídica, porque o credor tem o direito tanto de ser
integralmente ressarcido dos prejuízos da inadimplência, como
o de ter por satisfeito, em toda a sua inteireza, o seu crédito
pago com atraso. Econômica, porque a correção nada mais
significa senão um mero instrumento de preservação do valor
do crédito. Ética, porque o crédito pago sem correção importa
em um verdadeiro enriquecimento sem causa do devedor, e a
ninguém é lícito tirar proveito de sua própria inadimplência”
(RSTJ 74/387).

6 JTA 109/372)
7 PAULO, Antonio de (Org.). Pequeno Dicionário

Jurídico. 1a. ed. Rio de Janeiro: DP&A, 2002.
8 Nos Estados onde o Direito de Propriedade é garantido,

é necessária a violação da lei como pressuposto para a ação
estatal.

9  AMARO, Luciano. Direito Tributário Brasileiro. 9a
ed. São Paulo: Saraiva, 2003, p.143.

10  TORRES, Ricardo Lobo. Curso de Direito Financeiro

e Tributário. Renovar. Rio de Janeiro, 1993, p.56.
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1. Introdução
A Lei 11.276, de 7 de fevereiro de 2006, trouxe em seu

bojo relevantes inovações ao Código de Processo Civil,
notadamente no que se refere aos recursos.

Entre tais novidades, a de que nos ocuparemos hoje
diz respeito à possibilidade de convalidação das nulidades
sanáveis no âmbito recursal, conforme previsto no novo §
4º do art. 515 do CPC, cuja redação esclarece:

“§ 4o Constatando a ocorrência de nulidade sanável,
o tribunal poderá determinar a realização ou renovação do
ato processual, intimadas as partes; cumprida a diligência,
sempre que possível prosseguirá o julgamento da apelação.”

Nossa proposta, neste escrito, é trazer informações
acerca da interpretação que entendemos adequada ao
dispositivo, voltando-se, como salutar, à prática do foro,
fornecendo um útil instrumento aos que militam na prática
processual civil.

2. O que são nulidades sanáveis?
A primeira questão que o aplicador da lei encontrará

ao examinar a nova regra diz respeito ao que sejam “nulidades
sanáveis”, já que a lei apenas permite a convalidação das
nulidades que tenham tal apanágio.

Nossa tarefa demanda, então, o enfrentamento do
tema “nulidades processuais”, que é daqueles que têm
aparente simplicidade, mas, ao se deparar com ele, o jurista
enfrenta questões muitas vezes incontornáveis.

Com efeito, embora tenhamos um sistema de
nulidades razoavelmente definido, classificando-as em
absolutas e relativas, ou sanáveis e insanáveis1, bem como
haja um regramento claro no CPC, a casuística coloca
questões que a mera carga teórica seria incapaz de responder.
Não existe, por assim dizer, uma “equação mágica” em
termos de nulidades processuais.

O que se pode dizer, e isso fazemos com certa
tranqüilidade, é que o sistema de nulidades processuais
não se rege pelos princípios e normas que guiam o de
nulidades do Direito Civil. É verdade que as regras dos arts.
166 e 171 do Código Civil estão contidas num diploma cujas
normas têm natureza civil que, contudo, dizem respeito a
todo direito. Mas sua aplicação ao processo não pode ser
automática e sem limitações.

Aqui, há duas considerações a fazer, que distinguem
o direito material do processual e justificam a não aplicação
irrestrita da teoria das nulidades daquele ramo a este: 1) a
ciência processual é autônoma; 2) o Processo Civil é ramo
do direito público e o Direito Civil, do direito privado. Além
disso, como lembra CALMON DE PASSOS, o direito material
é qualificador de formas de comportamento, ao passo que
o direito processual é predeterminador de uma forma de
comportamento, prefixando modelos de condutas – modelos

NULIDADES PROCESSUAIS NO ÂMBITO RECURSAL – BREVES
COMENTÁRIOS SOBRE O NOVO § 4º DO ART. 515 DO CPC

Denis Donoso
Advogado em São Paulo

Professor no curso de graduação da Faculdade de Direito de Itu/SP

Especialista e mestrando em Direito Processual Civil pela PUC/SP

estes denominados de tipos – aos quais se deve harmonizar
o comportamento dos sujeitos para que seja
processualmente reconhecível e válido2.

As conseqüências práticas dessas conclusões
serão vistas mais adiante, quando estudarmos as regras de
nulidades expostas no CPC. Desde logo, porém, anote-se
que até mesmo as nulidades absolutas do Processo Civil
podem ser convalidadas, o que não acontece no Direito
Civil, donde surge a relevância de se identificar uma nulidade
como sanável ou não.

O ato processual praticado em conformidade com a
norma que o disciplina é válido, isto é, tem aptidão para
produzir efeitos jurídicos processuais. Quando o ato é
praticado em desconformidade com a norma que disciplina
a sua produção, diz-se que é inválido, quer dizer, não tem
aptidão para produzir efeitos jurídicos processuais.
Portanto, a nulidade é a inaptidão do ato para produzir
efeitos jurídicos processuais que sobrevêm quando o ato
é praticado em desacordo com o modelo legal; é a
inidoneidade do ato para produzir efeitos, em conseqüência
de determinados vícios, que decorrem da não-observância
da norma que disciplina a criação do ato3.

Como decorrência do conceito acima exposto,
verifica-se que a nulidade processual decorre da
inobservância da forma prescrita em lei para a prática do ato
ou da prévia cominação expressa.

A regra, porém, pode ser vista de forma temperada,
pois em determinadas situações o ato pode ser considerado
válido, ainda que não tenha sido praticado conforme a
forma prescrita em lei, ou ainda pode ser “consertado”,
apesar do vício, desde que presentes determinados
requisitos.

Podemos afirmar, então, que na matéria “nulidades
processuais” nosso Código adotou uma posição que
assegura certa liberdade ao juiz, que somente decretará a
nulidade se outra solução não for possível. É, pois, formado
por normas abertas, e somente a casuística dirá se tal ou
qual vício é ou não sanável.

Como afirma TERESA ARRUDA ALVIM
WAMBIER:

“O sistema de nulidades do direito processual civil
brasileiro encaixa-se nas categorias ‘intermediários’, ou
seja, na categoria daqueles sistemas em que se confere
razoável ‘liberdade’ ao juiz para tratar das hipóteses
concretas. É essa, de fato, a tendência do processo civil
moderno”4 .

Assim sendo, a classificação de uma nulidade passa,
necessariamente, pela análise das normas que tratam do
tema, enfatizando que o nosso sistema homenageia, na
linha do que tratamos logo acima, o critério da
instrumentalidade das formas e da ausência de prejuízo.

                                                                                               10
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Destarte, de acordo com o art. 244 do CPC, “Quando
a lei descrever determinada forma, sem cominação de
nulidade, o juiz considerará válido o ato se, realizado de
outro modo, lhe alcançar a finalidade”.

Este dispositivo dispõe sobre o princípio da
instrumentalidade das formas. No processo civil, o fim é
mais importante que o meio. Atingida a finalidade do ato,
não se declarará sua nulidade. Vê-se, aqui, que até
mesmo os atos absolutamente nulos podem ser
convalidados.

Outra vertente sobre o tema é a relação entre a
nulidade e o prejuízo, fazendo concluir que em regra não se
declara uma nulidade sem que haja prejuízo. É o que se
denomina de instrumentalidade das formas, ou seja, o que
importa é a finalidade do ato e não ele
em si mesmo considerado5 .

Lembre-se que ambos os
critérios – o da instrumentalidade das
formas e o da ausência de prejuízo –
devem estar presentes para a
convalidação do ato. Em outras
palavras, em se tratando do tema
nulidades do processo, a idéia básica
é a de que não se decretará a nulidade
se o ato atingir seu fim e se dela não
decorrer qualquer prejuízo à parte.

Daí, a nosso ver, as nulidades
sanáveis são aquelas nulidades
absolutas cujos respectivos atos
podem ser praticados novamente para
que atinjam o fim colimado, sem que
com isso (e justamente por isso) haja
prejuízo a qualquer das partes.

Logo, a regra é de que todas as nulidades
processuais são sanáveis, sendo as insanáveis apenas a
exceção. E é justamente a partir desta concepção que se
deve analisar o novo § 4º do art. 515 do CPC, ou seja, a
nulidade que o dispositivo denomina de sanável é
justamente aquela cujo ato pode atingir seu fim, sem que
haja prejuízo indelével à parte6 .

É dizer, em síntese, que se o sistema de nulidades
processuais é um sistema aberto, de liberdade ao juiz, assim
o será, necessária e logicamente, a aplicação do art. 515, §
4º, do CPC. Sempre que se verificar a possibilidade de sanar
o vício, qualquer que seja sua natureza, poderá o tribunal
aplicar o preceito.

3. Extensão objetiva: aplicação do § 4º do art. 515
a outros recursos

Ao que parece, há um certo consenso entre os que
já se dispuseram a enfrentar este tema, no sentido de que
o § 4º do art. 515 pode ser aplicado a outros recursos, além
do recurso de apelação.

Neste sentido vem a doutrina de CASSIO
SCARPINELLA BUENO:

 “O dispositivo pode ser aplicado, com as
necessárias adaptações, evidentemente, para os demais
recursos. Onde se lê ‘apelação’, fique à vontade, caro leitor,
para ler ‘recursos’. Mais ainda quando o que está
disciplinado no seu § 4º é a regra de competência para
sanear nulidades processuais”7.

Idêntica é a opinião de FLÁVIO CHEIM JORGE,
FREDIE DIDIER JR. e MARCELO ABELHA RODRIGUES,
assim articulada:

“Por fim, resta-nos lembrar que a aplicação dessa
nova disposição não deve ser privilégio único do recurso
de apelação. Deverá também ter incidência em todos os
‘recursos ordinários’, da mesma natureza que o recurso de
apelação. É que, como cediço, aplicam-se aos demais
recursos ordinários, desde que obviamente compatíveis,
as disposições legais conferidas ao recurso de apelação”8.

Ambas posições – e respectivas justificativas –
merecem acolhida. Com efeito, o que está disciplinado no seu
§ 4º é a regra de competência para sanear nulidades
processuais, que foi expressamente estendida ao tribunal,

com regulamentação própria do
procedimento. É o mero reconhecimento
de que as nulidades sanáveis devem
efetivamente ser sanadas e que o fato
dos autos estarem no tribunal não
poderia significar um óbice para tanto.

De outro lado, é verdade que se
tem reconhecido que as normas
relativas à apelação têm aplicação,
quando compatíveis, a todos os
recursos. Mas não é só. Até mesmo
regras de outros recursos, se
compatíveis, devem ser aplicadas aos
demais. Trata-se de uma posição que
ganha força, a nosso ver, com as últimas
reformas processuais, que impõem ao
intérprete uma difícil atividade de
sistematização, implicando o

aproveitamento da reforma a um recurso para outro.
Outro argumento, mais forte do que todos, ao que

nos parece, pode se somar aos acima demonstrados. É que
o novo dispositivo diz respeito à teoria geral das nulidades
processuais e, como tal, tem aplicabilidade a todos os
recursos e demais atos e fases processuais, e não apenas
ao recurso de apelação9.

Daí, em síntese, nossa conclusão: o art. 515, § 4º, do
CPC, tem aplicação a outros recursos, que não o de apelação.

4. Não aplicação do § 4º do art. 515 ao recurso
especial e recurso extraordinário

A conclusão de que o art. 515, § 4º, do CPC, tem
aplicação a outros recursos, que não o de apelação, não
vale, contudo, para os recursos de fundamentação
vinculada, e aqui nos referimos especialmente ao recurso
especial e ao recurso extraordinário.

É que tais recursos, para serem conhecidos, não
admitem que sejam levadas em conta outras questões que
não aquelas prequestionadas, o que significa dizer que a
questão deve ter sido efetivamente decidida pelo tribunal
a quo e que seja impugnada especificamente perante os
tribunais superiores (STJ ou STF)10.

Assim, não há como se exigir que aqueles tribunais
apliquem, nos recursos especiais e extraordinários, a nova
regra, mesmo diante de uma nulidade sanável.

5. Aplicação pelo relator ou pelo colegiado
Uma questão interessante e com manifesta

relevância na prática do foro diz respeito à necessidade da
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decisão a que se refere o novo § 4º do art. 515, do CPC,
resultar de um entendimento colegiado ou de uma mera
decisão monocrática, tomada, esta última, pelo relator do
recurso em apreço.

Nada obstante o art. 515, § 4º, do CPC, referir-se ao
“tribunal”, o correto, a nosso ver, é que a constatação da
nulidade e a determinação de sua correção pode e deve ser
feita pelo relator do recurso, e não pelo órgão colegiado.

Contrário ao nosso entendimento, GUSTAVO
FILIPE BARBOSA GARCIA aduz que se o dispositivo se
refere ao tribunal, é porque a deliberação deve ser decidida
pelo órgão competente para a apreciação do recurso, ou
seja, o próprio colegiado (art. 555 do CPC)11.

Com o devido acatamento, devemos rechaçar esta
última opinião, e o fazemos por duas razões.

Em primeiro lugar, deve-se frisar que a utilização do
termo “tribunal” só quer significar que os autos já estão
fisicamente na instância superior, então é lá que a nova
regra tem aplicação. A interpretação gramatical, no caso e
em regra, é inadequada.

Em segundo lugar, é de se ter em conta que a
atuação monocrática é uma tendência crescente no processo
civil moderno. Aliás, se a finalidade da regra é impor
celeridade e racionalidade aos julgamentos, em alinhamento
ao modelo constitucional do processo, não há razão para
se afastar a atividade monocrática do relator na aplicação
do art. 515, § 4º, do CPC12.

Por último, é bem verdade que nada obsta o próprio
colegiado de assim proceder, caso o relator, quando da
análise dos pressupostos de admissibilidade recursal, não
o faça. É dizer, levado o recurso a julgamento e passando
a nulidade sanável despercebida pelo relator, não há razões
para impedir que os demais julgadores, na sessão de
julgamento, votem pela aplicação do novo dispositivo.

Assim, o novo art. 515, § 4º, do CPC, pode ser
aplicado pelo relator, em juízo monocrático, embora nada
obste a manifestação do colegiado.

6. Conclusões
Após as considerações acima apontadas, podemos

elencar as seguintes conclusões:
1) Nosso sistema de nulidades processuais adota

uma posição que assegura certa liberdade ao juiz, que
somente decretará a nulidade se outra solução não for
possível. É, pois, formado por normas abertas, e somente
a casuística dirá se tal ou qual vício é ou não sanável;

2) A respeito, devem-se observar os critérios da
instrumentalidade das formas e da ausência de prejuízo, de
modo que se o ato atingiu sua finalidade e dele não houve
prejuízo, apesar do vício, ele deve ser convalidado;

3) Diante dessa perspectiva de aproveitamento,
pode-se afirmar que nulidades sanáveis são aquelas
nulidades absolutas cujos respectivos atos podem ser
praticados novamente para que atinjam o fim colimado, sem
que com isso (e justamente por isso) haja prejuízo a qualquer
das partes;

4) Se o sistema de nulidades processuais confere
liberdade ao juiz, o mesmo ocorrerá na aplicação do art. 515,
§ 4º, do CPC. Sempre que vislumbrar a possibilidade de
sanar o vício, qualquer que seja sua natureza, poderá o
tribunal aplicar o preceito;

5) O § 4º do art. 515 pode ser aplicado a outros
recursos, além do recurso de apelação, seja porque traz em
seu bojo uma regra de competência para sanear nulidades
processuais, seja porque as normas relativas à apelação
têm aplicação, quando compatíveis, a todos os recursos.
Além disso, o novo dispositivo diz respeito à teoria geral
das nulidades processuais e, como tal, tem aplicabilidade
a todos os recursos e demais atos e fases processuais, e não
apenas ao recurso de apelação;

6) A mesma conclusão não se aplica, entretanto, ao
recurso especial e ao recurso extraordinário, que são de
fundamentação vinculada e não prescindem do
prequestionamento;

7) Nada obstante o dispositivo referir-se ao
“tribunal”, o correto é que a constatação da nulidade e a
determinação de sua correção pode ser feita pelo relator do
recurso, e não pelo órgão colegiado, até mesmo porque é
uma tendência no processo civil o aumento dos poderes do
relator.

NOTAS
1 Note-se que estes são apenas dois critérios de

classificação das nulidades processuais. Ao primeiro (nulidades
relativas e absolutas) há ainda os que incluem as irregularidades
e a inexistência. Outros critérios podem classificar as nulidades
processuais de forma diversa.

2 CALMON DE PASSOS, José Joaquim. Esboço de

uma teoria das nulidades aplicada às nulidades processuais. Rio
de Janeiro: Forense, 2005, p. 145.

3 ROCHA, José de Albuquerque. Teoria Geral do

Processo. 8a. ed., São Paulo: Atlas, 2005, p. 246-247.
4 WAMBIER, Teresa Arruda Alvim. Nulidades do

processo e da sentença. 5a. ed., São Paulo: RT, 2004, p. 551.
5 NERY JR., Nelson; ANDRADE NERY, Rosa Maria

Barreto Borriello de. Código de Processo Civil comentado e

legislação extravagante. 9a. ed., São Paulo: RT, 2006, p. 427.
6 LUIZ RODRIGUES WAMBIER, TERESA ARRUDA

ALVIM WAMBIER e JOSÉ MIGUEL GARCIA MEDINA
apontam, em sua obra, que o art. 515, § 4º, se volta propriamente
às chamadas nulidades absolutas, porque as relativas são,
conceitualmente, sujeitas à preclusão e, em regra, já terão sido
convalidadas (art. 245 do CPC).

7 SCARPINELLA BUENO, Cassio. A nova etapa da

reforma do Código de Processo Civil. V. 2, 2a. ed., São Paulo:
Saraiva, 2006, p. 24.

8 CHEIM JORGE, Flávio, DIDIER JR., Fredie,
RODRIGUES, Marcelo Abelha. A terceira etapa da reforma

processual civil. São Paulo: Saraiva, 2006, p. 211.
9 Neste mesmo sentido, cf.: GARCIA, Gustavo Filipe

Barbosa. Terceira fase da reforma do Código de Processo Civil.
V. 2, São Paulo: Método, 2006, p. 21.

10 SCARPINELLA BUENO, Cassio. Op. cit., p. 24.
11 GARCIA, Gustavo Filipe Barbosa. Op. cit., p. 22.
12 SCARPINELLA BUENO, Cassio. Op. cit., p. 28.

A conclusão de que o art. 515, § 4º, do CPC,

tem aplicação a outros recursos, que não o de

apelação, não vale, contudo, para os recursos

de fundamentação vinculada, e aqui nos

referimos especialmente ao recurso especial e

ao recurso extraordinário
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A questão da natureza jurídica do instituto se
demonstra controvertida na doutrina. Muitos estudiosos
entendem que a exceção de pré-executividade possui caráter
incidental, por estabelecer uma relação de casualidade entre
a solução do incidente e o êxito da execução.

Em virtude do caráter incidental, a principal finalidade
da exceção de pré-executividade é extinguir, no nascedouro,
a pretensão executiva viciada ou inexistente, evitando assim
que o executado sofra o ônus de uma penhora.

Consoante se depreende da CLT, temos três tipos de
resposta do réu: contestação, reconvenção e exceção, sendo
a última adequada ao processo de execução.

Destarte a exceção de pré-executividade, conforme já
dito, não tem natureza de ação, mas sim caráter incidental,
configurando portanto um meio de defesa do executado, em
que se busca demonstrar a ausência dos pressupostos e
requisitos da execução.

Desta forma, a natureza jurídica da exceção é de
incidente, tratando-se de uma forma de defesa, necessitando,
todavia que haja demonstração clara e inequívoca do vício
alegado.

Segundo pesquisa doutrinária, verifica-se que a
maioria dos autores afirma que a exceção de pré-executividade
não decorre diretamente da lei, sendo uma figura criada pela
prática e aceita pela jurisprudência.

É certo que de fato não há qualquer artigo de lei que
trate expressamente da figura em comento, todavia sua base
de sustentação, sem dúvida alguma, reside na própria
Constituição Federal, em especial pelo que rezam os incisos
LIV e LV do artigo 5º, os quais garantem que “ninguém será
privado dos seus bens sem o devido processo legal,
assegurados aos litigantes o contraditório e a ampla defesa”.

Desta forma, se o título executivo possui vício que
trará tão-somente prejuízos ao processo como um todo, já que
tão logo verificado os atos deverão ser refeitos, plenamente
justificável resta o embasamento da exceção.

Destarte, pode-se afirmar que a exceção, utilizada a
maneira correta, serve de ferramenta de proteção ao devido
processo legal, privilegiando extremamente a economia
processual.

Indubitavelmente, sob pena de infringência ao
princípio do contraditório, assim como ao art. 620 do Código
de Processo Civil, aplicado subsidiariamente ao processo do

EXCEÇÃO  DE  PRÉ-EXECUTIVIDADE  NO
PROCESSO  DO  TRABALHO

Fabiano Zavanella
                                                                                                          Advogado

trabalho, temos que admitir meios que possibilitem a defesa do
executado, sem que tenha este de dispor do seu patrimônio
para ser ouvido, como a exceção de pré-executividade.

 A execução sempre deve ser feita de modo menos
gravoso ao executado, sendo um dos princípios que norteiam
a execução; partindo dessa premissa, já justificaria o incidente
da exceção de pré-executividade, já que dispensa o pressuposto
da garantia do juízo, indispensável aos embargos.

Só o fato de ter de expor um bem à penhora para
defender-se por meio de embargos é evidência concreta disso.
Assim sendo, negar ao executado a possibilidade de alertar o
juiz quanto à inadmissibilidade da execução seria o mesmo que
impor ao executado ônus não-jurídico ou impossibilitá-lo de
se defender, caso ele não tivesse bens para garantir o juízo.

Outrossim, ainda quanto ao embasamento legal, é
importante salientar que após a edição da Lei nº 9.958/2000,
que permite a execução do título executivo extrajudicial, na
Justiça do Trabalho, não restam dúvidas quanto ao cabimento
da exceção de pré-executividade, já que instituída a execução
por título extrajudicial (art. 876 da CLT), não cabe qualquer
discussão quanto ao cabimento da exceção no processo do
trabalho.

Apresentada a exceção de pré-executividade, ela
suspende a execução, caso assim determine o juízo, diferente
dos embargos que a suspendem ex lege.

Destarte, não seria crível entender de forma diversa,
tendo em vista que na exceção se discutem os próprios
requisitos da execução, buscando-se a demonstração de que
não há execução validade ou que ela é nula, logo não se pode
imaginar efeito outro que não o suspensivo.

O próprio art. 618, I, do CPC, determina que nula é a
execução, se o título não for líquido, certo e exigível. O diploma
determina ainda a nulidade da execução, em caso de inexistência
dos requisitos previstos no art. 586, sendo certo que no
momento da apresentação da exceção, o juiz não detém
elementos suficientes para declarar a nulidade, logo, prudente
se faz a suspensão da execução, até que se decida sobre o
alegado.

Em síntese, a suspensão da execução não se opera de
forma automática, tão-somente pela apresentação do petitório,
fazendo-se necessária, a manifestação judicial a respeito da
verossimilhança da alegação, ou seja, a verificação de possíveis
nulidades que tornariam a execução viciada.

Assim sendo, atendidos os pressupostos apontados,
a suspensão ocorrerá até a decisão do juízo. Quanto ao prazo,
pode-se concluir que a exceção deve ser apresentada na
primeira oportunidade que a parte tiver para falar no processo
de execução, ou seja, quando deste fizer vista e constatar o
erro a ser corrigido, desde que tal se dê antes da penhora.

Recebido o incidente, a autoridade julgadora deverá
determinar a intimação da parte contrária, para exercício do
contraditório, e após isto se pronunciará quanto ao
acolhimento ou rejeição da exceção.

 A execução sempre deve ser feita de modo
menos gravoso ao executado, sendo um dos

princípios que norteiam a execução; partindo
dessa premissa, já justificaria o incidente da

exceção de pré-executividade, já que dispensa
o pressuposto da garantia do juízo,

indispensável aos embargos
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INFLUÊNCIAS DE TEIXEIRA DE FREITAS NA
CODIFICAÇÃO CIVIL BRASILEIRA

Parte II

Vinicius Elias Hauagge
Advogado. Especialista em Direito Processual Civil e em Direito Tributário pelo IBEJ

Mestrando em ciências jurídico-históricas pela Faculdade de Direito da Universidade de Coimbra – Portugal

Nesta segunda e última parte, continua-se a análise
sobre a influência de Teixeira de Freitas na codificação civil,
tratando da sua participação na Consolidação das Leis Civis
e no projeto do Código Civil, bem como as  conseqüências
de sua obra no direito pátrio e internacional.

4. Da Codificação Civil
4.1. Da realidade brasileira
Apesar da distância e das dificuldades da época, o

Brasil não estava alheio aos pensamentos jurídicos, políticos
e sociais ocorrentes no Velho Continente. Essa assertiva é
bastante clara, pois, se não a totalidade, grande parte dos
intelectuais1  emergentes da elite brasileira que atuaram de
forma inequívoca na estruturação do novo país receberam
formação européia, principalmente adquirida em Coimbra2.

Sob o aspecto jurídico, esses fatos fizeram com que
surgissem em terras meridionais ao Equador o desejo
incansável por leis nacionais e, conseqüentemente, por
códigos3  próprios, para assim beber na fonte emergente da
modernidade legislativa4 ; afinal, a lei se tornou a expressão
da vontade nacional5.

Após a independência, as leis portuguesas6,
referentes ao Direito Privado, vigoraram no Brasil7  até a sua
substituição por norma nacional, fato que somente iria se
concretizar com a promulgação do Código Civil elaborado por
Clóvis Beviláqua, no primeiro quarto do século XX.

Por sua vez, em solo lusitano, o Livro IV das
Ordenações Filipinas foi substituído, diante da entrada em
vigor do texto elaborado por Visconde de Seabra, em março
de 1867.

Então, acontece algo inusitado: a parte referente ao
Direito Civil das Ordenações é revogada em seu berço natal.
Porém continua produzindo os seus efeitos por mais quase
cinqüenta anos, no outro lado do Atlântico, em terras que
não mais fazem parte do território lusitano8.

E esta sobrevida somente foi possível diante da
oxigenação resultante de uma tarefa árdua, penosa e
incansável, executada por um só homem, Augusto Teixeira
de Freitas9.

4.2. Da Consolidação das Leis Civis
 Como já declinado, na Carta Constitucional de 1824,

consignou-se a necessidade da elaboração de um Código
Civil; porém antes de assim proceder, o Governo Imperial
determina que se faça, primeiramente, a consolidação da
legislação civil em vigor10, diante do emaranhado de leis,
decretos, regulamentos e toda a sorte de textos legislativos
existentes11.

No ano de 1845, Francisco Ignácio Carvalho
Moreira12, através de comunicação efetuada junto ao Instituto
dos Advogados Brasileiros, discorre sobre a necessidade da
codificação civil. Mais adiante, em 1851, Eusébio de Queiroz
Coutinho Mattoso Câmara, então Ministro da Justiça, pugna
pela adoção em terras brasileiras do “Digesto Portugues” de
Corrêa Telles e submete tal idéia perante o mesmo Instituto,
porém a proposta é refutada13 .

No mês de fevereiro de 1855, o Governo Imperial
contrata Teixeira de Freitas para realizar a tarefa de consolidar
as leis civis14.

Para realizar o trabalho, diante da magnitude da
empreitada15, teria o prazo de cinco anos, iniciados no mês
de janeiro do ano da assinatura do contrato. Porém Freitas
finaliza a tarefa em prazo inferior ao previsto, em meados de
1858. No mês de dezembro do mesmo ano, a obra é aprovada
com louvor, havendo inúmeros elogios ao jurista no relatório
elaborado pela comissão incumbida de rever a Consolidação
de Leis Civis16. Texto que, segundo Clovis Beviláqua, foi o
verdadeiro Código Civil do Império17.

4.3. Do espírito abolicionista de Teixeira de Freitas
Quando do feitio da Consolidação, o regime

escravocrata vigorava no Brasil e tal atrocidade se extinguiu
somente trinta anos depois, mais precisamente em 13 de maio
de 1888, com a edição da Lei Áurea, pela Princesa Isabel18.

Não obstante a permissão legal, Teixeira de Freitas
era contrário ao regime e essa assertiva é comprovada com
as seguintes palavras constantes na introdução da
Consolidação: “Cumpre advertir, que não há um só lugar do
nosso texto, onde se trate de escravos. Temos, é verdade, a
escravidão entre nós; mas, se esse mal é uma exceção, que
lamentamos; condenado a extinguir-se em época mais ou
menos remota; façamos também uma exceção, um capítulo
avulso, na reforma das nossas Leis Civis; não as maculemos
com disposições vergonhosas, que não podem servir para a
posteridade: fique o estado de liberdade sem o seu correlativo
odioso. As Leis concernentes à escravidão (que não são
muitas) serão  classificadas à parte  e formarão nosso Código
Negro”19.

Porém, ao contrário de muitos, não se deixava
influenciar por suas definições pessoais na solução de
casos jurídicos. Exemplo maior disso foi o parecer proferido
perante o Instituto de Advogados, em que foi exposta a
seguinte questão: “Se eram livres ou escravos os filhos de
uma escrava, que em testamento havia sido libertada, mas
com a cláusula de servir a um herdeiro ou legatário, enquanto
este vivesse”.

                                                                                           14
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Após a independência, as leis
portuguesas6, referentes ao

Direito Privado, vigoraram no
Brasil7  até a sua substituição
por norma nacional, fato que

somente iria se concretizar
com a promulgação do

Código Civil elaborado por
Clóvis Beviláqua, no primeiro

quarto do século XX

O parecer do relator, Caetano Alberto Soares20, foi
favorável à tese de que os filhos da escrava seriam livres, por
sua vez Teixeira de Freitas então presidente do Instituto,
concluíra em sentido contrário, sustentando que os filhos
dessa escrava permaneceriam escravos. Diante da
divergência, convocou-se uma assembléia e Teixeira de
Freitas foi voto vencido. Em razão da derrota, desliga-se do
órgão21.

Sendo abolicionista, deveria compartilhar da
conclusão adotada pelo relator, ou seja, da liberdade dos
filhos da escrava. Entretanto, era um homem que separava
suas convicções pessoais22  do Direito e assim afirmou em
seu pedido de afastamento: “Em questões abstratas de
jurisprudência, não posso compreender que se desenvolvam
paixões; não sei também que fruto se
possa colher dos assaltos de uma
primeira idéia, e arrebatamentos do
entusiasmo, em matéria de pura
observação e raciocínio...  As opiniões
alheias devem ser respeitadas, mas a
certeza não é o mesmo que a dúvida. Se
me negares o brilho do sol, eu não direi
que tendes uma opinião, direi que sois
cegos”23.

Moreira Alves, romanista
conceituado, analisando a solução de
Teixeira de Freitas, conclui que essa foi
“correta, mesmo à luz dos mais recentes
estudos de Schulz, Arangio-Ruiz e
Donatuti, em face do Direito
justinianeu, que continuava sendo o
Direito subsidiário das Ordenações
Filipinas aplicadas no Brasil”24.

4.4. Da Introdução à Consolidação25

A Consolidação é dotada de introdução, que consiste
em um “escrito de alto saber, em que expõe todo o processo
utilizado para chegar a conclusões, que apresenta ao
final”26 . Divide-se em seis partes, Introdução (sem subtítulo),
Atual Sistema do Direito Civil, Noções Fundamentais,
Aplicação dos Princípios, Importância Prática e Relações
Econômicas.

É um relato longo, denso, algumas vezes de difícil
compreensão27 ,  em que sobressai o magistral28

conhecimento de Teixeira de Freitas. Nos escritos, faz a
distinção entre Direitos reais e pessoais, diferença tão
importante, segundo ele, que é a chave de toda a relação civil,
nela repousando o sistema de Direito Privado.

De acordo com o ministro Ruy Rosado de Aguiar
Júnior, “no estudo que faz do sistema de Direito Civil,
evidencia familiaridade com o Direito Romano, com a ciência
jurídica do seu tempo, sendo reiterados os elogios a Savigny,
‘o sábio’, e recolhe o ensino de filósofos, especialmente de
Bentham e Leibniz”29.

Diante da magnitude da obra, seria impossível
explicitar todos os temas apontados por Teixeira de Freitas,
e por tais motivos, buscou-se aqui apenas captar a essência
da genialidade do autor, apontando alguns assuntos que a
doutrina indica como de maior relevância para o ordenamento
jurídico brasileiro.  Segundo o próprio autor, esta obra foi
apenas “um trabalho de simplificação, que, destinado à
grande obra do Código Civil Brasileiro, mal aspira o
merecimento de uma codificação provisória”30.

Mais adiante, assim conclui: “Nunca tivemos Código
Civil, e se por tal reputássemos o corpo das Ordenações
Filipinas, ou antes o 4º Livro delas, que mais se dedicou aos
contratos e sucessões, estaríamos ainda assim envolvidos
na imensa teia de leis extravagantes, que se tem acumulado
no decurso de mais de dois séculos e meio. Também não
existe um só escritor, antigo ou moderno, que puramente se
limitasse a coligir e ordenar o Direito Pátrio. Aquelas
Ordenações, que são pobríssimas31, reclamavam copioso
suplemento. Seus colaboradores, ou pela escassez de luzes
de que têm sido acusados, ou por fugirem a maior trabalho,
reportaram-se muitas vezes ao Direito Romano, e mesmo
geralmente o autorizaram, mandando até guardar as glosas
de Accursio, e as opiniões de Bártolo e mais doutores...  As

cousas têm chegado a tal ponto que
menos se conhece e estuda nosso
Direito pelas leis, que o constituem; do
que pelos praxistas que as invadiram”32.

Delineia os limites do Direito
Civil com base em “estudos de outra
natureza, consultamos os monumentos
legislativos, revimos e meditamos as
tradições da Ciência; e com livre espírito
procuramos essa unidade superior, que
concentra verdades isoladas, penetra
as mais recônditas relações, e dá
esperanças de um trabalho
consciencioso”33.

No momento em que discorre
sobre o sistema vigente na época, de
forma nada modesta critica severamente
a solução adotada nas leis romanas: “O
Código e o Digesto tratam do Direito

Privado [...] e a série de seus livros é tão destituída de nexo34,
que não denota observância de método algum”35.

E mais adianta, arremata: “O método influi na teoria,
e a teoria em matérias de Direito Positivo nunca deve contrariar
o pensamento legislativo, deve somente explicá-lo. Para
evitar desvios e para ao mesmo tempo não constranger a
doutrina, ou falsificar a ciência, melhor é que, empreendendo-
se uma legislação nova, muito se medite a respeito do método
conveniente. Nós, vamos ver, como na distinção entre
Direitos reais, e dos Direitos pessoais, repousa todo o
sistema do Direito Civil”36.

Com base nessa assertiva, a parte Especial da
Consolidação37  divide-se em apenas dois Livros, um referente
aos Direitos Pessoais nas Relações de Família e nas Relações
Civis e outro, referente aos Direitos Reais. Quanto à parte
geral, esta se compõe de dois títulos, Pessoas (que são os
únicos sujeitos de Direito) e Coisas (os únicos objetos de
Direito).

Mais uma vez faz-se necessária a transcrição da
doutrina do jurisconsulto: “Tem-se confundido a parte
geral ou elementar do Direito civil com a parte especial. Os
Direitos existem por causa das pessoas, e onde não há
pessoas não pode haver questão de Direitos. Deve-se
tratar primeiro, e separadamente, dos dois elementos dos
Direitos, pessoas e coisas, já que a sua existência deve ser
suposta para todos os Direitos. Esta é a ordem de idéia, e
se ela se desconhece, envolvendo-se em parte o Direito
efetivo com o Direito possível, então cumpre logo tratar de
todos os Direitos, porque todos os Direitos são das
pessoas”38.
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Sobre a importância prática do Direito, afirma com
clareza ímpar: “Incumbe ao legislador considerar os
Direitos em todas as suas fases, e por certo a que mais o
deve interessar é a da sua violação. O que seria o Direito,
se  a  sanção da le i  não assegurasse seu l ivre
desenvolvimento? Não  partimos de um estado negativo,
ou de injustiça; mas da vida real da humanidade, onde a
possibilidade da violação do Direito reclama uma série de
instituições protetoras. Se a violação não fosse possível,
a lei seria inútil”39.

No subtítulo “Relações Econômicas” assevera que
o progresso da civilização moderna faz-se com a circulação
de capital, e “o poderoso motor dessa rotação contínua é o
crédito. Crédito pessoal, crédito real, são as duas potências
paralelas às duas grandes classes de Direitos, que constituem
toda a riqueza nacional. O primeiro funda-se na confiança
pessoal: por isso mesmo que prescinde de uma garantia
exterior, funciona ordinariamente com a propriedade móvel,
que segue a pessoa, e presta-se à circulação rápida. O
segundo, visto que só refere-se a objetos corpóreos, sem lhe
importar a qualidade da pessoa, tem por objeto a propriedade
imóvel, a grande propriedade, a propriedade por excelência,
cuja natureza intrínseca só lhe pode fornecer condições
apropriadas”40.

Sobre o crédito pessoal, diz que esse “não tem objeto
intermediário, é de pessoa a pessoa, nada teme dos Direitos
reais”; por sua vez, o crédito real “repousando sobre a
propriedade territorial – solum ex res soli, que é a verdadeira
sede dos Direitos reais, tudo deles receia, e carece de que
essa propriedade seja constituída e regulada pelo modo mais
conducente a não comprimi-lo, senão também desenvolvê-
lo e facilitá-lo”41.

E para tal ocorrer, seria necessário outorgar plena
segurança ao crédito real, mediante a adoção de um sistema
adequado para a aquisição e transmissão de bens imóveis,
pois “todas as legislações, com variedades de formulas, tem
ligado a transação do domínio de imóveis, e dos Direitos
reais, a fatos bem positivos e conducentes a fazer notórios
esses Direitos, dando-lhes certa publicidade”42.

Alicerçado nesses fundamentos, critica abertamente
o sistema adotado pelo Código Napoleônico: “o nosso
Direito não luta com tais incoerências e outros obstáculos do
Direito francês, que possam agora impedir a perfeição e a
harmonia do projeto do Código Civil. Reina o salutar princípio
da tradição43, a que estão igualmente sujeitas transmissões
de propriedade móvel e imóvel”44.

E passados mais de cento e cinqüenta anos, o sistema
defendido por Teixeira de Freitas é ainda o adotado no Brasil,
permanecendo a tradição romanista45  referente aos efeitos
obrigacionais dos contratos de compra e venda, em vigor até
a presente data46 .

5. Do Projeto do Código Civil
5.1. Da escolha de Teixeira de Freitas
No mesmo mês em que ocorreu a aprovação ao texto

da Consolidação das Leis Civis, o Governo Imperial edita
decreto autorizando o Ministro da Justiça47  contratar um
“jurisconsulto de sua escolha” para a confecção do Código
Civil do Império.

E diante do êxito obtido com a Consolidação, bem
como dos laços de amizade que possuía com Nabuco de
Araújo, Freitas foi novamente o escolhido48.

5.2. Do Esboço – classificação objetiva do Direito
Os trabalhos são iniciados em janeiro de 185949.

Então, após o término de uma obra descomunal que consumiu
esforços indescritíveis, sem usufruir do tempo necessário
para repousar e recuperar suas energias, Teixeira de Freitas
mergulha em um ofício ainda mais gigantesco que o
antecessor: elaborar um Código Civil genuinamente
brasileiro.

A grande originalidade do projeto foi a existência de
um Título Preliminar50, no qual Teixeira de Freitas dispôs das
regras concernentes à aplicação das leis no espaço e no
tempo51. Evidente que assim agiu movido por seu espírito
perfeccionista e sistematizador, uma vez que eram
dispositivos referentes ao Direito Público.

A Parte Geral do Esboço seguiu os ensinamentos da
Escola Germânica, discorrendo sobre os Elementos dos
Direitos, ou seja, pessoas, bens e fatos. Já a Especial era
formada pelo Livro II (dos Direitos Pessoais, subdividindo-
se em Seção I, dos Direitos Pessoais em Geral; Seção II, dos
Direitos Pessoais nas Relações de Família; Seção III, dos
Direitos Pessoais nas Relações Civis); Livro III (Seção I, dos
Direitos Reais em Geral; Seção II, dos Direitos Reais Sobre
as Próprias Coisas; Seção III, dos Direitos Reais Sobre as
Coisas Alheias) e Livro IV (das Disposições Comuns dos
Direitos Reais e Pessoais:  Herança, Concurso de Credores
e Prescrição)52.

O desenrolar dos trabalhos foi bastante tumultuado,
pois a comissão revisora nomeada pelo Governo Imperial
efetuou duras críticas ao projeto elaborado por Teixeira de
Freitas, que eram prontamente rebatidas, ocasionando enorme
atraso na análise do esboço53.

As mais incisivas e contundentes partiram de Caetano
Alberto Soares, aquele que, coincidentemente ou não, foi o
pilar do desentendimento com o autor do projeto alguns
anos antes, em fato já relatado referente à condição de filhos
de escrava liberta em testamento.

Passados oito anos, exaurido e desapontado, Teixeira
de Freitas através de correspondência enviada ao Ministro
da Justiça, datada de 20 de setembro de 1867, informa ao
Ministério da Justiça o seu anseio de abandonar a confecção
do Esboço do Código Civil. Importante dizer que o estudo já
contava com 3.702 artigos já publicados acrescidos ainda de
1.314 prontos para publicação, totalizando assim o universo
de 5.018 artigos54.

5.3. Da unificação do Direito privado55

No mesmo documento, Teixeira de Freitas propõe
ainda a unificação56  do Direito Privado com a elaboração de
dois novos Códigos, um Código Geral, com as leis que
ensinam, para os homens de ciência, e um Código Civil, com
as leis que mandam, para o povo.

Para justificar sua mudança de posição, afirma: “Se
engendrei tudo isso, se alterei minhas primeiras idéias, por
que não poderei mais uma vez alterá-las, ou antes, requintá-
las, no meu ardente amor pela conquista da verdade jurídica?
[...] Recomendam os mestres que a legislação não defina,
porque as definições são da doutrina. Onde está porém a
doutrina? Em parte nenhuma, porque nem os livros nem a
escola ensinam nada mais do que uma história de opiniões,
ou questões de palavras, a pondo de não estar ainda líquida
nem a noção significada pela palavra – Direito. Começam
todos os Códigos civis por uma introdução, ou título
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preliminar sobre as leis em geral, sua publicação e aplicação.
E se tais disposições são extensivas às leis de todas as
espécies, como negar que estão impropriamente em um dos
Códigos? Esta verdade foi reconhecida no seio da Comissão
do nosso Esboço de Código Civil, e resulta da simples
leitura do título preliminar desse Esboço. Todos os Códigos
civis tratam das pessoas e das coisas e imitou-os o nosso
Esboço com uma seção mais sobre os fatos, seguindo dos
escritores da escola germânica; e quem ousará dizer que
não sejam estes os elementos de todos os Direitos possíveis
em todas as esferas da vida jurídica? Não há tipo para essa
arbitrária separação de leis, a quem deu-se o nome de
Direito Comercial ou Código Comercial; pois que todos os
atos da vida jurídica, excetuados os benefícios, podem ser
comerciais ou não comerciais, isto é,
tanto podem ter por fim o lucro
pecuniário, como outra satisfação da
existência. Não há mesmo alguma razão
de ser para tal seleção de Leis, pois
que em todo o decurso dos trabalhos
de um Código Civil aparecem raros
casos, em que seja de mister distinguir
o fim comercial dos atos, por motivo da
diversidade nos efeitos jurídicos.
Entretanto a inércia das legislações,
ao inverso do progressivo
desenvolvimento das relações
jurídicas, formou lentamente um
grande depósito de usos, costumes e
doutrinas, que passaram a ser leis de
exceção, e que de leis passaram a ser
Códigos, com seus tribunais de
jurisdição restrita e improrrogável. Eis
a história do Direito Comercial! Eis falsificada a instrução
jurídica e aturdidos os espíritos com a frívola anatomia
dos atos até extrair-lhes das entranhas o delicado
critério!”57

E mais adiante, conclui: “Tal é o plano, que nos
permitirá erigir um monumento glorioso, plantar as
verdadeiras bases da codificação, prestar à ciência um
serviço assinalado. Só ele corrigirá o vício de quase todos
os trabalhos legislativos, que é o de tomar a parte pelo
todos, o que freqüentemente se faz por tudo que se pode
fazer”58.

Isso significaria modificação profunda de tudo
quanto se pensara àquele tempo sobre a legislação do
Direito Privado. O Conselho de Estado, pela comissão
formada por José Tomás Nabuco de Araújo, Francisco de
Sales Torres Homem e o Visconde de Jequitinhonha,
aprovou o plano, “uma invenção, que pode dar glória ao
autor e ao país59”.

Porém o Ministro da Justiça, que na época era José
de Alencar, não aceitou a proposta de Teixeira de Freitas,
afirmando expressamente em parecer: “Em minha humilde
opinião, não só o engenhoso e vasto plano ultimamente
delineado pelo bacharel Augusto Teixeira de Freitas, mas
também o esboço anterior, são, como elementos
legislativos, frutos muito prematuros, embora como
trabalhos científicos revelem as altas faculdades do autor,
e sua opulenta literatura jurídica. Um Código Civil não é
obra da ciência e do talento unicamente, é sobretudo a
obra dos costumes, das tradições, em uma palavra, da
civilização brilhante ou modesta de um povo”.

Tal como ocorreu diversas vezes no passado, seja por
vaidade pessoal60  ou relutância, a genialidade e o espírito
inovador de Teixeira de Freitas foram incompreendidos em sua
época.

5.4. Da rescisão
Não obstante a importância da matéria, o assunto

ficou esquecido no Ministério até o ano de 1872, quando
Manuel Antonio Duarte de Azevedo então Ministro da Justiça,
expediu documento rescindindo oficialmente o contrato
celebrado com Teixeira de Freitas.

Comentando o acontecido, disse Pontes de Miranda:
“O Esboço de Teixeira de Freitas, que nos teria dado o melhor
Código Civil do Século XIX, prestou-nos, não se transformando

em Código Civil, o serviço de pôr-nos em
dia com o que genialmente entrevia e
permitiu-nos sorrir dos imitadores do
Código Civil francês, enquanto Portugal,
imitando-o, deixou que a sua história
jurídica se fizesse mais nossa do que
dele” [...] “Já Teixeira de Freitas percebera
que a parte do Direito concernente à
eficácia (“dos efeitos civis”, dizia ele)
havia de ser todo um livro, após as causas,
as pessoas, os bens e os fatos jurídicos.
Somente depois trataria – no plano do
Direito Civil – dos Direitos Pessoais e
dos Direitos Reais.

O Código Comercial fundir-se-ia,
unificando-se o Direito Privado. Foi isso
o que ele propôs em ofício de 20 de
setembro de 1867, antes do Código suíço
das Obrigações – e a mediocridade

circundante rejeitou”61.
Pode-se seguramente dizer que a genialidade de

Teixeira de Freitas transcendeu seu tempo. Mas esse, o
“tempo é julgador implacável. Não atende motivos de ordem
subalterna. Destrói glórias indevidas, arranca a coroa de
louros colocada em cabeças que não as merecem, retifica
conceitos, chama à realidade os equívocos da história, retira
do sepulcro e das sombras os valores esquecidos, ou
marginalizados pela mediocridade de todas as épocas. O
tempo purifica. O tempo julga. O tempo ressuscita. Põe nos
seus devidos lugares homens e ações ”62.

Prova maior disso, foi o fato do Código Civil brasileiro
do ano de 2002, passados quase 150 anos, adotar a essência
da teoria preconizada por Teixeira de Freitas, absorvendo em
seu texto as disposições referentes ao Direito Comercial63,
denominado de “Direito de Empresa64”.

6. Das conseqüências
6.1. Das conseqüências do trabalho de Teixeira de

Freitas no Brasil e no mundo
A Argentina viveu fenômeno parecido com o Brasil,

separando-se da Espanha em 1826. Então, pelas mesmas
razões seus governantes sabiam da necessidade de uma
legislação nacional.

Após algumas tentativas infrutíferas, mais
precisamente na data de 20 de outubro de 1864, Vélez Sarsfield
é encarregado pelo presidente Bartolomeu Mitre, de elaborar
o projeto de Código Civil argentino. Em agosto de 1869 entrega
o quarto e último Livro, e, já no mês subseqüente, o Código
é aprovado, mediante rígida imposição do poder executivo.



REVISTA BONIJURIS - Ano XIX - Nº 519 - Fevereiro/2007

XVIII

Os grandes autores são pacíficos em reconhecer que
existe enorme similitude entre ambos os projetos, saltando aos
olhos a cópia literal de aproximadamente 1.227 artigos da obra
de Teixeira de Freitas65. Sua forma de pensar também refletiu na
codificação do Uruguai, Paraguai66, Alemanha67, Rússia68 e
Itália69.

Outro aspecto inovador da obra de Teixeira de Freitas,
que também repercutiu em outros países, foi o atinente às
normas de Direito Internacional, posteriormente consagradas
em diversas legislações.

Abalizado em Savigny, solucionou as divergências
decorrentes de conflitos de leis no espaço e no tempo,
apregoando que as leis inseridas no Código não deveriam ser
aplicadas fora de seus limites locais e nem com efeito retroativo70.

Sintetizando, esse era o raciocínio do Jurisconsulto
brasileiro: “a) o estado e a capacidade das pessoas regem-se
pela lei do domicílio; b) os bens, quer móveis quer imóveis,
ficam sujeitos à lei da sua localização; c) as sucessões se
regulam pela legislação do domicílio do falecido, qualquer que
seja o lugar de sua morte; d) quanto às obrigações, regem-se
quanto à forma exterior, pela lei local (locus regit actum),
todavia, os efeitos e condições de validade disciplinam-se
pela legislação do lugar em que se executar a obrigação, salvo
se houver acordo em contrário (das partes)”71.

Conclusão
No curso do presente trabalho, fez-se uma abordagem

sobre a codificação, dando-se maior ênfase ao papel de
Augusto Teixeira de Freitas para a manutenção da tradição
jurídica portuguesa no Direito brasileiro72.

Verificou-se que, dentre vários, os principais motivos
para tal ocorrer foi primeiramente a vigência do Livro IV das
Ordenações até o primeiro quarto do século XX, quando foram
substituídas pelo Código Civil elaborado por Clóvis Beviláqua.

Por sua vez, em Portugal, as Ordenações produziram
efeitos até a entrada em vigor do Código Civil de 1867.

Pode-se então seguramente dizer que a obra elaborada
por Visconde de Seabra foi o divisor de águas da cultura
jurídica civilista entre os dois países.

Ressalta-se que tal colocação é feita de maneira
estrita, pois não obstante esta dicotomia, existem inúmeros
preceitos semelhantes nos Códigos Civis de ambas as nações,
pois ambas adotam o sistema romanístico, sendo
desnecessária aqui qualquer enumeração.

Nota-se também, na atualidade, a ascensão do
movimento da “descodificação”73  do Direito, conciliado
com a especialização das regras jurídicas, onde “as leis
deixaram em grande parte de constituir verdadeiras normas
gerais para constituírem ‘estatutos privilegiados’ de certas
classes profissionais ou de determinados grupos
políticos”74.

E para finalizar, fundamental a transcrição das
palavras proferidas por Caio Mário da Silva Pereira:
“Devemos, portanto, assumir a realidade contemporânea: os
Códigos exercem hoje um papel menor, residual, no mundo
jurídico e no contexto sócio-político. Os ‘micros sistemas’,
que decorrem das leis especiais, constituem pólos
autônomos, dotados de princípios próprios, unificados
somente pelos valores e princípios próprios, unificados
somente pelos valores e princípios constitucionais, impondo-
se assim o reconhecimento da inovadora técnica
interpretativa”75.

NOTAS
1 Apenas para ilustrar o texto, José da Silva Lisboa, o

Visconde de Cairú foi o autor daquilo que pode ser chamada de
primeira obra jurídica escrita por jurista brasileiro. Nascido na
Bahia, formado em Coimbra, escreveu “Princípios de Direito
Mercantil e Leis da Marinha”; essa obra dividia-se em sete tratados,
com cinco volumes sobre o Direito comercial, um sobre a polícia
portuária e alfandegária e o último sobre os juízes e tribunais do
comércio. Vide Moreira de Paula, História do Direito Processual

Brasileiro – Das origens lusas à escola crítica do processo. São
Paulo: Editora Manole,  2002, pág. 217.

2 “Foram esses estadistas que experimentaram em Portugal,
não apenas a experiência da vida parlamentar, mas sobretudo o
espírito moderno que o pedagogismo de Coimbra havia imprimido
em suas idéias que formaram o contingente necessário para a
organização do Estado brasileiro em todos os aspectos (econômicos,
políticos e jurídicos) e também na plotesse de costumes à européia,
bem como nos trajes citadinos e cultivadores de títulos de distinção
social, condizentes com uma aristocracia, de uma ‘nobreza’
civilizadora. Na verdade, esses homens formados no seio da inteligente
lusitana, Coimbra, estavam aptos a organizar o Estado brasileiro,
através de uma matriz formativa oriunda do projeto pombalino”.

Vide Silva, Mozart Linhares da. O império dos bacharéis – O

pensamento jurídico e a Organização do Estado-Nação no Brasil,
1a. ed., 2a. tiragem, Curitiba: Ed. Juruá,  2004.

3 “Boas ou más, as codificações são um fato; não se
justificam as inquirições sobre a conveniência de se fazerem ou não
se fazerem em geral, – o que hoje se pode investigar é a oportunidade
delas.” Vide Pontes de Miranda. Sistemática da Ciência Positiva

do Direito, Tomo III, Investigação Científica e Política Judiciária.
2a. ed., Rio de Janeiro: editor Borsai, 1972, pág. 57.

4 “Elas recordam eventualmente, na sua confrontação
violenta com a tradição, a vontade impetuosa de  reforma com que,
no nosso século, os estadistas progressistas dos países não europeus
receberam os Códigos europeus para fazer de seus povos nações
modernas.” Vide Wieacker, Franz. História do Direito Privado

Moderno, 2a. ed. Fundação Calouste Gulbenkian,  Lisboa, 1993,
pág. 367.

5 Então o Direito e conseqüentemente a lei “tornou-se, nos
séculos XIX e XX, a expressão da vontade nacional; é formulada por
órgãos chamados legislativos, escolhidos pelo cidadão do Estado.
Cada Estado tem o seu próprio sistema jurídico, baseado em leis
adaptadas pelos órgãos do poder. O Direito tornou-se nacional:
quantos Estados, quantos sistemas jurídicos. Para um melhor
conhecimento das leis (cada vez mais numerosas) e também das
regras jurídicas extraídas de outras fontes de Direito (costume,
jurisprudência, doutrina), procedeu-se em toda a parte à codificação.”
Vide Gilissen, John. Introdução Histórica ao Direito. Fundação
Calouste Gulbenkian, Lisboa, 3a. ed., 2001, pág. 206.

6 “O empreendimento do colonizador lusitano,
caracterizando muito mais uma ocupação do que uma conquista,
trazia consigo uma cultura considerada mais evoluída, herdeira de
uma tradição jurídica milenária, proveniente do Direito  Romano.
O Direito Português, enquanto expressão maior do avanço legislativo
na península ibérica, acabou constituindo-se na base quase que
exclusiva do Direito pátrio” . Vide Wolkmer, Antonio Carlos.
História do Direito no Brasil, Rio de Janeiro: Forense, 2004, 3a.
ed., págs.  45-46.

7 “Até então a história jurídica dos dois povos fora
comum. Daí por diante, bifurca-se. O Brasil permanece fiel à
tradição, enquanto Portugal se deixa influir pelas idéias francesas,
a ponto de consagrar inovações chocantes no seu Código de 1867.
É que a estrutura social do Brasil, nessa época, não comportava essa
influência alienígena. Sobre o vasto Império, projetavam-se os
tentáculos da sociedade colonial baseada no trabalho escravo.”
Vide Orlando Gomes. Raízes Hstórias e Sociológicas do Código

Civil Brasileiro. São Paulo: Martins Fontes,  2003. pág. 11.
8 “Não é difícil estabelecer as razões pelas quais o Direito

Civil brasileiro manteve sua imunidade diante da influência do
Código de Napoleão, ao contrário do que se passou com o Código
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Comercial de 1850, que se submeteu fortemente às influências do
Código Comercial Francês de 1807. A principal razão dessa
imunidade se deve ao fato de ter estado em vigor no país as
Ordenações Filipinas, com suas leis complementares, publicadas
ao longo do século, levando-se em conta que essa legislação foi
aplicada em Portugal, de 1603 a 1867, e no Brasil até que seu Código
Civil entrasse em vigor, em 1916, ou seja, durante mais de trezentos
anos” . Vide Couto e Silva, Clovis Veríssimo do. Le Droit Civil

brésilién: aperçu historique et perspectivas d’avenir. Quaderni
Fiorentini, nº 18, 1989 , pág. 147).

9 Nasceu em 19 de agosto de 1816, na Vila de Nossa
Senhora do Rosário, Bahia, onde provavelmente realizou seus
estudos primários. Com dezesseis anos já cursava o primeiro ano
de Direito na Faculdade de Olinda, em 1832. Transferiu-se para o
curso de Direito em São Paulo no ano seguinte, e lá freqüentou o
segundo e terceiro ano, retornando para Olinda, onde concluiu sua
licenciatura. Após a colação, retorna para sua terra natal nas
proximidades da eclosão da Revolução da Sabinada e é nomeado
para o cargo de juiz de Direito pelo governo revolucionário, através
do Decreto  de Nomeação n. 9, de 20 de fevereiro de 1838. Com  a
derrocada dos insurgentes pelo governo imperial, Teixeira de
Freitas responde processo judicial por colaborar com o movimento,
mas é absolvido. No ano de 1842, transfere-se para o Rio de Janeiro,
onde exerce a advocacia. Sílvio Meira, Haroldo Valadão e Sá Vianna
são unânimes ao afirmar que Teixeira de Freitas, com apenas vinte
e oito anos, já conta com grande reputação profissional, sendo
inclusive um dos membros fundadores do Instituto dos Advogados
Brasileiros, no ano de 1843. Em seguida, foi nomeado para o cargo
de Advogado do Conselho do Estado, função que ocupou até o ano
de 1880. As portas para a contratação de Freitas abrem-se quando
Nabuco de Araújo, assume o Ministério da Justiça, ocasião em que
Freitas escreve ao ministro longa carta oferecendo-se para a
empreitada de elaborar um código civil brasileiro, porém antes,
compromete-se com a tarefa de classificar a legislação civil no prazo
máximo de cinco anos.

10 “Quem queira compreender, cientificamente, as
semelhanças e as diferenças que atualmente existem entre o Direito
português e o Direito brasileiro, tem que remontar à época em que,
nas duas pátrias irmãs, não vigorava senão um sistema jurídico, e
acompanhar, passo por passo, desde então até os nossos dias, a
evolução que as instituições jurídicas de Portugal e do Brasil foram
sofrendo, ora acompanhando-se numa trajetória idêntica, ora
diversificando-se em trajetórias diferentes, mais apegadas ou mais
afastadas da tradição jurídica que lhes serviu de ponto de partida
comum” . Vide Braga da Cruz, Guilherme. A Formação Histórica

do Moderno Direito Privado Português e Brasileiro em Scientia
Iuridica, Tomo IV, Braga, 1954-1955.

11 Em trecho ácido, porém realista, Borges Carneiro
retrata o sistema legislativo existente em Portugal, e
conseqüentemente no Brasil “Houve milhões de Leis: Leis
dispositivas, proibitivas, permissivas; Leis obrigatórias,
derrogatórias, declaratórias, ampliativas, restritivas: leis
publicadas, leis ocultas: Leis contrariadas por avisos, por
resolução secretas, mesmo por insinuações verbais, leis nunca
recebidas, leis recebidas mas desusadas; leis simplesmente tais;
cartas de lei, leis de rei com guarda e sem guarda, leis gerais, leis
municipais, alvarás com força de lei ou sem essa força, leis
pátrias, romanas, de nações vizinhas:  Cartas Patente, Cartas de
Prego, Portarias, Assentos, Forães, Posturas, Estilos, Costumes,
Glosas, Opiniões de Doutores. Da outra parte, o Direito
Canônico, as Bulas as Decretais verdadeiras e falsas, os Breves,
as letras apostólicas, os Monitórios, as Declaratórias, as
Inibitórias, as admoestações canônicas, as excomunhões, as
denegações de absolvição, as reservas às Cortes de Roma ou ao
menos a nunciatura; depois da morte...”. Vide Gomes da Silva,
Nuno J. Espinosa, História do Direito Português, 2a. ed.,
Fundação Calouste Gulbenkian, Lisboa, 1991, pág. 385.

12 “Sem remontar-me ás épocas primitivas da monarquia
portuguesa, expondo-vos as diversas fases, por que passou a sua
jurisprudência escrita, assas é dizer, que em 1603, no reinado de

Philippe III, foram as suas leis civis, políticas e criminais
refundidas e compiladas sob o título de Ordenações do Reino,
que por mais de dois séculos têm regido aquele povo que fomos
parte. Nessa compilação entraram de envolta doutrinas sãs de
Direito comum, erros, e absurdos das idéias políticas, morais
e religiosas do século, absurdos e extravagâncias, que hoje
servem apenas como páginas históricas para marcar a diferença
de uma à outra época e assignalar o progresso, e aperfeiçoamento
da sociedade. Chegada a nossa maioridade política, constituimo-
nos família separada, e à par da nossa emancipação,
necessidades apareceram a todos os respeitos filhos das nossas
circunstâncias”. Vide Sá Vianna, M. A. de S. Augusto Teixeira

de Freitas, Traços Biographicos, Rio de Janeiro: Typ.
Hildebrandt, 1905, pág. 99-100.

13 Vide  Sá Vianna, M. A. de S. Augusto Teixeira de

Freitas, Traços Biographicos, Rio de Janeiro, Typ. Hildebrandt,
1905, pág. 98.

14 Teixeira de Freitas tinha como tarefa classificar e
coligar “toda a Legislação Pátria, inclusive a de Portugal, anterior
a independência do Império, compreendendo-se na coleção e
classificação as Leis ab-rogadas ou obsoletas, com exceção das
portuguesas, que forem peculiares àquele Reino e que não
contiverem alguma disposição geral, que estabeleça regra de
Direito”. Vide  Meira, Sílvio. Teixeira de Freitas, o Jurisconsulto

do Império, pág. 94.
15 “Pondo mãos à obra, ele não se limitou a traduzir em

frase clara, cristalina e moderna as disposições das Ordenações,
vasadas numa língua já antiquada, enredada e difusa, teve ainda de
joeirá-las, apartando os textos revogados, atualizando os modificados
e coordenando as alterações da legislação portuguesa esparsa,
multifária e caótica, promulgada no curso de mais de dois séculos
e meio”.

“Além disso preocupava-o sobremodo outra questão de
máxima relevância: o plano e o sistema da obra, as divisões
fundamentais do grande edifício, tanto mais quanto este se destinava
a ser o arcabouço preparatório do projeto de Código Civil”. Vide
Peixoto, José Carlos de Matos, A Codificação de Teixeira de

Freitas em  RF, janeiro de 1939, pág. 14.
16 A Comissão considera a Consolidação digna de aprovação

senão do louvor do Governo Imperial, pela fidelidade e clareza do
texto, pela ilustração das notas respectivas, as quais o fundamentam
e ao mesmo passo regeneram dos erros e abusos da praxe, sendo que
destarte a Consolidação, além do fim especial que a se destina,
presta um serviço importante ao foro, desvairado pela incerteza e
diversidade de opiniões, as quais, no vazio do Direito pátrio, acham
largas para o arbítrio, adotando muitas vezes como subsidiárias,
por suposta omissão das nossas leis, disposição que lhe são
contrárias.

17 Vide Meira, Silvio. Op. cit. pág. 106.
18 “Declara extinta a escravidão no Brasil”. A princesa

imperial regente em nome de Sua Majestade o imperador, o senhor
D. Pedro II, faz saber a todos os súditos do Império que a
Assembléia Geral decretou e ela sancionou a lei seguinte:

Art. 1°: É declarada extinta desde a data desta lei a
escravidão no Brasil.

Art. 2°: Revogam-se as disposições em contrário.
Manda portanto a todas as autoridades a quem o

conhecimento e execução da referida lei pertencer, que a cumpram
e façam cumprir e guardar tão inteiramente como nela se contém.

O secretário de Estado dos Negócios da Agricultura,
Comércio e Obras Públicas e interino dos Negócios Estrangeiros,
bacharel Rodrigo Augusto da Silva, do Conselho de sua majestade
o imperador, o faça imprimir, publicar e correr.

Dado no Palácio do Rio de Janeiro, em 13 de maio de 1888,
67º da Independência e do Império.

Carta de lei, pela qual Vossa Alteza Imperial manda
executar o decreto da Assembléia Geral, que houve por bem
sancionar declarando extinta a escravidão no Brasil, como nela se
declara.

Para Vossa Alteza Imperial ver”.
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19 CLC pág. XXVIII – XXIX.
20 “Doutor em Direito pela Universidade de Coimbra,

adoptara a nacionalidade brasileira em 1833, e, abandonando o
estado eclesiástico, se fizera advogado, dentre os mais conspícuos
do foro fluminense.” Vide Vampre, Spencer.  Memórias para a

Historia da Academia de São Paulo, Volume I, São Paulo: Saraiva,
1924, pág. 220.

21 Durante sua vida, Teixeira de Freitas envolveu-se em
diversas polêmicas, dentre as quais podemos citar o conflito com
professores na Faculdade de Direito de São Paulo, o processo
criminal por suposta participação na revolução da Sabinada, o
desentendimento com Caetano Alberto Soares e a discussão com
Visconde de Seabra, que certamente foi a de maior repercussão.
Sábias foram as palavras proferidas pelo ministro Ruy Rosado de
Aguiar Junior: “Já foi dito que melhor se compreende Teixeira de
Freitas pela sua obra, não pelos fatos de sua vida.”  Vide Consolidação

das Leis Civis, Prefácio, Ed. Fac.-sim. Brasília, Senado Federal,
2003, V. 1, pág. XIII.

22 “O humanismo de Teixeira de Freitas caracteriza-se,
principalmente, pela defesa intransigente da liberdade humana”.

Vide Surgik, Aluisio. Humanismo e Cultura Jurídica na Obra de

Teixeira de Freitas. Organizador Wolkmer.  Humanismo e cultura

jurídica no Brasil, pág. 194.
23 Ver Surgik, Aluisio, em Augusto Teixeira de Freitas e

il Diritto Latinoamericano, Cedam-Padova, 1983.
24 “A formação romanística de Teixeira de Freitas e seu

espírito inovador”. Vide Augusto Teixeira de Freitas e il Diritto

Latinoamericano, Cedam-Padova, 1983, pág. 20.
25 Os grandes doutrinadores brasileiros divergem sobre

qual seria a obra-prima de Teixeira de Freitas. Para alguns, seria o
Esboço do Código Civil, para outros dotados de igual quilate e
grandeza, a Introdução. “A Introdução é, segundo a opinião
unânime de todos aqueles que a estudaram, uma das páginas mais
notáveis de Direito escritas na América Latina, capaz, por ela só,
de fazer a fama de seu ator, como jurisconsulto, não somente pelo
conhecimento da lei, mas como possuindo uma idéia construtiva
das necessidades jurídicas da sociedade”. Vide Rodrigo Octávio,
Conferência, “Teixeira de Freitas e a unidade do Direito Privado”,

in “Archivo Judiciário”, 1933, v. 35, p. 61, apud Ruy Aguiarin ob.

cit. Dentre os autores contemporâneos, Caio Mario da Silva
Pereira, entende que a grande contribuição de Teixeira de Freitas foi
a Consolidação; Clovis Beviláqua afirma que o ápice do jurista deu-
se com o Esboço do Código Civil. Polêmicas à parte, evidente que
os dois trabalhos demonstram a genialidade do autor.

26 Vide  Meira, Sílvio.  Teixeira de Freitas, O Jurisconsulto

do Império, vida e obra. 2a. edição, CEGRAF, Brasília, 1983.
27 “O estilo de Freitas às vezes torna-se obscuro”. Vide

Meira, Silvio, in ob. cit. pág. 118.
28  De acordo com o relatório que aprovou a consolidação

“a introdução, que procede a Consolidação, é um belo epílogo do
Direito Civil, histórica e profunda quanto ao pretérito, rica de idéias
e de elementos quanto ao futuro ou de constituendo, brilha e domina
nela um pensamento capital, e vem a ser a diferença dos Direitos
reais e pessoais”. Vide CLC p. XVII.

29 CLC pág. XXI.
30 CLC pág. XXIII.
31 Sobre as Ordenações, eis as palavras de Guilherme Braga

da Cruz: “Mas além de antiquadas, as Ordenações eram, sobretudo,
defeituosas : –  A falta de clareza da linguagem, as contradições
freqüentes, a prolixidade dos preceitos legislativos, era ainda, e
apesar de tudo, os menores de seus defeitos, pois a todos eles se vinha
juntar – e esse, sim, de enorme gravidade – o caráter extremamente
lacunoso de suas disposições. Esse defeito, patente em todos os
cinco livros do nosso Código Fundamental, é sobretudo notório no
campo do Direito privado: há capítulos inteiros do Direito civil em
que as Ordenações são totalmente omissas, e outros em que, só
através de alguma disposição esporádica, se pode vislumbrar quais
as idéias mestras que o legislador teve em mente”. Vide Formação

Histórica do Moderno Direito Privado Português e Brasileiro em
Scientia Iudirica, Tomo IV, 1954 – 1955, pág. 236.

32 CLC pág. XXV.
33 CLC pág. XXVIII.
34 Sílvio Meira, com muita propriedade, adverte o seguinte:

“Há desde logo uma observação a fazer: o preceito invocado,
incluído no Digesto, consta igualmente das Institutas de Justiniano
e das de Gaio. As de Gaio são anteriores, de vários séculos (o
Digesto é do século VI enquanto Gaio é do século II). Freitas deveria
ter observado que quatro séculos separam as duas monumentais
realizações” . Vide ob. cit. pág. 115.

35 CLC pág. XXXI.
36 CLC pág. XLVI.
37 “É esse texto inovador – na medida em que pode sê-lo

uma consolidação, – que pela primeira vez contemplou sistemática
alemã, adotada na obra dos pandectistas, da divisão do Código Civil
em Parte Geral e em Parte Especial”. Vide Aguiar Junior, Ruy
Rosado de. Em op. cit., pág. XXIV.

38 CLC pág. CII.
39 CLC pág. CXVI.
40 CLC pág.  CXXII.
41 CLC pág. CXXIII.
42 CLC pág. CXXXI.
43 Este foi um dos principais motivos, senão o maior, que

encadeou o desentendimento com Visconde de Seabra, mentor do
Código Civil Português de 1867, partidário da posição francesa.
Utiliza-se mais uma vez as sábias instruções de Guilherme Braga
da Cruz: “Neste aspecto, uma das inovações que mais apaixonava
os juristas portugueses da época liberal, e a que o Código civil havia
de dar realização, era a da compra e venda com efeitos reais –
doutrina que o Código de Napoleão tinha, pela primeira vez,
sancionado, revogando ostensivamente a tradição romanística.
Segundo o Direito romano, o contrato de compra e venda (e o
mesmo acontecia com contratos similares) não operava, por si só,
a transferência do Direito de propriedade; essa transferência só se
operaria pela traditio, isto é, pela entrega – real ou simbólica – da
coisa vendida. E era essa doutrina seguida explicitamente pelas
nossas Ordenações e confirmada também por um alvará de 1810.”
Vide ob. cit. pág. 253.

44 CLC pág. CXXXVIII.
45 “Teixeira de Freitas possuía uma cultura romanista

muito profunda... amou a tradição jurídica luso-brasileira e o seu
conservadorismo, apoiado numa preparação científica sólida”.
Vide Justo, Antonio Santos. O Código de Napoleão e o Direito

Ibero-Americano em BFDC 71, 1995, pág. 53.
46 Sobre o tema, eis alguns dos dispositivos existentes no

atual Código Civil brasileiro:  Art. 481 Pelo contrato de compra e
venda, um dos contratantes se obriga a transferir o domínio de certa
coisa, e o outro, a pagar-lhe certo preço em dinheiro.

Art. 1.267 A propriedade das coisas não se transfere pelos
negócios jurídicos antes da tradição.

47 Na época o cargo era ocupado por José Tomas Nabuco
de Araújo.

48 Informado previamente de sua contratação, Teixeira
de Freitas escreve carta para o ministro da justiça e assevera
“Não perca V. Ex. um momento em concorrer com os grandes
meios ao seu alcance para cobrir o seu nome de glória, dotando
o País de uma obra monumental, onde espero se dará uma prova
de que no Brasil há quem seja capaz de empreender sérios
estudos...Já estão prontas as bases para a nova empresa e no
próximo mês de janeiro já estou disposto a não perdeu um só
minuto dos meus novos trabalhos”. Vide Peixoto, José Carlos
de Matos, ob. cit., págs. 7-8.

49 A contratação foi efetivada com o Decreto 2.337, do dia
11 de janeiro de 1859. A obra deveria ser entregue até 31 de
dezembro de 1862.

50 Cumpre dizer que o “Título Preliminar” não fazia parte
do contrato celebrado com Teixeira de Freitas para a confecção do
Código civil, fato que também foi motivo de crítica por Caetano
Alberto Soares.

51 “O genial Freitas concebeu um sistema original e
profundo de Direito internacional privado que corporificou no seu

                                                                                               20
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21

maravilhoso Esboço podendo vangloriar-se de ter produzido o
primeiro projeto orgânico e com base científica de legislação sobre
conflito de leis, quer nas Américas que no mundo”. Vide Valadão,
Haroldo. Teixeira de Freitas e o Esboço do Código Civil do Brasil,
José Olympio, Rio, 1947, pag. 61, apud Meira, Silvio. ob. cit. pág.
387.

52 Na obra originalmente apresentada por Teixeira de
Freitas inexistia o Livro IV. Porém Sílvio Meira assim leciona:
“Conseguimos localizar no Instituto Histórico e Geográfico
Brasileiro... uma nova redação do Esboço... Depois de
examinarmos o seu conteúdo e confrontarmos com a redação
original, que se encontra na publicação oficial (2a. edição), com
prefácio de Levi Carneiro, chegamos à mesma conclusão de
Matos Peixoto. Trata-se, evidentemente, de um plano, talvez
considerado definitivo, do Esboço,  elaborado pelo próprio
Freitas, que a ele se refere, expressamente”. Vide Meira, Silvio,
ob. cit. pág. 190. Ver ainda Peixoto, Carlos de Matos, ob. cit., pág.
11 e seguintes.

53 “Tais relatórios e pareceres, convém salientar, tinha

por objetivo apenas os vinte primeiros artigos do Título Preliminar,

num projeto que alcançava cerca de 5.000! Nesta marcha, quantos

anos, ou decênios seriam necessários para levar a termo tal

empresa? E que natureza, por mais robusta, resistiria ao ataque

frontal de tantas inteligências, todas de alto quilate?” Vide Meira,
Silvio, ob. cit., pág. 226.

54 Segundo Sílvio Meira, Teixeira de Freitas encontrou
ainda dificuldades para receber seus honorários.

55 “Temos assim, com 34 anos de antecedência, uma
argumentação muito próxima da do primeiro Vivante. Ou pelo
menos, uma crítica idêntica à que 70 anos mais tarde, Mario
Rotondi formula contra os projetos de revisão de Vivante e
D’Amélio: a de uma ‘hipertrofia’ do Direito mercantil, a corrigir,
quando não pela abolição pura e simples, por uma ‘retracção’ ou
‘contracção’ desse Direito, no estilo dos Códigos do ‘sistema
subjetivo”. Vide  Carvalho, Orlando de. Teixeira de Freitas e a

Unificação do Direito Privado em BFDC 60, 1984, págs. 9-10.
56 “O que em Teixeira de Freitas era uma compreensível

reação contra o predomínio de uma burguesia mercantil dominada
pela busca de um lucro fácil e célere, em detrimento dos
interesses de uma agricultura ‘civil’, carecida de estímulos, de
compreensão e de segurança”. Vide  Carvalho, Orlando de, op.
cit., pág. 50.

57 Apud Sílvo Meira, op. cit. pág. 353.
58 Apud Sílvio Meira, op. cit. págs. 354, 355.
59 Apud. Sílvio Meira, op. cit. pág. 356.
60 “Tudo se aclarou mais tarde, José de Alencar desejava

também elaborar um projeto de Código Civil. Eram planos secretos.
Daí sua atitude. Os Esboços Jurídicos de José de Alencar, só
divulgados depois de sua morte, nada mais são do que um precário
Projeto de Código Civil Brasileiro, em que ataca frontalmente o
Esboço de Teixeira de Freitas, embora sem citar-lhe o nome”. Vide
Meira, Sílvio, op. cit. pág. 359.

61 Vide Miranda, Pontes de. Tratado de Direito Privado,
Volume I, Prefácio, p. XXIII.

62 Vide Meira, Silvio. Op. cit. pág. 489.
63 O novo Código Civil brasileiro (Lei 10.406 de 10 de

janeiro de 2002)  trata do tema, no Livro II, intitulado “ Do Direito
da Empresa”, situado entre os  artigos 966 ao 1.195. Da mesma
forma, mantêm-se as disposições referentes ao título preliminar,
através da Lei de Introdução ao Código Civil (Decreto-Lei 4.657 de
4 de setembro de 1942).

64 Eis as justificativas de Miguel Reale sobre a escolha
adotada: “Quanto ao termo Direito de Empresa, cabe assinalar que,
graças a uma figura de metonímia, ou, por melhor dizer, de
sinédoque: está aí a palavra empresa significando uma parte pelo
todo que é o Direito da Sociedade. Fomos levados a essa opção, por
se cuidar mais, no citado Livro, da sociedade empresária,
estabelecendo apenas os requisitos gerais da sociedade simples,
objeto da diversificada legislação relativa aos múltiplos tipos das
sociedades não empresariais”. Vide  Reale, Miguel.  Visão Geral do

novo Código Civil, disponível em http://jus2.uol.com.br/doutrina/

texto.asp?id=2718

65 Sílvio Meira assim conclui, com base nos dados
levantados por Lisandro Segóvia. Vide  Op. cit. pág. 300.

66 “O Código Civil Paraguaio nada mais é do que o
argentino nacionalizado”. Vide Meira, Sílvio. Op. cit. pág. 392.

67 “Se a comissão tinha sob os olhos os Códigos novos
da América, forçosamente, entre estes, deveriam estar os da
Argentina, Uruguai em pleno vigor e ainda a Consolidação das Leis
Civis, de Teixeira de Freitas, também em vigor. Normal seria,
igualmente, terem sob as vistas o Esboço que tenta repercussão
tivera na elaboração dos dois Códigos acima referidos... A obra de
Teixeira de Freitas, conforme já foi salientado, teve divulgação em
francês em publicações da Société de Législation Comparée de
Paris, artigos da lavra do Visconde de Ourém, sendo licito concluir
que a comissão redatora do Código Civil Alemão de 1896 teve
conhecimento das idéias do jurisconsulto brasileiro.” Vide Meira,
Sílvio, op. cit., pág 395. O mesmo autor também faz menção ao
estudo de René David, na obra Cours de Droit Civil Compare, onde
o renomado civilista francês conclui que Teixeira de Freitas
antecipou-se em algumas idéias expostas no BGB em quarenta
anos. Vide Meira, Sílvio, op. cit. pág. 397.

68 Meira, Sílvio, op. cit pág. 398.
69 “E crescendo mais, veio Freitas a ser jurista excelso do

Brasil, da América, do Mundo, defendendo a unidade do Direito
Privado: um só Código Civil e Comercial, ideal que a Itália realizara
no seu Código Civil de 1939-1942”. Vide Valadão, Haroldo.
História do Direito, especialmente do Direito Brasileiro, Rio de
Janeiro: Freitas Bastos, V. 1, p.  88, apud Meira, Sílvio. Op. cit.
pág. 399.

70  “Título Preliminar – do lugar e do tempo.”
Art. 1º – As leis deste Código não serão aplicadas fora de

seus limites locais, e nem com efeito retroativo.
Art. 2º – Os limites locais de sua aplicação serão nele

designados. Os limites de sua aplicação quanto ao tempo serão
designados em uma lei especial transitória”

Art. 26 – A capacidade ou incapacidade, quanto a pessoas
domiciliadas em qualquer seção do território do Brasil, ou sejam
nacionais ou estrangeiros, serão julgadas pelas leis deste Código,
ainda que se trate de atos praticados em país estrangeiro, ou bens
existentes em país estrangeiro.”

71 Meira, Sílvio. Op. cit, pág. 405.
72  Porém, urge não ignorar o respeito pela tradição jurídica

luso-brasileira constitui um marco importantíssimo que reflete a
preocupação da doutrina brasileira, na linha de Teixeira  de Freitas.
Referimos apenas alguns exemplos: o regime supletivo da comunhão
geral de bens; a compra e venda que, só por si, não transfere a
propriedade; e a regra que o comprador da coisa locada pode
despedir o locatário se o contrário não tiver sido convencionado”.
Vide Justo, Antonio Santos. O Direito Luso-Brasileiro : Codificação

Civil em RBDC 25, 2004, pág. 179.
73 Antonio Manoel Hespanha, em artigo constante no seu

sítio pessoal, afirma que o conhecimento é um dos fatores que pode
limitar a edição de normas. Este é seu ensinamento: “A más
conocimiento le correspondena menos derecho. La regulación seria,
en otros términos, substituida por la solidariedad, para utilizar una
terminología reciente de Boaventura de Sousa Santos (Santos,
2000). Entonces, la exclusión del riesgo – a que el derecho viene
responder – no resultaria tanto de la imposición de normas
reguladoras que de una mejor comprensión inter-subjectiva.” Vide
Hespanha. Antonio Manuel.  Código y complejida em Atti del

colóquio Codici. Una riflessione di fine Millenio, Univ. degli Studi
di Firenze, Dipartimento di Teoria e Storia del Diritto. Disponível
em www.hespanha.net

74 Vide Antunes Varela, João de Matos. O movimento de

descodificação do Direito civil, em Estudos Jurídicos em Homenagem
ao professor Caio Mário da Silva Pereira, Rio de Janeiro: Forense,
1984, pág. 509.

75 Vide Pereira, Cáio Mário da Silva. Instituições de

Direito Civil, Vol. IV, Rio de Janeiro: Forense, 2005, pág. XXVII.
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CASAMENTO - CELEBRAÇÃO sob a
égide do CÓDIGO CIVIL DE 1916 - MUDANÇA
do REGIME DE BENS - Possibilidade desde que
ressalvado DIREITO de TERCEIRO

Superior Tribunal de Justiça
Rec. Especial n. 821.807/PR
Órgão julgador: 3a. Turma
Fonte: DJ, 13.11.2006
Rel.: Min. Nancy Andrighi
Recorrente: Ministério Público do Estado do
Paraná
Recorrido: D M Z e Cônjuge

EMENTA
Direito civil. Família. Casamento celebrado

sob a égide do CC/16. Alteração do regime de
bens. Possibilidade.

– A interpretação conjugada dos arts.
1.639, § 2º, 2.035 e 2.039, do CC/02, admite a
alteração do regime de bens adotado por ocasião
do matrimônio, desde que ressalvados os direitos
de terceiros e apuradas as razões invocadas pelos
cônjuges para tal pedido.

– Assim, se o Tribunal Estadual analisou
os requisitos autorizadores da alteração do regime
de bens e concluiu pela sua viabilidade, tendo os
cônjuges invocado como razões da mudança a
cessação da incapacidade civil interligada à causa
suspensiva da celebração do casamento a exigir
a adoção do regime de separação obrigatória,
além da necessária ressalva quanto a direitos de
terceiros, a alteração para o regime de comunhão
parcial é permitida.

– Por elementar questão de razoabilidade
e justiça, o desaparecimento da causa suspensiva
durante o casamento e a ausência de qualquer
prejuízo ao cônjuge ou a terceiro, permite a
alteração do regime de bens, antes obrigatório,
para o eleito pelo casal, notadamente porque
cessada a causa que exigia regime específico.

– Os fatos anteriores e os efeitos pretéritos
do regime anterior permanecem sob a regência da
lei antiga. Os fatos posteriores, todavia, serão
regulados pelo CC/02, isto é, a partir da alteração
do regime de bens, passa o CC/02 a reger a nova
relação do casal.

– Por isso, não há se falar em retroatividade
da lei, vedada pelo art. 5º, inc. XXXVI, da CF/88,
e sim em aplicação de norma geral com efeitos
imediatos.

Recurso especial não conhecido.

ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos,

acordam os Ministros da TERCEIRA TURMA do
Superior Tribunal de Justiça, na conformidade
dos votos e das notas taquigráficas constantes
dos autos, por unanimidade, não conhecer do

recurso especial, nos termos do voto da Sra.
Ministra Relatora. Os Srs. Ministros Castro Filho
e Carlos Alberto Menezes Direito votaram com a
Sra. Ministra Relatora. Ausentes, ocasionalmente,
os Srs. Ministros Humberto Gomes de Barros e
Ari Pargendler.

Brasília (DF), 19 de outubro de 2006 (data
do julgamento).

MINISTRA NANCY ANDRIGHI
Relatora

RELATÓRIO
Recurso especial  interposto pelo

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO
PARANÁ, com fundamento na alínea a do
permissivo constitucional, contra acórdão
exarado pelo TJ/PR.

Procedimento de jurisdição voluntária:
pedido de alteração de regime de bens formulado
pelo casal D. M. Z. e L. F. S., ora recorridos.

Sustentam que são casados pelo regime
de separação de bens, por imposição legal (art.
258, parágrafo único, inc. I, do CC/16), porque
ambos eram menores à data da celebração do
casamento, em 5/12/1998 (contavam com 17 anos
de idade).

Em razão da maioridade e conseqüente
plena capacidade dos recorridos, além do bom
relacionamento que mantêm, postulam a alteração
do regime de bens para o de comunhão parcial,
com fundamento nos arts. 1.639, § 2º, e 2.039 do
CC/02.

Decisão: ao argumento de que se o regime
de bens foi adotado por imposição legal não
podem os cônjuges requerer sua alteração
posterior, “ainda que em comum acordo, e ainda
que tenha desaparecido a causa que determinou
a adoção de regime legal” (fl. 22), não podendo,
portanto, ser invocado o art. 1.639 do CC/02, o
pedido foi indeferido.

Acórdão: conferiu provimento ao recurso
de apelação interposto pelos recorridos, nos
termos da ementa a seguir:

(fl. 62) – APELAÇÃO CÍVEL – DIREITO
DE FAMÍLIA – ALTERAÇÃO DE REGIME DE
BENS DO CASAMENTO – ADMISSIBILIDADE
– A ALTERAÇÃO DO REGIME DE BENS PODE
SER PROMOVIDA A QUALQUER TEMPO, SE
PREENCHIDOS OS RESPECTIVOS REQUISITOS
– AUSÊNCIA DE VEDAÇÃO LEGAL –
APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA ISONOMIA
CONSTITUCIONAL – DECISÃO REFORMADA
– RECURSO PROVIDO.

Recurso especial: interposto sob alegação
de ofensa aos arts. 1.639, § 2º, e 2.039, do CC/02,
por entender que não é possível a alteração do
regime de bens de casamento celebrado
anteriormente à entrada em vigor do Código Civil
de 2002.

                                                                                               22
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Sustenta o recorrente que o art. 1.639, § 2º, do CC/
02 tem “aplicação restrita aos casamentos celebrados
posteriormente à nova legislação” (fl. 77), e que
interpretação em sentido contrário, conforme a dada pelo
acórdão impugnado, afronta o princípio da segurança
jurídica, notadamente porque o CC/16 dispunha
expressamente acerca da irrevogabilidade do regime de
bens (art. 230).

Assevera, ainda, quanto ao fundamento utilizado
pelo TJ/PR de que a recusa de aplicação do art. 1.639, § 2º,
do CC/02 afrontaria o princípio da isonomia no tratamento
jurídico dispensado a pessoas que porventura se
encontrem em igual situação de casados, que a referida
igualdade de tratamento “diz respeito àqueles que se
casaram sob a égide do Código de 1916, sujeitos à
disciplina do art. 2.039, do atual Código Civil, e aqueles
que convolaram núpcias a partir da Lei nº 10.406/2002,
autorizados a pleitear a alteração do regime patrimonial,
segundo o seu artigo 1.639, § 2º” (fl. 78).

Desse modo, a questão é, ao entender do
recorrente, de respeito aos princípios da legalidade e da
segurança jurídica, sem descurar que a aludida isonomia
foi atendida de acordo com o critério adotado pelo
legislador.

Por fim, argumenta no sentido da irretroatividade
do CC/02, não podendo alcançar um ato jurídico perfeito
realizado sob a égide do CC/16.

Contra-razões: às fls. 95/100.
Parecer MPF (fls. 120/124): o i. Subprocurador-

Geral da República, Henrique Fagundes, opinou pelo não
conhecimento do recurso especial.

É o relatório.

VOTO
A EXMA. SRA. MINISTRA NANCY ANDRIGHI

(Relatora):
Trata a hipótese de pedido de alteração de regime

de bens formulado pelos recorridos, casados em 5/12/
1998, sob o regime obrigatório de separação de bens, por
imposição do art. 258, parágrafo único, inc. I, do CC/16.
Pugnam pela alteração para o regime de comunhão parcial
de bens.

– Da violação aos arts. 1.639, § 2º, e 2.039, do
CC/02

O Tribunal de origem acolheu o pedido de alteração
de regime, ante a seguinte fundamentação:

(fls. 66/67) – A alteração do regime de bens vem
contemplada no art. 1.639, § 2º, do Código Civil. O
dispositivo subordina a mudança de regime a requisitos
específicos, estabelecendo que para a alteração do regime
será exigido pronunciamento judicial, requerimento de
ambos os cônjuges, os quais deverão justificar a pretensão,
uma vez apurada a plausibilidade do deferimento,
ressalvando os direitos de terceiros.

Desse modo, presentes os requisitos autorizadores
da mudança de regime, quais sejam, a procedência das
razões invocadas e o devido resguardo aos direitos de
terceiros, não há razão de não se conceder a autorização
judicial para a mudança de regime de bens.

Não é válido considerar que o artigo 2.039, do
Código Civil veda tal prática, pois esta não é a melhor
explicação que se faz do mencionado dispositivo. Assim
dispõe o art. 2.039, do Código Civil: “o regime de bens nos
casamentos celebrados na vigência do Código Civil
anterior, Lei nº 3.071, de Primeiro de janeiro de 1916, é por
ele estabelecido”.

O artigo 2.039, do Código Civil atua como regra de
transição, acerca da estabilidade dos regimes de bens,
que constituíram sob a vigência do Código Civil de 1916.

(fl. 69) – Salienta-se ainda, que a recusa de aplicação
da norma do artigo 1.639, § 2º, do Código Civil aos
casamentos celebrados na vigência do Código velho,
quando presentes os requisitos legais que informam a
justa pretensão, seria, portanto, afronta ao princípio da
isonomia no tratamento jurídico dispensável a pessoas
que se encontrem em igual situação de casadas.

Para assegurar a observância desse princípio
fundamental de nosso ordenamento jurídico, faz-se
imprescindível a aplicação da norma legal aos casamentos
realizados a qualquer tempo, sem distinguir os antigos e
os novos. Assim, é possível a alteração do regime de bens,
mesmo para os casamentos realizados sob a vigência do
Código Civil de 1916, por questão de isonomia
constitucional.

A interpretação conjugada dos arts. 1.639, § 2º,
2.035 e 2.039, do CC/02 , serve como lastro para a conclusão
do acórdão impugnado.

Ingressa a legislação brasileira, quanto à matéria,
na esteira do que já dispõem os ordenamentos jurídicos da
Alemanha, da Itália, da Espanha, da Suíça, da França, da
Bélgica, de Portugal e da Costa Rica.

Conquanto tenha o CC/16 consagrado em seu art.
230 a imutabilidade do regime de bens adotado quando da
celebração do casamento, o pensamento jurídico
predominante sempre se inclinou no sentido de amenizar
dita irrevogabilidade, para permitir a mudança de regime
quando assim previsto em pacto antenupcial  e
condicionado a determinadas circunstâncias, tais como o
advento de prole.

A aplicação, contudo, a casamentos celebrados
anteriormente à entrada em vigência do Código Civil de
2002, da regra inserta no seu art. 1.639, § 2º, que modifica
substancialmente a questão jurídica posta a desate, ao
prever expressamente a possibilidade de alteração do
regime de bens, desde que cumpridos determinados
requisitos, deve ser analisada ante a perspectiva do direito
intertemporal dada pelo art. 2.035 em combinação com o
art. 2.039, ambos do CC/02.

A doutrina majoritária tem conferido solução no
sentido de que as disposições gerais sobre regime de
bens, contidas nos arts. 1.639 a 1.657 do CC/02, são
perfeitamente aplicáveis aos casamentos celebrados
anteriormente à entrada em vigência do Código Civil de
2002 (11/1/2003). Isso porque ressai, do art. 2.039 do CC/
02, a nítida conclusão de que sua disciplina refere-se tão-
somente às regras específicas de cada regime, expressas
nos arts. 1.658 a 1.688 do CC/02, excluindo, por
conseguinte, de seu campo de incidência, as disposições
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comuns a todos os regimes de bens, denominadas de
“regime matrimonial primário”.

Dentre os doutrinadores que manifestam o referido
entendimento, destacam-se:

i) Francisco José Cahali, in A Súmula nº 377 e o
novo Código Civil e a mutabilidade do regime de bens,
texto publicado na Revista do Advogado, Ano XXIV, Jun/
2004, nº 76, p. 27/32;

ii) Érica Verícia de Oliveira Canuto, in Regime de
bens – Mutabilidade do regime patrimonial de bens no
casamento e na união estável – conflito de normas, texto
publicado na Revista Brasileira de Direito de Família, Ano
V, nº 22, Fev-Mar/2004, p. 151/165;

iii) Heloisa Helena Barboza, in Alteração do regime
de bens e o artigo 2.039 do Código Civil, texto publicado
na Revista Forense, V. 372, Ano 100, Mar-Abr/2004, p.
101/107;

iv) Sérgio Gischkow Pereira, in Observações sobre
os regimes de bens e no novo Código Civil, texto publicado
na Revista Brasileira de Direito de Família, Ano VII, nº 30,
Jun-Jul/2005, p. 5/25;

v) Hércules Aghiarian, in Da modificação do regime
de bens, texto publicado no Boletim Doutrina ADCOAS,
Ano VII, nº 2, 2a. quinzena – jan/2004, p. 32/37.

Não se pode deixar de prestar a devida reverência
ao saudoso Orlando Gomes, que já defendia a possibilidade
de mudança do regime de bens muito antes da modificação
legal da Lei Civil e que, certamente, inspirou o legislador
e, inclusive, a jurisprudência anterior ao advento do
Código Civil de 2002 que se formou no sentido de mitigar
a cogência da irrevogabilidade expressa em lei.

Cogita-se, ademais, que a interpretação da norma
no sentido de vedar a possibilidade de mudança de regime
para aqueles que casaram antes de 11/1/2003,  instigaria
a busca de uma via transversa para o alcance do objetivo,
qual seja, a simulação de um divórcio para posterior
casamento com adoção do regime escolhido.

Do mesmo modo, é importante frisar o corolário da
hermenêutica ajustada ao primado da facilitação da
liberdade e da auto-regulação das relações privadas.

Assim sendo, perfeitamente aplicável a regra do
art. 1.639, § 2º, do CC/02, a casamento celebrado sob a
égide do CC/16, para admitir a possibilidade de alteração
do regime de bens adotado por ocasião do matrimônio,
desde que ressalvados os direitos de terceiros e apuradas
as razões invocadas pelos cônjuges para tal pedido, por
se tratar de norma geral com efeitos imediatos (art. 2.035
do CC/02).

O Tribunal Estadual analisou, na hipótese sob
julgamento, os requisitos autorizadores da alteração do
regime de bens e concluiu pela sua viabilidade, porque os
recorridos invocaram como razões da mudança a cessação
da incapacidade civil interligada à causa suspensiva da
celebração do casamento a exigir a adoção do regime de
separação obrigatória,  além da estabil idade do
relacionamento entre eles mantido. Da mesma forma,
ressalvaram-se os eventuais direitos de terceiros.

A peculiaridade aqui reside unicamente na
obrigatoriedade, por ocasião da celebração do casamento,

da adoção do regime de separação de bens, na dicção do
art. 258, parágrafo único, inc. I, do CC/16.

Nesse particular, a doutrina também já se
manifestou no sentido de que, por elementar questão de
razoabilidade e justiça, o desaparecimento da causa
suspensiva durante o casamento e a ausência de qualquer
prejuízo ao cônjuge ou a terceiro, permite a alteração do
regime de bens, antes obrigatório, para o eleito pelo casal,
notadamente porque cessada a causa que exigia regime
específico (Luiz Felipe Brasil Santos, in Autonomia da
vontade e os regimes matrimoniais de bens, texto publicado
em: Chaves, Adalgisa Wiedemann et al. Direitos
Fundamentais do Direito de Família. Coordenadores: Pedro
Welter, Rolf Hanssen Madaleno. Porto Alegre: Livraria do
Advogado, 2004, p. 218).

De toda forma, mostra-se necessária a distinção
no que se refere aos fatos anteriores e os efeitos pretéritos
do regime anterior, que permanecem, por certo, sob a
regência da lei antiga. Todavia, a partir da alteração do
regime de bens, passa o CC/02 a reger a nova relação do
casal. Por isso, não há se falar em retroatividade da Lei
Civil, vedada pelo art. 5º, inc. XXXVI, da CF/88, e sim em
aplicação de norma geral com efeitos imediatos.

Por fim, sobressai precedente da Quarta Turma do
STJ, de relatoria do i. Min. Jorge Scartezzini, no qual se
decidiu questão semelhante, guardadas as peculiaridades
fáticas inerentes a cada processo. Segue reproduzida a
ementa do julgado:

CIVIL – REGIME MATRIMONIAL DE BENS –
ALTERAÇÃO JUDICIAL – CASAMENTO OCORRIDO
SOB A ÉGIDE DO CC/1916 (LEI Nº 3.071) –
POSSIBILIDADE – ART. 2.039 DO CC/2002 (LEI Nº 10.406)
– CORRENTES DOUTRINÁRIAS – ART. 1.639, § 2º, C/C
ART. 2.035 DO CC/2002 – NORMA GERAL DE
APLICAÇÃO IMEDIATA.

1 – Apresenta-se razoável, in casu, não considerar
o art. 2.039 do CC/2002 como óbice à aplicação de norma
geral, constante do art. 1.639, § 2º, do CC/2002, concernente
à alteração incidental de regime de bens nos casamentos
ocorridos sob a égide do CC/1916, desde que ressalvados
os direitos de terceiros e apuradas as razões invocadas
pelos cônjuges para tal pedido, não havendo que se falar
em retroatividade legal, vedada nos termos do art. 5º,
XXXVI, da CF/88, mas, ao revés, nos termos do art. 2.035
do CC/2002, em aplicação de norma geral com efeitos
imediatos.

2 – Recurso conhecido e provido pela alínea a

para, admitindo-se a possibilidade de alteração do regime
de bens adotado por ocasião de matrimônio realizado sob
o pálio do CC/1916, determinar o retorno dos autos às
instâncias ordinárias a fim de que procedam à análise do
pedido, nos termos do art. 1.639, § 2º, do CC/2002.

(REsp 730.546/MG, Rel. Min. Jorge Scartezzini, DJ
3/10/2005)

Por conseguinte e em conclusão, não houve ofensa
aos arts. 1.639, § 2º, e 2.039, do CC/02, mas adequada
aplicação do direito à espécie.

Forte em tais razões, NÃO CONHEÇO do recurso
especial.

                                                                                               24



REVISTA BONIJURIS - Ano XIX - Nº 519 - Fevereiro/2007

XXV

25

In
te

ir
o
 T

eo
r

In
te

ir
o
 T

eo
r

CIVIL - COMERCIAL

AÇÃO DE RESCISÃO CONTRATUAL -
CONTRATO DE ARRENDAMENTO
MERCANTIL - LEASING- JUROS - 1% ao MÊS
- ART. 406/CC - ART. 161/CTN, parágrafo único

Tribunal de Justiça do Estado do Paraná
Apelação Cível n. 356.757-9
Órgão julgador: 7a. Câmara Cível
Fonte: DJPR, 20.10.2006
Rel.: Juíza Substituta de Segundo Grau Lélia
Samardã Monteiro Negrão Giacomet
Apelantes: Planeta Animal Ltda. e Unibanco  Leasing

      S/A – Arrendamento Mercantil
Apelados: Os mesmos

Ação de rescisão contratual c/c devolução
de quantias pagas – Contrato de arrendamento
mercantil leasing – Automóvel – Julgamento extra

ou ultra petita – Inocorrência – Juros moratórios
fixados em 1% ao mês, de acordo com as disposições
do Novo Código Civil – Correção monetária – INPC
– Fixação correta – Recurso de apelação 1 –
Parcialmente provido – Recurso de apelação 2 –
Desprovido.

Vistos, relatados e discutidos estes autos
de Apelação Cível 356.757-9, oriunda do Foro
Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba – 4a. Vara Cível, em que são Apelantes
Planeta Animal Ltda. e Unibanco Leasing S/A –
Arrendamento Mercantil e Apelados os mesmos.

RELATÓRIO
Trata-se de apelação ofertada contra

sentença proferida em autos de ação de rescisão
contratual c/c devolução de quantias pagas sob nº
165/2004, ajuizada por Planeta Animal Ltda. contra
Unibanco Leasing S/A – Arrendamento Mercantil,
oportunidade em que a empresa autora alega que
contratou com a ré Contrato de Arrendamento
Mercantil Leasing, tendo por objeto o automóvel
Marca Peugeot, Modelo Partner, tipo 4x4 1, 8, ano
de fabricação/modelo 99/99, cor cinza quartz, placa
AIQ-4756, no valor de R$ 17.240,00, que seria pago
da seguinte forma: R$ 5.000,00 à título de VRG
inicial, mais 36 parcelas de R$ 544,80, sendo R$
396,34 de contraprestação + R$ 148,46 a título de
caução de VRG. Todavia, a partir da 15a. parcela
deixou de honrar com sua obrigação, por falta de
condições financeiras e, em virtude do ajuizamento
da ação de reintegração de posse, a liminar foi
concedida e cumprida em 16/08/2001. Desta forma,
ante a aplicação das disposições do Código de
Defesa do Consumidor na presente relação jurídica,
requer a declaração da rescisão contratual, a
nulidade de cláusulas constantes do contrato,
ante a abusividade e, por fim, a restituição dos
valores pagos indevidamente.

Devidamente contestado e instruído os
presentes autos, o d. juiz a quo sentenciou o feito
(fls. 159/166), reconhecendo a incidência das
disposições consumistas à presente relação;
declarou nula a cláusula contratual que previa a
multa contratual, reduzindo-a ao percentual de 2%;
manteve a comissão de permanência, pois não
cumulativa com a correção monetária; condenou a
ré a restituir à autora o VRG antecipado, deduzido
do valor do aluguel em que deixou pagar (31/03/2000
a 16/08/2001).

Por conseqüência, julgou parcialmente
procedente os pedidos formulados na inicial para:
a) declarar rescindido o contrato entre as partes; b)
declarar a nulidade das cláusulas n. 13, em relação
à previsão de incidência da multa no percentual de
10%, 15, 18, 18.1, 18.2 e 18.3 do contrato em questão;
c) condenar a requerida a restituir o valor pago pela
requerente como Valor Residual Garantido, que
deverá ser corrigido e acrescido de juros moratórios,
na forma exposta na motivação, restando autorizada
a compensação com o crédito que possui a requerida
para com a requerente em razão dos valores devidos
a título de aluguel do bem, no período compreendido
entre 31/07/2000 e 16/08/2001.

Ante a sucumbência recíproca, a requerente
arcará com 35% e a requerida com 65% do valor das
custas processuais e dos honorários advocatícios
de sucumbência, que arbitro em R$ 1.000,00, de
acordo com o disposto no artigo 20, § 3º do CPC,
tendo em conta a natureza e a importância da causa,
o zelo do profissional, bem como o tempo e o
trabalho exigidos e à desnecessidade de instrução.”

Interposto embargos de declaração (fls. 171/
172), o d. juiz a quo os rejeitou, conforme as razões
acostadas à fl. 186.

Inconformada, a empresa autora, ora
apelante 1) Planeta Animal Ltda., recorreu da
sentença (fls. 174/184) alegando, em síntese, que:

a) a sentença, ao impor a compensação dos
valores a serem restituídos aos valores devidos a
título de aluguel, ofendeu o princípio da correlação
entre o pedido inicial e a sentença, pois conforme se
vê nas razões da inicial e contestação, nenhuma das
partes requereu o abatimento dos valores de
contraprestações no período em que a apelante
esteve na posse do veículo e, ainda, o réu só poderia
requerer pedido contraposto em sede de
reconvenção, o que não aconteceu. Desta forma,
pugna pela declaração da nulidade na parte da r.
sentença recorrida, em específico, segunda parte
do item “C” do dispositivo;

b) por fim, alega que os juros de mora devem
ser aplicados no patamar de 1% ao mês, levando em
consideração as disposições do Novo Código Civil.

Da mesma forma, a empresa ré, ora apelante
2, também recorreu da sentença (fls. 193/198),
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oportunidade em que insurge-se, tão somente, quanto a
manutenção dos encargos previstos na cláusula 13, à exceção
da multa moratória que foi reduzida, em especial, quanto a
incidência do INPC como índice de correção monetária.

Recursos de apelação recebidos em seu duplo efeito
(fls. 189 e 199), tendo a apelante 2, apresentado contra-
razões, pugnando pela mantença da sentença (fls. 200/208).

É o relatório.

VOTO
Conheço dos recursos porque adequados,

tempestivos e preparados.
I – RECURSO DE APELAÇÃO 1 – PLANETA

ANIMAL LTDA.
A) JULGAMENTO EXTRA-PETITA E ULTRA-

PETITA.
Preliminarmente, afirma a apelante 1 que a sentença,

ao impor a compensação dos valores a serem restituídos aos
valores devidos a título de aluguel, ofendeu ao princípio da
correlação entre o pedido inicial e a sentença, pois conforme
se vê nas razões da inicial e contestação, nenhuma das partes
requereu o abatimento dos valores de contraprestações no
período em que a apelante esteve na posse do veículo e,
ainda, o réu só poderia requerer pedido contraposto em sede
de reconvenção, o que não aconteceu.

Desta forma, pugna pela declaração da nulidade na
parte da r. sentença recorrida, em específico, segunda parte
do item “C” do dispositivo sentença, que inovou ao
determinar a devolução do valor residual garantido,
incorrendo em julgamento extra petita, pelo que deve ser
declarada nula.

Pois bem.
Inicialmente, é de observar que não houve pelo juiz

do primeiro grau o alegado julgamento extra ou ultra petita,
em face da sentença ater-se fielmente aos limites da lide
estabelecida no art. 128 do CPC e respeitada também a
vedação prevista no art. 460, do mesmo código processual
a seguir in verbis:

“Art. 128. O juiz decidirá a lide nos limites em que foi
proposta, sendo-lhe defeso conhecer de questões, não
suscitadas, a cujo respeito a lei exige a iniciativa da parte.

Art. 460. É defeso ao juiz proferir sentença, a favor do
autor, de natureza diversa da pedida, bem como condenar o
réu em quantidade superior ou em objeto diverso do que lhe
foi demandado.”

Note-se, porém, que é possível haver compensação
de tais valores com os valores eventualmente devidos pelo
arrendatário até a retomada do bem arrendado.

Ao nos atermos às razões da inicial e da contestação,
vê-se que a autora é confessa quanto o inadimplemento das
prestações a partir da 15a. parcela e a ré pugna pela
compensação do valor a ser restituído a título de VRG com
os alugueres devidos, conforme disposição do art. 369 do
Novo Código Civil (fl. 90), respectivamente.

Assim, o acerto de contas deverá levar em conta o
crédito do arrendante relativo às contraprestações porventura
pendentes até a restituição do bem (que se deu em 16/08/2001
– fl. 42), acrescidas de eventuais encargos da mora, e o
crédito do arrendatário pela restituição do VRG antecipado.

Por outro lado, sabe-se que as prestações de um
contrato de arrendamento mercantil, em geral, são compostas
de 2 (duas) partes. Uma referente ao aluguel pela utilização
do bem e a outra a título de VRG para ser utilizado, não

exatamente como garantia do contrato, mas para a aquisição
do bem ao final do arrendamento, caso assim deseje o
arrendatário.

Dessa forma, não ocorrendo a opção de compra do
bem ao final do contrato, os valores antecipadamente pagos
à título de VRG devem ser restituídos sob pena da arrendadora
incorrer em enriquecimento ilícito, ressalvando-se o caso em
que o bem esteja sendo utilizado e mantido em poder do
arrendatário.

Neste sentido:
“COBRANÇA – ARRENDAMENTO MERCANTIL

– RETOMADA DO BEM – AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE
POSSE – DEVOLUÇÃO DO VRG – DIREITO DO DEVEDOR
– VERBA DESTINADA A POSTERIOR EXERCÍCIO DE
OPÇÃO DE COMPRA – RECURSO DESPROVIDO.

A restituição do bem arrendado importa,
necessariamente, na devolução dos valores pagos de maneira
antecipada a título de VRG, sob pena de configurar-se
enriquecimento ilícito da arrendante, uma vez que o valor
residual garantido constitui um fundo de reserva para
posterior exercício da opção de compra, por isso, não pode
ser retido pelo credor, se não houve aquisição do bem pelo
arrendatário” (TJ/PR – 13a. Câm. Cível – Rel. Lauro Laertes
de Oliveira – j. 11/05/2005)

No presente caso, existe à disposição da autora/
arrendatária, o que antecipadamente pagou a título de VRG,
encontrando-se os referidos valores em poder da arrendadora.

Assim, os referidos valores devem ser restituídos,
mas podendo a arrendadora utilizá-los também para amortizar
o débito contratual em aberto da ré/arrendatária, mediante
operação de compensação, na forma determinada na sentença
do juiz singular, dado que o bem encontra-se de posse
daquela.

Desta forma, afasto o alegado julgamento extra-

petita ou ultra-petita, pelos fatos e fundamentos jurídicos
acima expostos.

B) JUROS MORATÓRIOS:
Ainda, alega que os juros de mora devem ser

aplicados no patamar de 1% ao mês, levando em consideração
as disposições do Novo Código Civil.

O Código Civil anterior determinava, em seu artigo
1.062, que os juros devidos por força de lei, quando não
convencionados, seriam de 6% ao ano, inexistindo tal
limitação nos casos em que as partes mencionassem no
contrato a taxa de juros a ser utilizada.

Por sua vez, o artigo 1º do Decreto nº 22.626, de 7 de
abril de 1933 (Lei de Usura) proibia a estipulação de taxa de
juros superiores ao dobro da taxa legal, ou seja,
independentemente da existência ou não de previsão
contratual, esta taxa não poderia ser superior a 12% ao ano,
sob pena de ser considerado nulo o contrato, além das
penalidades previstas na própria Lei da Usura. A Lei de
Usura vedava a capitalização de juros (anatocismo),
admitindo, todavia, a acumulação de juros vencidos aos
saldos líquidos em conta-corrente de ano a ano.

Essa sistemática foi alterada pelo Código Civil em
vigor, que disciplinou a matéria, em seu artigo 406, como
segue:

“Artigo 406 – Quando os juros moratórios não forem
convencionados, ou o forem sem taxa estipulada, ou quando
provierem de determinação da lei, serão fixados segundo a
taxa que estiver em vigor para a mora do pagamento de
impostos devidos à Fazenda Nacional”.
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Em razão de o artigo 406 do NCC prever a sua
regulamentação por norma relativa ao “pagamento de impostos
devidos à Fazenda Nacional”, cumpre-nos analisar o disposto
no Código Tributário Nacional – CTN (Lei nº 5.172, de 25 de
dezembro de 1966).

Nesse sentido, o parágrafo 1º do artigo 161 do CTN
estabelece que o crédito não integralmente pago no vencimento
será acrescido de juros de mora, calculados à taxa de 1% ao mês,
nos casos em que a lei não dispuser de modo diverso. Diante
disso, a questão restou aparentemente solucionada no sentido
de que a taxa de juros deveria ser aplicada à razão de 12% ao ano.

Posteriormente, com a edição do artigo 13 da Lei nº
9.065, de 20 de junho de 1995, e reedições do dispositivo que
culminou no artigo 30 da Medida Provisória nº 2.176-79, de 23
de agosto de 2001 (posteriormente convertida na Lei nº 10.522,
de 19 de julho de 2002), a taxa de juros moratórios dos tributos
devidos à Fazenda Nacional passou a ser equivalente à taxa
referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia
– SELIC para títulos federais, acumulada mensalmente.

Muito se discutiu a respeito da aplicabilidade ou não
da taxa SELIC como índice de apuração dos juros legais, uma
vez que, além de impedir o prévio conhecimento dos juros,
posto que é publicada mensalmente, esta taxa abrange, não só
os juros propriamente ditos, como também a correção monetária
do período.

Entretanto, a taxa Selic, independentemente de sua
previsão legal, contém duas ilegalidade intrínsecas que a
tornam incompatível com a sistemática do Novo Código Civil:
(a) resulta de anatocismo diário ao longo do mês em que é
calculada; (b) por ser uma taxa média, incompatibiliza-se para
os fins que se lhe pretendem cometer à medida que em sua
composição entram taxas inválidas, tais aquelas superiores à
própria média em que se consubstancia o limite máximo
permitido na lei, cuja eficácia se projeta para o passado,
exatamente sobre o período de sua própria formação.

Portanto, a única taxa de juros que se coaduna com o
regime estatuído pelo novo Código Civil, é aquela prevista no
§ 1º do artigo 161 do Código Tributário Nacional, qual seja, 1%
ao mês, pois apresenta um percentual (1%) qualificado pela
respectiva referência temporal (ao mês); a omissão da
determinação do período de capitalização ou produção dos
juros, importa que seja idêntico ao da referência temporal, isto
é, mensal.

Portanto, reconheço a legalidade da aplicação dos
juros moratórios no patamar de 1% (um por cento) ao mês, a
partir da data da citação, reformando, neste aspecto, a sentença
recorrida.

II – RECURSO DE APELAÇÃO 2 – UNIBANCO
LEASING S/A – ARRENDAMENTO MERCANTIL

A) CORREÇÃO MONETÁRIA:
Por seu turno, a ré apelante 2, insurge-se, tão

somente, quanto à manutenção dos encargos previstos na
cláusula 13, à exceção da multa moratória que foi reduzida, em
especial, quanto à incidência do INPC como índice de
correção monetária

Pois bem.
Ao nos atermos as cláusulas contratuais pactuadas

entre as partes litigantes, vê-se em sua cláusula 13 não há
identificação do índice de correção monetária aplicado ao
inadimplemento. Há, tão somente, a incidência da comissão de
permanência, a qual não foi declara nula, pois não cumulativa
com a correção monetária.

Portanto, o d. juiz a quo, ao fixar o INPC como índice
de correção monetária a incidir sobre os valores a serem
restituídos, não se contrapôs à qualquer pactuação contratual,
tão somente esclareceu o índice a ser aplicado, ante a omissão
do contrato.

Por fim, sabe-se que o INPC, como índice de correção
monetária, é o melhor índice que atualiza e valora a moeda
corrente. Portanto, deve ser mantida a sua incidência sobre os
valores a serem restituídos e compensados.

Por todo o exposto, voto no sentido de dar parcial
provimento ao recurso de apelação 1, para o fim de alterar, tão
somente, a incidência dos juros moratórios para ao patamar de
1% ao mês, de acordo com as disposições do Código Civil ora
vigente e negar provimento ao recurso de apelação 2,
mantendo, no mais, a sentença recorrida.

DECISÃO
ACORDAM os integrantes da Décima Sétima Câmara

Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em dar parcial provimento ao recurso
de apelação 1, para o fim de alterar, tão somente, a incidência
dos juros moratórios para o patamar de 1% ao mês, de acordo
com as disposições do Código Civil vigente e negar
provimento ao recurso de apelação 2, nos termos do voto do
Juiz Relator.

Participaram da sessão de julgamento, os
Excelentíssimos Desembargadores Fernando Vidal de Oliveira,
Presidente sem voto, Juiz de Direito Substituto de Segundo
Grau Gamaliel S Scaff e Desembargador Paulo Roberto Hapner.

Curitiba, 27 de setembro de 2006.
Lélia S. M. Negrão Giacomet
Juiz Relator Designado

IMOBILIÁRIO

CONDOMÍNIO - UNIFICAÇÃO de duas unidades
perante o REGISTRO DE IMÓVEIS - DESPESAS
CONDOMINIAIS - ALTERAÇÃO do RATEIO - LEI 4591/64,
art. 12, § 1º - IRRETROATIVIDADE do ART. 1336/CC, inc. I

Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul
Apelação Cível n. 70017632332
Órgão julgador: 20a. Câmara Cível
Fonte: DJRS, 19.12.2006
Rel.: Des. José Aquino Flôres de Camargo
Apelante: Telmo Harres e Maria Ione de Oliveira Harres
Apelado: Condomínio Edifício Engemac

AÇÃO DE COBRANÇA DE COTAS
CONDOMINIAIS. AGRAVO RETIDO. Impossibilidade
jurídica do pedido ante a extinção da unidade geradora do
débito. Matéria que se confunde com o mérito.
UNIFICAÇÃO DAS UNIDADES PERANTE O REGISTRO
DE IMÓVEIS. Não alteração do critério de rateio das
despesas condominiais, pois estabelecido anteriormente
à alteração. Ausência de aprovação dos condôminos
acerca da alteração do rateio, o que era necessário, pois
implica oneração do todo. Condomínio que baseado no
art.12, § 1º, da Lei 4.591/64, estabeleceu o rateio igual por
unidade da quota condominial. Alteração contida no
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art.1336, I, do NCC, que não tem efeito retroativo. Agravo
retido desprovido. Apelo desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos os autos.
Acordam os Desembargadores integrantes da

Vigésima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado, à
unanimidade, em negar provimento ao apelo.

Custas na forma da lei.
Participaram do julgamento, além do signatário

(Presidente), os eminentes Senhores Des. Carlos Cini
Marchionatti e Des. Glênio José Wasserstein Hekman.

Porto Alegre, 29 de novembro de 2006.
Des. José Aquino Flôres de Camargo,
Presidente e Relator.

RELATÓRIO
Des. José Aquino Flôres de Camargo (Presidente e

Relator):
TELMO HARRES E OUTRA apelaram da sentença

que, nos autos da ação de cobrança de cotas condominiais
que lhes moveu CONDOMÍNIO EDIFÍCIO ENGEMAC,
julgou o pedido procedente (fls.116/123).

Preliminarmente, postularam o conhecimento do
agravo retido interposto contra a decisão que rejeitou a
preliminar de carência de ação.

Quanto ao mérito, sustentaram, com base nas
disposições do art.6º, da Convenção Condominial que os
encargos mensais são iguais para todas as unidades. Assim,
em razão da alteração decorrente da unificação das unidades,
averbada perante o Registro Imobiliário, passou o
condomínio a ter 16 apartamentos, ao invés de 17. De modo
que a cobrança pelas duas unidades traduz disparidade,
porque, no plano fático, existe somente uma. Ademais, a
cobrança das cotas é estabelecida pelo número de unidades
existentes. Resultando, pois, descabida a pretensão exposta
na inicial. Requereram a modificação da decisão hostilizada.

Desacolhidos os embargos declaratórios, fls.145/
146, intimado, o apelado apresentou contra-razões,
postulando a manutenção da sentença (fls.150/159).

Após, subiram os autos a esta Egrégia Corte, vindo-
me, por distribuição, conclusos.

É o relatório.

VOTOS
Des. José Aquino Flôres de Camargo (Presidente e

Relator)
A controvérsia reside na unificação de duas unidades,

pelos apelantes, razão pela qual não seriam devidas as cotas
condominiais respectivas a uma das unidades.

A preliminar de impossibilidade jurídica do pedido
baseada no argumento de que a unidade sobre a qual incide
a cobrança não mais existe, suscitada no agravo retido de
fls.60/61, confunde-se com o mérito e desta forma será
analisada.

Ao que se verifica da matrícula 19.385, fl.13, o
apelante, então proprietário dos apartamentos números
205 e 203, procedeu à unificação de ambos, passando a
constar no registro imobiliário somente uma unidade.

O requerido não nega que, ao adquirir os
apartamentos com dois (apto.203) e um dormitórios
(apto.205), respectivamente (fl.29), pretendia transformá-
lo em unidade com três dormitórios.

Contudo, não agiu de forma transparente perante a
universalidade dos condôminos, obrando silenciosamente
em seu desiderato.

Basta se verificar que, no documento de fl.41,
assinado por alguns condôminos, anuindo à unificação
das unidades, nada consta acerca da pretendida alteração
do critério de rateio das cotas condominiais. Resultando,
pois, insuficiente à pretensão, porque não esclarecido que
o ato implicaria alteração no pagamento das cotas, o que era
necessário. Ademais, não se tem como concluir tivessem,
aqueles que o firmaram, ciência de sua repercussão
financeira para a coletividade. A isenção pretendida traduz
forma unilateral de alteração do rateio das despesas comuns,
o que descabe.

Aliás, a prova oral aponta nesse sentido. Assim, o
depoimento de Jurema de Lourdes Souza, fl.83: “ (...) A
depoente foi procurada pelo sr. Telmo, que lhe trouxe uma
certidão do registro de imóveis na qual constava a unificação
das duas unidades e o sr. Telmo postulou que fosse
cobrado o condomínio relativo a uma única unidade, do
203, e não mais o 203 e 205. A depoente conversou com o
síndico da época sr. Paulo Rogério Deluche e este disse
para a depoente continuar cobrando as duas unidades.”

O registrador, Luis Américo Alves Aldana, fl.84,
refere que por ocasião da unificação, ‘o sr. Telmo não falou
que com a unificação pretendia alterar o rateio das despesas.
(...) Disse perguntado se essa unificação das unidades
implicou em alteração do rateio das cotas condominiais,
esclareceu que esta unificação, apenas importou na alteração
da descrição da fração do imóvel perante o condomínio,
onde constava duas unidades e passou a ser uma só.”

 E o condômino Luiz Fernando Mombach (fl.85)
narrou que ‘ o sr. Telmo não lhe esclareceu na ocasião de
que havia interesse de pagar o condomínio de apenas uma
unidade. Não sabe se os outros condôminos que assinaram
este documento tinham esta informação.’

E a existência de ato administrativo de unificação
não resulta, por si só, alteração no rateio das despesas de
condomínio, que não prescinde da apreciação e deliberação
em ato específico, mormente porque implica oneração aos
demais condôminos.

Aliás, a pretensão foi rechaçada em assembléia
geral extraordinária, convocada para discussão do assunto,
fl.90: ‘fica decidido que a cobrança será feita por unidade
e que será cobrado do 203 e 205.”  (sic, fl.92, da ata constante
às fls.91/93).

Não se pode confundir o ato administrativo de
unificação, realizado perante o Registro Imobiliário, como
suficiente para a exclusão pretendida. Esse apenas implicou
alteração na descrição física do imóvel perante o álbum
imobiliário, autorizado pelo art. 234, da Lei de Registros
Públicos. Mesmo porque a Convenção Condominial prevê
como critério de rateio o número de unidades, consideradas
aquelas existentes à época da constituição do Condomínio
e não posteriores alterações.

Leciona J. Nascimento Franco, in Condomínio, 5a.
Edição, 2005, Editora RT, p.286 que ‘a cota parte só poderá
ser alterada por decisão unânime, de que participem,
inclusive, os diretamente atingidos pela alteração, uma vez
que constitui direito subjetivo de todos os condôminos,
insuscetível de modificação pela maioria, o de contribuir
para as despesas segundo o critério estipulado na
Convenção.’
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Também nesse sentido, Darnley Villas Boas, in
Condomínio Urbano, 3a. Edição, Ed. Destaque, p. 127,
referido à fl.54, verbis: “(...) O critério de rateio das despesas
condomínios adotado pela convenção há de ser
rigorosamente observado em face do ordenamento
expresso na Lei 4.591/64, de âmbito federal, não podendo,
portanto, ser neutralizada por um fato administrativo
instrumentalizado pela Municipalidade ou por um ato de
averbação no registro imobiliário. A legalidade da
unificação das unidades não tem virtude de, por via
oblíqua, alterar a convenção que, como bem disse o
síndico, descrevendo e enumerando as unidades, não
contempla nem prevê a hipótese descrita pelo leitor. Em
suma, razão está com o síndico, já que o tipo novo obtido
via unificação de quatro unidades, em face do estatuto
condominial, não apresenta conseqüências jurídicas em
grau de favorecer a pretensão do interessado, com a
redistribuição das despesas condominiais, onerando os
demais co-proprietários, não anuentes com o referido fato
imobiliário, cujos efeitos aparentemente só ao seu
destinatário convém e aproveita.”

Em realidade, a razão da inconformidade está no
critério usado pela convenção para rateio das despesas. O
condomínio adota o critério da divisão igualitária entre os
condôminos. Assim, os detentores dos apartamentos
menores pagarão cotas condominiais de valores idênticos
ao das unidades maiores. Tanto que, em apelo, o réu afirma
que haveria sete diferentes padrões de áreas privativas, os
quais vão desde 60,68m² até 195,55m². E, segundo a
inconformidade, a área total privativa dos apelantes é de
138,74m², situação que, adotado fosse o critério da
proporcionalidade das áreas, resultaria no segundo maior
valor da quota mensal, mas ainda assim, inferior à duplicidade
que lhe quer cobrar o apelado.

Com efeito, a pretensão pode até ser considerada
justa, na ótica do apelo, mas não se ajusta à expressa
previsão do art. 6º, da Convenção, que determina o rateio,
em quotas mensais e iguais, entre todos os condôminos.
Aliás, o critério preconizado pelo apelante é o estabelecido
pelo NCC, em seu art.1.336, I, que é taxativo, incluindo o
rateio, na proporção da fração ideal, como dever do
condômino. Nesse ponto, dispondo de forma diferente ao
que fazia a Lei 4.591/64, que, em seu art. 12, § 1º, estabelecia
o critério da proporcionalidade à quota ideal, mas ressalvava
disposição em contrário. Logo, nada de ilícito havia na
regra convencional.

E a convenção condominial é a lei interna, à qual
estão vinculados todos os condôminos. Traduz ato jurídico
perfeito, não atingido por lei posterior, que dispôs de forma
diversa sobre o tema. E a alteração da convenção, nos termos
do art.1351, do NCC, depende de aprovação por Assembléia,
especialmente convocada para esse fim, com votação por
maioria qualificada (2/3 dos condôminos). Certo é que, no
caso dos autos, tal não ocorreu. Cabia, portanto, ao réu
seguir arcando com suas obrigações perante o todo.

Em suma, a unificação das matrículas não implica
ipso facto, alteração no tratamento jurídico das autonomias
unificadas perante a universalidade. E o critério do rateio,
estabelecido em convenção, conforme permissivo legal
então vigente, tem que ser respeitado pelos condôminos.

Do exposto, nego provimento ao agravo retido e ao
apelo.

Des. Carlos Cini Marchionatti (Revisor) – De acordo.
Des. Glênio José Wasserstein Hekman – De acordo.
Des. José Aquino Flôres de Camargo – Presidente

– Apelação Cível nº 70017632332, Comarca de Montenegro:
“Negaram provimento ao agravo retido e ao apelo.
Unânime.”

AÇÃO RESCISÓRIA - VALOR DA CAUSA -
VALOR da AÇÃO originária com a devida CORREÇÃO
MONETÁRIA - INCOMPATIBILIDADE com o
BENEFÍCIO pretendido pelo AUTOR

Superior Tribunal de Justiça
Petição n. 4.543/GO
Órgão julgador: 2a. Seção
Fonte: DJ, 15.08.2006
Rel.: Min. Humberto Gomes de Barros
Requerentes: José Cardoso Lourenço e Ivone Batista Cardoso
Requerido: Attilio Turchetti

IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA. AÇÃO
RESCISÓRIA. BENEFÍCIO ECONÔMICO PRETENDIDO.
ADEQUAÇÃO.

1. O valor da ação rescisória deve ser o valor da ação
originária, monetariamente corrigido, se este corresponder,
efetivamente, ao benefício econômico pretendido pelo autor.

2. No entanto, em havendo manifesta
incompatibilidade entre o valor corrigido da ação originária
e o verdadeiro benefício econômico pretendido pelo autor da
rescisória, deve prevalecer este último.

ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos os autos em que são

partes as acima indicadas, acordam os Ministros da
Segunda Seção do Superior Tribunal de Justiça na
conformidade dos votos e das notas taquigráficas a seguir,
por unanimidade, acolher a impugnação, nos termos do
voto do Sr. Ministro Relator. Os Srs. Ministros Cesar
Asfor Rocha, Ari Pargendler, Carlos Alberto Menezes
Direito, Jorge Scartezzini, Castro Filho, Hélio Quaglia
Barbosa e Massami Uyeda votaram com o Sr. Ministro
Relator. Ausente, ocasionalmente, o Sr. Ministro Aldir
Passarinho Junior. Presidiu o julgamento a Sra. Ministra
Nancy Andrighi.

Brasília (DF), 28 de junho de 2006 (Data do
Julgamento)

Ministro Humberto Gomes de Barros
Relator

RELATÓRIO
Ministro Humberto Gomes de Barros: Attilio Turchetti

moveu ação reivindicatória contra José Cardoso Lourenço
e outra. Deu à causa o valor da terra nua, embora nela
existissem benfeitorias.

PROCESSO CIVIL
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O pedido reivindicatório foi julgado procedente e não
foi reconhecido o direito de retenção em favor dos réus.

O Tribunal goiano negou provimento à apelação.
Em recurso especial (REsp 171.204/PASSARINHO), o

Superior Tribunal de Justiça reformou o acórdão e,
conseqüentemente, a sentença, para julgar improcedente o
pedido reivindicatório.

Attilio Turchetti, inconformado, ajuizou ação
rescisória. Deu à causa o valor de R$ 5.375,16 (cinco mil,
trezentos e setenta e cinco reais e dezesseis centavos), que
seria o valor da ação reivindicatória monetariamente atualizado.

Os réus, José Cardoso Lourenço e outra, contestaram
a rescisória e impugnaram o valor da causa.

Disseram, em síntese, que:
1) na ação reivindicatória o valor da causa não foi

discutido, porque não havia elementos para precisar o valor
real das benfeitorias existentes no imóvel;

2) ao obter sentença de procedência do pedido
reivindicatório, o autor da rescisória promoveu execução
provisória de sentença, na qual foi realizada perícia. Naquela
ocasião, o perito do juízo avaliou o terreno em R$ 6.250 (seis
mil, duzentos e cinqüenta reais) e as benfeitorias em R$
430.000,00 (quatrocentos e trinta mil reais), valores com os
quais concordaram tanto o exeqüente, ora impugnado, quanto
os executados, ora impugnantes;

3) eventual procedência da ação rescisória levaria à
reconstituição da sentença de procedência do pedido
reivindicatório, que também negou aos réus, ora impugnantes,
o direito de retenção das benfeitorias;

4) o benefício econômico pretendido pelo autor da
rescisória é o valor do terreno mais o valor das benfeitorias,
razão pela qual o valor dado à causa é irrisório e merece ser
corrigido.

Determinei a autuação em apartado do incidente de
impugnação ao valor da causa e, antes mesmo de intimado, o
autor da rescisória compareceu aos autos, espontaneamente,
e apresentou resposta.

Disse, em síntese, que:
1) seguiu a jurisprudência do STJ ao dar à rescisória

o valor da causa originária, atualizado monetariamente;
2) caso não fosse correto o valor por ele apresentado,

seria necessária avaliação judicial do terreno e das benfeitorias,
para identificar precisamente o benefício econômico.

Trago, agora, a impugnação ao valor da causa para
que seja apreciada pela 2a. Seção.

VOTO
Ministro Humberto Gomes de Barros (Relator): Temos

vários precedentes admitindo que o valor da causa na rescisória
seja o valor da ação originária, corrigido monetariamente. Cito,
a exemplo, o AgRg no AG 275.132/PÁDUA.

Para decidirmos assim, partimos do pressuposto de
que o valor dado à ação originária corresponde,
verdadeiramente, ao benefício econômico almejado pela parte.

Ocorre que há casos em que o valor dado à ação
originária, embora incorreto, não é contestado pela parte
contrária. Perpetua-se, portanto, o erro.

Isso, contudo, não tem o condão de vincular o valor
a ser dado à futura ação rescisória.

Como qualquer ação autônoma, a rescisória deve ter
como valor o benefício econômico a ser alcançado pela parte
no caso de procedência.

A eminente Ministra Nancy Andrighi bem esclareceu
o tema na ementa do EDcl no REsp 230.555/MA:

“(...) Na ação rescisória de sentença ou acórdão de
conteúdo condenatório, o valor da causa deve corresponder
à vantagem patrimonial que seria acrescida ou deixaria de ser
subtraída no caso de desconstituição do provimento judicial
rescindendo (...)”

No caso concreto, a procedência da rescisória tem um
efeito evidente: a sentença de primeiro grau, de procedência
do pedido reivindicatório, será restabelecida.

Naquele provimento, o juiz não reconheceu o direito
de retenção em favor dos réus, ora impugnantes.

Disso decorre que, em caso de procedência da
rescisória, o autor será beneficiado com o terreno e com as
benfeitorias nele existentes.

É esse, portanto, o potencial benefício econômico a
ser alcançado. Daí deve ser extraído o valor da ação rescisória,
que evidentemente não pode se restringir ao valor da terra
crua, ou seja, do terreno sem as benfeitorias.

O Art. 261 do CPC assim estabelece:
Art. 261, CPC. O réu poderá impugnar, no prazo da

contestação, o valor atribuído à causa pelo autor. A
impugnação será autuada em apenso, ouvindo-se o autor no
prazo de 5 (cinco) dias. Em seguida o juiz, sem suspender o
processo, servindo-se, quando necessário, do auxílio de
perito, determinará, no prazo de 10 (dez) dias, o valor da
causa.

À falta de elementos para verificação do valor do
terreno e das benfeitorias, seria necessário o auxílio de perito.

Ocorre que os impugnantes noticiam que o autor da
rescisória, quando obteve a sentença de procedência do
pedido reivindicatório, tratou logo de promover execução
provisória.

Naqueles autos foi realizada perícia. O perito do juízo
encontrou os seguintes valores:

1) R$ 6.250,00 (seis mil, duzentos e cinqüenta reais)
referentes ao terreno;

2) R$ 430.000,00 (quatrocentos e trinta mil reais)
referentes às benfeitorias.

Ambas as partes, exeqüente (ora impugnado) e
executados (ora impugnantes), concordaram, após
observações pontuais, com a avaliação judicial.

Tal prova serve, portanto, de parâmetro para a fixação
do valor da causa na rescisória.

Ressalto, para espancar dúvidas, que o Art. 261 do
CPC determina que o juízo se valha de auxiliar – leia-se: perito
– apenas quando necessário.

No caso concreto, não é necessária a intervenção de
perito, pois a questão fica bem esclarecida ante os documentos
apresentados pelos impugnantes (cuja veracidade não foi
contestada pelo impugnado).

Acolho a impugnação para fixar o valor da ação
rescisória em R$ 436.250,00 (quatrocentos e trinta e seus mil,
duzentos e cinqüenta reais).

VOTO
Exmo. Sr. Ministro Ari Pargendler (Relator):
Sr. Presidente, reportando-me ao precedente do Sr.

Ministro Ruy Rosado de Aguiar, no Recurso Especial nº
448.579/MA, acompanho o voto do Sr. Ministro Relator,
esclarecendo que houve embargos de divergência na Corte
Especial, do qual fui Relator, que não foi conhecido, entendendo
que essa solução não conflitava com a regra geral de que o
valor da causa, na ação rescisória, é o da própria ação rescisória
originária.

Acolho a impugnação.
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PENAL - PROCESSO PENAL

COMERCIALIZAÇÃO de COMBUSTÍVEL
adulterado - LEI 8176/91, art. 1º - CRIME CONTRA A
ORDEM   ECONÔMICO-FINANCEIRA - COMPETÊNCIA
- ART. 109/CF, inc. VI

Supremo Tribunal Federal
Ag. Regimental no Rec. Extraordinário n. 503.422/SP
Órgão julgador: 1a. Turma
Fonte: DJ, 19.12.2006
Rel.: Min. Ricardo Lewandowski
Agravante: Ministério Público Federal
Agravado: (...)

PROCESSUAL PENAL. COMPETÊNCIA. ART. 109,
VI, CF. CRIMES CONTRA A ORDEM ECONÔMICO-
FINANCEIRA. COMERCIALIZAÇÃO DE COMBUSTÍVEL
ADULTERADO. ART. 1º DA LEI 8.176/91.

I – A Justiça Federal apenas detém competência para
o julgamento de crimes contra o sistema financeiro nacional
e a ordem econômico-financeira quando expressamente
determinado por lei. II – O processamento e julgamento de
ação penal que envolva o delito previsto no art. 1º da Lei
8.176/91 não compete à Justiça Federal, por falta de expressa
previsão legal. III – Agravo regimental desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam

os Ministros da Primeira Turma do Supremo Tribunal Federal,
sob a Presidência do Senhor Ministro Carlos Britto, na
conformidade da ata de julgamentos e das notas taquigráficas,
por decisão unânime, negar provimento ao agravo regimental
no recurso extraordinário, nos termos do voto do Relator.
Não participou, justificadamente, deste julgamento o Ministro
Marco Aurélio. Ausente, justificadamente, o Ministro
Sepúlveda Pertence.

Brasília, 28 de novembro de 2006.
Ricardo Lewandowski – Relator

RELATÓRIO
O Sr. Ministro Ricardo Lewandowski: – Trata-se de

agravo regimental interposto pelo Ministério Público Federal
(fls. 154-158) contra decisão que negou seguimento ao
recurso extraordinário (fls. 148-150).

Sustenta o agravante, em síntese, competir à Justiça
Federal o julgamento da ação penal que deu origem ao RE,
pois os crimes nela investigados ofendem interesse da
União, uma vez que “atingem diretamente a Agência Nacional
do Petróleo, a quem incumbe a fiscalização da atividade de
comercialização de combustíveis” (fl. 158).

Alega, também, que a declinação da competência,
ainda no âmbito do inquérito policial, ofende o art. 129, IV,
da CF, “pois não compete ao julgador tal providência antes
do oferecimento da denúncia pelo Ministério Público” (fl.
158).

É o relatório.

VOTO
O Sr. Ministro Ricardo Lewandowski (Relator): Sr.

Presidente, a decisão agravada tem o seguinte teor:

“Trata-se de recurso extraordinário criminal contra

acórdão proferido pela 5a. Turma do Tribunal Regional

Federal da 3a. Região, que negou provimento ao recurso

em sentido estrito interposto pelo Ministério Público por

entender ser competente a Justiça Estadual, e não a Justiça

Federal, para processo e julgamento de delitos tipificados

na Lei 8.176/91, que define crimes contra a ordem

econômica.

Neste RE, fundado no art. 102, III, a, da Constituição
Federal, alegou-se ofensa ao art. 109, IV, da mesma Carta.

O recorrente sustenta, em síntese, que “as condutas
delituosas imputadas aos recorridos violam interesses da
União e da Agência Nacional do Petróleo – entidade autárquica
federal –, especialmente o de garantir ao consumidor a
aquisição de combustível de acordo com os padrões
estabelecidos por este órgão fiscalizador, sem alterações do
produto comercializado. Assim, a competência para o
julgamento do feito é, por aplicação do artigo 109, inciso IV
da CF, da Justiça Federal, sendo irrelevante o fato de a lei não
ter disposto, a priori, acerca da matéria” (fl. 118).

O recurso não tem viabilidade. Inicialmente, porque
o art. 109, VI, da Constituição Federal, que fixa a competência
da Justiça Federal para o processo e julgamento de crimes
contra a ordem econômico-financeira, afasta, pela adoção do
critério da especialidade (lex specialis derogat generali), a
incidência do art. 109, IV, da Carta, que fundamentou o
presente recurso. Assim decidiu a Segunda Turma no
julgamento do RE 454.735/SP, Rel. Min. Ellen Gracie, cujo
acórdão porta a seguinte ementa:

‘CONSTITUCIONAL. PROCESSSUAL PENAL.
COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL. CRIMES
CONTRA A ORDEM ECONÔMICO-FINANCEIRA. ART.
109, INC. VI, CF/88. NORMA ESPECIAL.

1. A competência da Justiça Federal para o processo
e julgamento dos crimes contra o sistema financeiro e a
ordem econômicofinanceira encontra-se fixada no art. 109,
VI, da Constituição Federal. 2. O inciso VI do art. 109 da
Constituição é a norma matriz da competência da Justiça
Federal, tratando-se de crimes contra o sistema financeiro e
a ordem econômicofinanceira, que afasta disposições outras
para o fim de estabelecer a competência do Juízo Federal,
como, por exemplo, a inscrita no inc. IV do art. 109, C.F. 3.
Recurso extraordinário não conhecido.’

Além disso, verifica-se que a Justiça Federal apenas
detém competência para o julgamento de crimes contra o
sistema financeiro nacional e a ordem econômicofinanceira
quando expressamente determinado por lei. Tal conclusão
decorre da interpretação literal do art. 109, VI, da Constituição,
que possui a seguinte redação:

‘Art. 109. Aos juízes federais compete processar e
julgar:

(...)
VI – os crimes contra a organização do trabalho e, nos

casos determinados por lei, contra o sistema financeiro e a
ordem econômico-financeira;’ (grifamos)

Na hipótese dos autos, havendo sido imputada ao
réu a prática de delito previsto na Lei 8.173/91, que define
crimes contra a ordem econômica, sem, contudo, estabelecer
a competência da Justiça Federal, mostra-se correta a
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declinação da competência para a Justiça Estadual. Nesse
sentido o decidido no citado recurso extraordinário, bem
como no RE 198.488/SP, Rel. Min. Carlos Velloso.

Isso posto, forte nos precedentes, com base no art.
38 da Lei 8.038/90, nego seguimento ao recurso.” (fls. 148-
150)

Em que pese os bem elaborados argumentos do
agravante, a decisão agravada não merece reforma.

Conforme frisado na decisão agravada, a Justiça
Federal apenas detém competência para o julgamento de
crimes contra o sistema financeiro nacional e a ordem
econômico-financeira quando expressamente determinado
por lei. Nesse sentido, destaco o RE 198.488/SP, Rel. Min.
Carlos Velloso, cuja ementa tem o seguinte teor:

“CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL PENAL.
COMPETÊNCIA. CRIMES CONTRA O SISTEMA
FINANCEIRO E A ORDEM ECONÔMICOFINANCEIRA.
C.F., art. 109, VI. CONCESSÃO DE EMPRÉSTIMOS
VEDADOS: Lei 4.595/64, art. 34, I, § 1º.

I. – A competência da Justiça Federal para o processo
e julgamento dos crimes contra o sistema financeiro e a
ordem econômico-financeira encontra-se fixada no art. 109,
VI, da Constituição Federal. Esta é a norma matriz da
competência da Justiça Federal, tratando-se de crimes contra
o sistema financeiro e a ordem econômico-financeira, que
afasta disposições outras para o fim de estabelecer a

competência do Juízo Federal, como, por exemplo, a inscrita
no inc. IV do art. 109, C.F. II. – R.E. não conhecido.” (DJ
11.12.1998)

No caso concreto, o delito imputado é o do art. 1º da
Lei 8.176/91, que define crimes contra a ordem econômica e
cria o Sistema de Estoques de Combustíveis. Referida norma
não estabelece a competência da Justiça Federal para
processar e julgar ações penais que envolvam crimes dessa
espécie.

Isso posto, nego provimento ao agravo regimental.

EXTRATO DE ATA
Decisão: A Turma negou provimento ao agravo

regimental no recurso extraordinário, nos termos do voto do
Relator. Unânime.

Presidiu o julgamento o Ministro Carlos Britto. Não
participou, justificadamente, deste julgamento o Ministro
Marco Aurélio.

Ausente, justificadamente, o Ministro Sepúlveda
Pertence. 1a. Turma, 28.11.2006.

Presidência do Ministro Marco Aurélio. Presentes à
Sessão os Ministros Carlos Britto, Ricardo Lewandowski e
a Ministra Cármen Lúcia. Ausente, justificadamente, o
Ministro Sepúlveda Pertence.

Subprocurador-Geral da República, Dr. Paulo de
Tarso Braz Lucas.

TRABALHISTA - PREVIDENCIÁRIO

LITISPENDÊNCIA - AÇÃO INDIVIDUAL e AÇÃO
COLETIVA intentada por SINDICATO - Ocorrência se a
CAUSA DE PEDIR e o PEDIDO forem comuns - PARTE
PROCESSUAL - Ausência de IDENTIDADE física não exclui
a LITISPENDÊNCIA

Tribunal Superior do Trabalho
Rec. Revista n. 72966/2003-900-02-00
Órgão julgador: 1a. Turma
Fonte: DJ, 17.11.2006
Rel.: Min. João Oreste Dalazen
Recorrente: Luiz Roberto Cortez Gomes
Recorrida: Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de São
Paulo S.A.

LITISPENDÊNCIA. AÇÃO COLETIVA.
SINDICATO. SUBSTITUTO PROCESSUAL.

1. Há litispendência entre a ação individual e a ação
coletiva intentada pelo Sindicato se comuns a causa de pedir
e o pedido. A ausência de identidade física de partes
processuais não exclui a litispendência, visto que existe uma
identidade de partes materiais, uma vez que o direito vindicado
pelo Sindicato é de titularidade do empregado. 2. Recurso de
revista de que se conhece e a que se nega provimento.

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Recurso
de Revista nº TST-RR-72966/2003-900-02-00.2, em que é
Recorrente Luiz Roberto Cortez Gomes e Recorrida
Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de São Paulo S. A.

Irresignado com o v. acórdão proferido pelo Eg.
Segundo Regional (fls. 213/214), interpôs recurso de revista
o Reclamante (fls. 216/225).

O Eg. Tribunal a quo negou provimento ao recurso
ordinário, interposto pelo Reclamante.

Insiste agora o Recorrente no acolhimento do recurso
de revista quanto ao tema litispendência  ação coletiva
sindicato  substituto processual.

Admitido o recurso (fl. 226) e apresentadas contra-
razões (fls. 233/246).

É o relatório.

1.CONHECIMENTO
Satisfeitos os pressupostos comuns de

admissibilidade, examino os específicos do recurso de revista.
1.1 LITISPENDÊNCIA. AÇÃO COLETIVA.

SINDICATO. SUBSTITUTO PROCESSUAL
O Eg. Regional manteve a r. sentença que extinguiu

o processo, sem julgamento do mérito.
Assim decidiu, por entender que resultou configurada

a litispendência entre a ação coletiva ajuizada pelo Sindicato
e a presente ação individual. Eis os fundamentos do v.
acórdão:

LITISPENDÊNCIA Os documentos de fls. 87/98
revelam que o Sindicato de Classe do reclamante, em Dissídio
Coletivo (Processo TRT/SP nº 383/98-6), persegue o
reconhecimento da eficácia da cláusula 10ª do Acordo
Coletivo de 1997/1999 (v. fls. 28/48), e, conseqüentemente,
a nulidade das dispensas de seus substituídos (v. rol de fl.
98). Ou seja, o pedido formulado pela entidade sindical é
idêntico ao da presente reclamação trabalhista (fls. 2/6).

Repare-se que, insatisfeita com o quanto decidido
pela Seção Especializada deste Tribunal (confirmando o que
já fora, antes, deferido em Medida Cautelar), a ré interpôs
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Recurso Ordinário (v. fls. 141/142). Assim, demonstrada nos
autos a existência de ação com objeto idêntico à outra que
está em curso (v. § 3º, do artigo 301, do CPC), esteve correto
MM. Juízo de origem ao acolher o requerimento preliminar de
fls. 56/58 (litispendência). Registre-se, por oportuno, que,
após o surgimento da Lei 8073 de 30 de julho de 1990 (cf. clara
redação do art. 3º), não há mais como dizer data venia que
o Sindicato não é substituto processual dos integrantes da
categoria. Mantenho, pois, a r. sentença de fls. 163/164,
cujos percucientes fundamentos adoto como razão de decidir,
inclusive. (Fl. 202)

Nas razões do recurso de revista, insurge-se o
Reclamante contra o acórdão que entendeu haver
litispendência entre a ação coletiva ajuizada pelo Sindicato
e a presente ação individual.

Respalda o recurso em divergência. Traz arestos
para confronto.

O primeiro acórdão paradigma de fl. 217, proveniente
do Eg. TRT da Primeira Região, autoriza o conhecimento do
recurso de revista, porquanto consigna que inexiste a tríade
necessária para caracterizar a identidade entre ações, quando
argüida entre ações coletivas propostas pelos sindicatos e
individuais, haja vista que são distintas a causa de pedir e
o pedido, pois enquanto numa ação se pleiteiam regras
gerais para aplicação a toda uma categoria, na outra ação se
pleiteia a aplicação da lei ao caso concreto.

Conheço do recurso de revista, por divergência
jurisprudencial.

2. MÉRITO DO RECURSO
2.1. LITISPENDÊNCIA. AÇÃO COLETIVA.

SINDICATO. SUBSTITUTO PROCESSUAL
Centra-se a discussão na configuração de

litispendência entre ação coletiva ajuizada pelo Sindicato e
a ação intentada individualmente pelo substituído, que tenha
o mesmo objeto e a mesma causa de pedir.

Como visto, o Eg. Regional manteve a r. sentença que
extinguiu o processo, sem julgamento do mérito.

Assim decidiu, por entender que resultou configurada
a litispendência entre a ação coletiva ajuizada pelo Sindicato
e a presente ação individual.

Inicialmente, cumpre esclarecer que, do cotejo entre
os fundamentos do v. acórdão recorrido e as razões
constantes do recurso de revista, resulta incontroverso que
o sindicato da categoria ajuizou, em favor dos substituídos,
entre eles o Reclamante, Dissídio Coletivo – Processo TRT
383/98-6, postulando o reconhecimento de estabilidade no
emprego, fundada na Cláusula 10a. do ACT 1997/1999.

Portanto, mesmo objeto e mesma causa da ação
individual que deflagrou o presente processo.

Ora, se houve ajuizamento de ação pelo sindicato, em
favor do Reclamante, com a mesma causa de pedir e o mesmo
objeto da presente ação, intentada individualmente, a v.
decisão regional não merece censura.

Com efeito, a meu juízo, a ausência de identidade
física de partes processuais não exclui a litispendência, visto
que existe uma identidade de partes materiais, uma vez que
o direito vindicado pelo Sindicato é de titularidade do
empregado. Impende considerar que, na circunstância
específica da substituição processual, impõe-se ter presente
a lição de ARRUDA ALVIM, de que há identidade de função
jurídica, a qual, tal como a identidade de partes, conduz à

litispendência (Código de Processo Civil Comentado, Vol. I,
Ed. Rev. dos Tribunais, 1975, p. 428).

Ademais, como obtempera PONTES DE MIRANDA,
se não se operasse essa inibição da dupla relação jurídica
processual, poderia haver duas sentenças igualmente válidas
(Comentários ao Código de Processo Civil, Tomo IV, Forense,
1974, RJ, p. 114).

Ora, entre a ação proposta pelo substituto processual,
pleiteando em nome próprio, direito alheio (art. 6º do CPC),
e a ação individual ajuizada pelo empregado, ostentando a
mesma causa de pedir e formulando mesmo pedido, constata-
se o apontado risco de duas sentenças contraditórias
examinando a mesma matéria. Para conjurar semelhante risco,
imperioso o acolhimento da objeção de litispendência.

Destaco as seguintes decisões deste Tribunal
Superior do Trabalho, no mesmo sentido:

LITISPENDÊNCIA. LEGITIMAÇÃO AD CAUSAM

ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA. Decisão regional em
que se declarou a ocorrência de litispendência no que diz
respeito à ação individual proposta com pretensão de
condenação da Reclamada ao pagamento de complementação
de aposentadoria, em face de ação coletiva ajuizada
anteriormente pelo Sindicato, com mesmo objeto. Presentes
a identidade de partes materiais, de pedido e de causa de
pedir, consoante o previsto no art. 301, §§ 1º, 2º e 3º, do
Código de Processo Civil. Violação de dispositivos da
Constituição Federal e de lei, contrariedade a enunciados
desta Corte e divergência jurisprudencial não demonstradas.
Recurso de revista de que não se conhece. (TST-RR-584.305/
1999.8  5a. Turma  Rel. Ministro Gelson de Azevedo  DJ de
12.12.2003)

LITISPENDÊNCIA  REAJUSTES SALARIAIS DE
ABRIL/1991 A ABRIL/1993  Na defesa dos direitos individuais
homogêneos, o Sindicato, mediante ação coletiva, postula
direito alheio em nome próprio e isto não exclui o titular do
direito vindicado. O Enunciado 310, item VI, autoriza o
substituído a integrar a lide como assistente litisconsorcial,
acordar, transigir e renunciar, independente de autorização
do substituto. Assim, já que evidenciada a postulação de
idêntico pedido pelo sindicato da categoria e nome desta,
com limitação da representação apenas em grau recursal, era
inviável o ingresso de ação individual pela Reclamante, ante
os termos do instituto da litispendência. Recurso de Revista
conhecido, mas não provido. (TST-RR-504.810/1998  3a.
Turma  DJ de 15.02.2002)

RECURSO DO RECLAMADO. LITISPENDÊNCIA.
RECLAMAÇÃO INDIVIDUAL X AÇÃO PROPOSTA PELO
SINDICATO NA QUALIDADE DE SUBSTITUTO
PROCESSUAL. CONFIGURAÇÃO. O fato de o reclamante
figurar no pólo ativo de reclamação individual, e constar
como substituído em ação proposta por seu sindicato, como
substituto processual, formulando o mesmo pedido, ou seja,
diferenças salariais decorrentes do Plano Verão, implica
litispendência, por plenamente configurados os
pressupostos dos arts. 301 e 267, V, ambos do Código de
Processo Civil. Vale notar que o fato de figurar o sindicato
no pólo ativo da reclamatória não afasta a caracterização da
tríplice identidade, já que os verdadeiros beneficiários
(titulares do direito subjetivo) desta ação serão os
empregados substituídos. Recurso parcialmente conhecido
e provido. (ERR-271.612/1996  SBDI-1  Rel. Ministro Vantuil
Abdala  DJ de 30.06.2000)
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EMBARGOS  AGRAVO REGIMENTAL
LITISPENDÊNCIA  CARACTERIZAÇÃO. O fato de os
reclamantes, partes em reclamação plúrima, figurarem como
substituídos em ação proposta por sindicato, formularem o
mesmo pedido, ou seja, diferenças salariais decorrentes de
implantação de quadro de carreira em 1-7-91 com previsão de
efeitos financeiros a partir de 1-11-90, implica em
litispendência, por plenamente configurados os
pressupostos dos arts. 301 e 267, V, ambos do Código de
Processo Civil. Agravo regimental não provido. (TST-
AGERR-305.830/1996  SBDI-1  Rel. Ministro Milton de Moura
França  DJ de 27.08.1999)

Por outro lado, ainda que se admita a aplicação
subsidiária do Código de Defesa do Consumidor às ações
trabalhistas, entendo inaplicável o artigo 104 do Código de
Defesa do Consumidor ao presente caso, uma vez que o
referido dispositivo de lei é explícito ao consignar que não
induzem litispendência as ações coletivas que defendem
interesses e direitos difusos e coletivos. Não existe menção,
portanto, à ausência de litispendência quanto à ação coletiva
que defende interesses e direitos individuais homogêneos.
Senão, vejamos. Reza o artigo 104:

Art. 104. As ações coletivas, previstas nos incisos
I e II do parágrafo único do art. 81, não induzem litispendência
para as ações individuais, mas os efeitos da coisa julgada
erga omnes ou ultra partes a que aludem os incisos II e III
do artigo anterior não beneficiarão os autores das ações
individuais, se não for requerida sua suspensão no prazo de
trinta dias, a

contar da ciência nos autos do ajuizamento da ação
coletiva.

O artigo 81 do Código de Defesa do Consumidor, por
sua vez, dispõe:

Art. 81. A defesa dos interesses e direitos dos
consumidores e das vítimas poderá ser exercida em juízo
individualmente, ou a título coletivo.

Parágrafo único. A defesa coletiva será exercida
quando se tratar de:

I  interesses ou direitos difusos, assim entendidos,
para efeitos deste Código, os transindividuais, de natureza
indivisível, de que sejam titulares pessoas indeterminadas e
ligadas por circunstâncias de fato;

II  interesses ou direitos coletivos, assim entendidos,
para efeitos deste Código, os transindividuais de natureza

indivisível de que seja titular grupo, categoria ou classe de
pessoas ligadas entre si ou com a parte contrária por uma
relação jurídica base;

III  interesses ou direitos individuais homogêneos,
assim entendidos os decorrentes de origem comum.

O Sindicato, como se sabe, está legitimado a defender
em juízo tão-somente direitos individuais homogêneos. Dessa
forma, não incide a hipótese do artigo 104 do Código de
Defesa do Consumidor. A controvérsia acerca da existência
de litispendência deve ser dirimida em face do artigo 301 e
parágrafos do Código de Processo Civil. Eis, a propósito, a
lição de ADA PELLEGRINI GRINOVER:

(...) a concomitância de processos individuais em
relação a um processo coletivo em defesa de interesses ou
direitos individuais homogêneos deve ser resolvida pelas
regras do CPC. (...) A primeira regra do dispositivo é no
sentido da exclusão da litispendência, no cotejo entre as
ações coletivas em defesa de interesses difusos e coletivos
e as ações individuais, numa perfeita aplicação do disposto
nos §§ 1º, 2º e 3º do art. 301 do CPC, que exigem, para a
caracterização do fenômeno, a tríplice eadem (partes, objeto
e causa de pedir), inocorrente na hipótese: aqui, o objeto dos
processos é inquestionavelmente diverso, consistindo nas
ações coletivas na reparação ao bem indivisivelmente
considerado, ou na obrigação de fazer, enquanto as ações
individuais tendem ao ressarcimento pessoal. (in Comentários
ao Código Brasileiro de Defesa do Consumidor, 7a. ed., São
Paulo, Forense, 2001, p. 864)

Em conclusão, entendo configurada, na espécie, a
litispendência entre a ação ajuizada pelo Sindicato da
categoria profissional e a demanda proposta pelo Reclamante.

Em face do exposto, nego provimento ao recurso de
revista.

ISTO POSTO
ACORDAM os Ministros da Primeira Turma do

Tribunal Superior do Trabalho, unanimemente, conhecer do
recurso de revista apenas quanto ao tema litispendência
ação coletiva  sindicato  substituto processual, por
divergência jurisprudencial, e, no mérito, negar-lhe
provimento.

Brasília, 18 de outubro de 2006.
João Oreste Dalazen
Ministro Relator

ADMINISTRATIVO - CONSTITUCIONAL

OBESIDADE mórbida - REDUÇÃO de estômago -
CIRURGIA necessária à SOBREVIVÊNCIA do PACIENTE
- REALIZAÇÃO - DEVER do ESTADO - ART. 196/CF

Tribunal de Justiça de Minas Gerais
Apelação Cível n. 1.0145.06.307196-6/003
Órgão julgador: 1a. Câmara Cível
Fonte: DJMG, 01.12.2006
Rel.: Des. Corrêa de Marins
Apelante: Maria Margarida de Carvalho
Apelado: Secretário Municipal de Saúde, Saneamento e
Desenvolvimento Ambiental de Juiz Fora

MANDADO DE SEGURANÇA. CIRURGIA PARA
OBESIDADE MÓRBIDA. DEVER DO ESTADO. É dever do
Município, como gestor do SUS, prestar assistência médica
e hospitalar, aí incluída a realização de cirurgia necessária
à sobrevivência do paciente.

ACÓRDÃO
Vistos etc., acorda, em Turma, a 1a. Câmara Cível do

Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais,
incorporando neste o relatório de fls., na conformidade da
ata dos julgamentos e das notas taquigráficas, à
unanimidade de votos, em dar provimento.
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Belo Horizonte, 14 de novembro de 2006.
Des. Corrêa de Marins – Relator
Notas Taquigráficas
O Sr. Des. Corrêa de Marins:

VOTO
Trata-se de recurso de apelação interposto contra

r. sentença proferida pelo MM. Juiz da Vara da Fazenda
Pública e Autarquias Municipais que, nos autos de
mandado de segurança, denegou a ordem, indeferindo o
pedido da autora de realização de cirurgia bariátrica
custeada pela Secretaria Municipal de Saúde de Juiz de
Fora.

Conheço do recurso, presentes os pressupostos
de admissibilidade.

O art. 4º da Lei 8.080/90 estabelece que:
“Art. 4º – O conjunto de ações e serviços de

saúde, prestados por órgãos e instituições públicas
federais, estaduais e municipais, da Administração
direita e indireta e das fundações mantidas pelo Poder
Público, constitui o Sistema Único de Saúde – SUS.”
O Sistema Único de Saúde está, portanto, alicerçado
no pr inc íp io  da  co-ges tão ,  cabendo aos  entes
federados, conjuntamente ou de forma individualizada,
a  garant ia  do  d i re i to  à  saúde  preconizada  na
Constituição Federal.

Segundo atestado medido constante de fls. 14, a
apelante apresenta um quadro de hipertensão arterial
estágio 2 e obesidade mórbida grau 3, com sintomas de
dispnéia aos esforços e sinais clínicos de apnéia
obstrutiva ao sono, fazendo uso de medicamentos anti-
depressivos.

Há indicação médica para realização de cirurgia
de redução do estômago em caráter prioritário, não
possuindo a recorrente recursos financeiros para custear
o tratamento.

O apelado, embora concorde que “o quadro
apresentado pela Impetrante possa figurar, de fato, a
necessidade de se realizar o procedimento cirúrgico
pretendido”, alega que não tem como realizá-lo em virtude
da existência de outros pacientes, em situação similar,
estarem aguardando na fila para realizarem o mesmo
tratamento.

Ora, como bem salientou o d. Procurador de
Justiça, “a existência de uma ‘fila de espera’ é que
evidencia, inequivocamente, que o Poder Público não
está atendendo, de forma minimamente satisfatória, o
comando constitucional no sentido de assegurar a todos
o direito à saúde”. (fls. 64)

Tal argumento não pode servir para negar a
pretensão formulada pela apelante, sob pena de
conivência do Judiciário com o descaso que tem sido
tratada a saúde neste país, em que as autoridades, em
total desrespeito à dignidade da pessoa humana, mantém
uma fila de espera na qual o paciente comumente vem a
falecer sem obter o tratamento que lhe é garantido
constitucionalmente.

Cabe ao Judiciário garantir àqueles que batem à
sua porta o cumprimento do disposto no art. 196 da
Constituição Federal:

“Art. 196 – A saúde é direito de todos e dever do
Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas
que visem à redução do risco de doença e de outros
agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e
serviços para sua promoção, proteção e recuperação.”

O Supremo Tribunal Federal assim já decidiu:
“O direito público subjetivo à saúde representa

prerrogativa jurídica indisponível  assegurada à
generalidade das pessoas pela própria Constituição da
Repúbl ica  (ar t .196) .  Traduz  bem jur íd ico
constitucionalmente tutelado, por cuja integridade deve
velar, de maneira responsável, o Poder Público, a quem
incumbe formular e implementar políticas sociais e
econômicas idôneas que visem a garantir, aos cidadãos,
inclusive àqueles portadores do vírus HIV, o acesso
universal e igualitário à assistência farmacêutica e
médico-hospitalar. O direito à saúde além de qualificar-
se como direito fundamental que assiste a todas as
pessoas representa conseqüência const i tucional
indissociável do direito à vida. O Poder Público, qualquer
que seja a esfera institucional de sua atuação no plano
da organização federativa brasileira, não pode mostrar-
se indiferente ao problema da saúde da população, sob
pena de incidir, ainda que por censurável omissão, em
grave comportamento inconstitucional. A interpretação
da norma programática não pode transformá-la em
promessa constitucional inconseqüente. O caráter
programático da regra inscrita no art. 196 da Carta Política
que tem por destinatários todos os entes políticos que
compõem o plano institucional, a organização federativa
do Estado brasileiro não pode converter-se em promessa
constitucional inconseqüente, sob pena de o Poder
Público, fraudando justas expectativas nele depositadas
pela coletividade, substituir, de maneira ilegítima, o
cumprimento de seu impostergável dever, por um gesto
irresponsável de infidelidade governamental ao que
determina a própria Lei Fundamental do estado.
Distribuição gratuita de medicamentos a pessoas
carentes. O reconhecimento judicial da validade jurídica
de programas de distribuição gratuita de medicamentos
a pessoas carentes, inclusive àquelas portadoras do
vírus HIV/AIDS, dá efetividade a preceitos fundamentais
da Constituição da República e representa, na concreção
do seu alcance, um gesto reverente e solidário de apreço
à vida e à saúde das pessoas, especialmente daquelas
que nada têm e nada possuem, a não ser a consciência de
sua própria humanidade e de sua essencial dignidade.”
(AG Reg. Em Recurso Extraordinário nº 271286, Relator
Min. Celso de Mello, DJ de 24.11.00)

Entendo, pois, que está o Município obrigado à
adequada prestação de assistência médica e hospitalar
ao cidadão, aí incluído, o procedimento cirúrgico de que
necessita a apelante.

Nesta conformidade, dou provimento ao recurso
para conceder a ordem e determinar que a autoridade
impetrada providencie a internação e a realização da
cirurgia conforme indicação médica.

Votaram de acordo com o(a) Relator(a) os
Desembargador(es): Eduardo Andrade e Geraldo
Augusto.
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TRIBUTÁRIO

COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA - TRIBUTOS de
diferentes espécies - LEI 9430/96 - AUTORIZAÇÃO da
SECRETARIA da RECEITA FEDERAL - LEI 10627/02 -
COMPENSAÇÃO de iniciativa do CONTRIBUINTE -
Viabilidade após o TRÂNSITO EM JULGADO da
DECISÃO - ART. 170-A/CTN

Superior Tribunal de Justiça
Rec. Especial n. 875.731/SP
Órgão julgador: 1a. Turma
Fonte: DJ, 14.12.2006
Rel.: Min. Teori Albino Zavascki
Recorrente: Fazenda Nacional
Recorrido: IRRIGABRAS – Irrigação do Brasil Ltda.

TRIBUTÁRIO. COMPENSAÇÃO. TRIBUTOS DE
DIFERENTES ESPÉCIES. SUCESSIVOS REGIMES DE
COMPENSAÇÃO. APLICAÇÃO RETROATIVA OU
EXAME DA CAUSA À LUZ DO DIREITO
SUPERVENIENTE. INVIABILIDADE.

1. A compensação, modalidade excepcional de
extinção do crédito tributário, foi introduzida no
ordenamento pelo art. 66 da Lei 8.383/91, limitada a tributos
e contribuições da mesma espécie.

2. A Lei 9.430/96 trouxe a possibilidade de
compensação entre tributos de espécies distintas, a ser
autorizada e realizada pela Secretaria da Receita Federal,
após a análise de cada caso, a requerimento do contribuinte
ou de ofício (Decreto 2.138/97), com relação aos tributos
sob administração daquele órgão.

3. Essa situação somente foi modificada com a
edição da Lei 10.637/02, que deu nova redação ao art. 74
da Lei  9.430/96,  autorizando,  para os tr ibutos
administrados pela Secretaria da Receita Federal, a
compensação de iniciativa do contribuinte, mediante
entrega de declaração contendo as informações sobre os
créditos e débitos utilizados, cujo efeito é o de extinguir
o crédito tributário, sob condição resolutória de sua
ulterior homologação.

4. Além disso, desde 10.01.2001, com o advento
da Lei Complementar 104, que introduziu no Código
Tributário o art. 170-A, segundo o qual “é vedada a
compensação mediante o aproveitamento de tributo,
objeto de contestação judicial pelo sujeito passivo,
antes do trânsito em julgado da respectiva decisão
judicial”, agregou-se novo requisito para a realização da
compensação tributária: a inexistência de discussão
judicial sobre os créditos a serem utilizados pelo
contribuinte na compensação.

5. Atualmente, portanto, a compensação será viável
apenas após o trânsito em julgado da decisão, devendo
ocorrer, de acordo com o regime previsto na Lei 10.637/02,
isto é, (a) por iniciativa do contribuinte, (b) entre quaisquer
tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal,
(c) mediante entrega de declaração contendo as
informações sobre os créditos e débitos utilizados, cujo
efeito é o de extinguir o crédito tributário, sob condição
resolutória de sua ulterior homologação.

6. É inviável, no âmbito do recurso especial, não
apenas a aplicação retroativa do direito superveniente,
mas também a apreciação da causa à luz de seus preceitos,
os quais, ao mesmo tempo em que ampliaram o rol das
espécies tributárias compensáveis, condicionaram a
realização da compensação a outros requisitos, cuja
existência não constou da causa de pedir e nem foi objeto
de exame nas instâncias ordinárias.

7. No caso concreto, tendo em vista o regime
normativo vigente à época da postulação (1994), a
compensação só poderia ser realizada entre tributos de
mesma espécie, razão pela qual deve ser reformado o
acórdão recorrido no que autorizou a compensação com
tributos de diferentes espécies, o que, evidentemente,
não compromete o eventual direito da recorrida de
proceder à compensação dos créditos na conformidade
com as normas supervenientes, se atender aos requisitos
próprios.

8. Recurso especial a que se dá provimento.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes

as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do
Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, dar
provimento ao recurso especial, nos termos do voto do Sr.
Ministro Relator. Os Srs. Ministros Denise Arruda, José
Delgado, Francisco Falcão e Luiz Fux votaram com o Sr.
Ministro Relator.

Brasília, 05 de dezembro de 2006 .
Ministro Teori Albino Zavascki
Relator

RELATÓRIO
O EXMO. SR. MINISTRO TEORI ALBINO

ZAVASCKI:
Trata-se de recurso especial interposto com

fundamento  nas  a l íneas  a  e  c  do  pe rmiss ivo
constitucional contra acórdão do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região que, em demanda visando à
compensação dos valores indevidamente recolhidos a
título de FINSOCIAL em alíquota superior a 0,5%, deu
provimento  à  apelação  da  demandante ,  negou
provimento à apelação da Fazenda Nacional, à remessa
oficial e reformou, em parte, a sentença de procedência
do pedido, decidindo, no que importa ao presente
recurso ,  que  não  há  óbice  à  compensação do
FINSOCIAL com parcelas do próprio FINSOCIAL, bem
como do IPI, IR, COFINS e PIS.

Os embargos de declaração opostos foram
rejeitados.

No recurso especial, a recorrente aponta, além de
divergência jurisprudencial, ofensa ao art. 66, § 1º, da Lei
8.383/91, ao ser autorizada a compensação com quaisquer
tributos e contribuições administrados pela Secretaria da
Receita Federal.

No mérito, a recorrida pugna pela manutenção do
julgado.

É o relatório.
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VOTO
O Exmo. Sr. Ministro Teori Albino Zavascki

(Relator):
1.Sobre o tema da aplicação no tempo dos

sucessivos regimes legais de compensação tributária,
firmou recentemente a 1a. Seção, na apreciação do ERESP
488.992/MG, Min. Teori Albino Zavascki, julgado em
26.05.2004, entendimento no sentido da inviabilidade da
aplicação do direito superveniente, porque os novos
preceitos normativos, ao mesmo tempo em que ampliaram
o rol das espécies tributárias compensáveis, condicionaram
a realização da compensação a outros requisitos, cuja
existência não constou da causa de pedir e nem foi objeto
de exame nas instâncias ordinárias, devendo, assim, o
pedido ser apreciado à luz do quadro normativo vigente
à época da propositura da demanda, o que não impede que
a compensação seja realizada nos termos atualmente
admitidos, desde que presentes os requisitos próprios. É
a seguinte a ementa do referido precedente:

“TRIBUTÁRIO. COMPENSAÇÃO. PIS E
TRIBUTOS DE DIFERENTE ESPÉCIE. SUCESSIVOS
REGIMES DE COMPENSAÇÃO. APLICAÇÃO DO
DIREITO SUPERVENIENTE. INVIABILIDADE EM
RAZÃO DA INCOMPATIBILIDADE COM A CAUSA DE
PEDIR.

1. A compensação, modalidade excepcional de
extinção do crédito tributário, foi introduzida no
ordenamento pelo art. 66 da Lei 8.383/91, limitada a tributos
e contribuições da mesma espécie.

2. A Lei 9.430/96 trouxe a possibilidade de
compensação entre tributos de espécies distintas, a ser
autorizada e realizada pela Secretaria da Receita Federal,
após a análise de cada caso, a requerimento do contribuinte
ou de ofício (Decreto 2.138/97), com relação aos tributos
sob administração daquele órgão.

3. Essa situação somente foi modificada com a
edição da Lei 10.637/02, que deu nova redação ao art. 74
da Lei  9.430/96,  autorizando,  para os tr ibutos
administrados pela Secretaria da Receita Federal, a
compensação de iniciativa do contribuinte, mediante
entrega de declaração contendo as informações sobre os
créditos e débitos utilizados, cujo efeito é o de extinguir
o crédito tributário, sob condição resolutória de sua
ulterior homologação.

4. Além disso, desde 10.01.2001, com o advento da
Lei Complementar 104, que introduziu no Código Tributário
o art. 170-A, segundo o qual “é vedada a compensação
mediante o aproveitamento de tributo, objeto de
contestação judicial pelo sujeito passivo, antes do trânsito
em julgado da respectiva decisão judicial”, agregou-se
novo requisito para a realização da compensação tributária:
a inexistência de discussão judicial sobre os créditos a
serem utilizados pelo contribuinte na compensação.

5. Atualmente, portanto, a compensação será viável
apenas após o trânsito em julgado da decisão, devendo
ocorrer, de acordo com o regime previsto na Lei 10.637/02,
isto é, (a) por iniciativa do contribuinte, (b) entre quaisquer
tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal,
(c) mediante entrega de declaração contendo as
informações sobre os créditos e débitos utilizados, cujo
efeito é o de extinguir o crédito tributário, sob condição
resolutória de sua ulterior homologação.

6. É inviável, na hipótese, apreciar o pedido à luz
do direito superveniente, porque os novos preceitos
normativos, ao mesmo tempo em que ampliaram o rol das
espécies tributárias compensáveis, condicionaram a
realização da compensação a outros requisitos, cuja
existência não constou da causa de pedir e nem foi objeto
de exame nas instâncias ordinárias.

7. Assim, tendo em vista a causa de pedir posta na
inicial e o regime normativo vigente à época da postulação
(1995), é de se julgar improcedente o pedido, o que não
impede que a compensação seja realizada nos termos
atualmente admitidos, desde que presentes os requisitos
próprios.

8. Embargos de divergência rejeitados”
No caso concreto, o pedido formulado na inicial,

datada de 1994, é para autorização da compensação com
tributos de diferentes espécies. Ora, à época da propositura
da demanda (1994), não havia autorização legal para a
realização da compensação entre tributos de diferentes
espécies, podendo o contribuinte, apenas, compensar os
tributos com mesma destinação constitucional. O pedido
veiculado na inicial não poderia, portanto, com base no
direito então vigente,  ser plenamente atendido.
Sobrevieram, é certo, as modificações legislativas acima
aludidas, relativas à abrangência e ao procedimento da
compensação. Sobreveio também a Lei Complementar
104/2001, que introduziu no Código Tributário o art. 170-
A, segundo o qual “é vedada a compensação mediante o
aproveitamento de tributo, objeto de contestação judicial
pelo sujeito passivo, antes do trânsito em julgado da
respectiva decisão judicial”. Agregou-se, com isso, novo
requisito para a realização da compensação tributária: a
inexistência de discussão judicial sobre os créditos a
serem utilizados pelo contribuinte na compensação.
Atualmente, portanto, a compensação será viável apenas
após o trânsito em julgado da decisão, devendo ocorrer de
acordo com o regime previsto na Lei 10.637/02, isto é, (a)
por iniciativa do contribuinte, (b) entre quaisquer tributos
administrados pela Secretaria da Receita Federal, (c)
mediante entrega de declaração contendo as informações
sobre os créditos e débitos utilizados, cujo efeito é o de
extinguir o crédito tributário, sob condição resolutória de
sua ulterior homologação. A aplicação do direito
superveniente à espécie, porém, é impraticável,
notadamente no âmbito do recurso especial, que supõe
prequestionamento dos temas a serem enfrentados. É que
as leis novas, ao mesmo tempo em que ampliaram o rol das
espécies tributárias compensáveis, condicionaram a
realização da compensação a outros requisitos, cuja
existência não constou da causa de pedir e nem foi objeto
de exame nas instâncias ordinárias. Por isso mesmo, além
de ser inviável a aplicação retroativa do novo direito, não
há como julgar a causa à luz de seus preceitos.

Dessa forma, deve ser reformado o acórdão
recorrido no que autorizou a compensação com tributos
de diferentes espécies, no sentido de possibilitar a
compensação dos valores indevidamente recolhidos a
título de FINSOCIAL apenas com parcelas da COFINS.

2.Diante do exposto, dou provimento ao recurso
especial para autorizar a compensação das parcelas
recolhidas indevidamente ao FINSOCIAL apenas com
débitos da COFINS. É o voto.



REVISTA BONIJURIS - Ano XIX - Nº 519 - Fevereiro/2007

XXXVIII

E
m

en
tá

ri
o

E
m

en
tá

ri
o

CIVIL - COMERCIAL

AÇÃO DE INDENIZAÇÃO -
LABORATÓRIO - Divulgação errônea
de RESULTADO - Acusação de DOENÇA
GRAVE ao PACIENTE - Caracterização
de DANO MORAL
Ação de indenização. Responsabilidade

civil. Ato ilícito. Laboratório. Divulgação errônea
de resultado. Acusação do paciente ser portador
do vírus da AIDS. Síndrome da imunodeficiência
adquirida. Danos morais. Caracterização. Critérios
de fixação. A atividade laboratorial exercida por
entidade hospitalar se insere dentre aquelas que
se avizinham à prestação dos serviços médicos,
motivo pelo qual deve ser tratada no mesmo
plano, no que respeita à responsabilidade civil,
seja  quanto aos elementos para a  sua
caracterização, seja mesmo quanto aos efeitos
que produz. Ao divulgar um resultado de exame,
o ente prestador deve acautelar-se de todos os
procedimentos necessários à preservação da
integridade física e moral do paciente, inclusive
quanto aos riscos do exame e a imprecisão do
resultado, sob pena de responder pelos danos
produzidos em decorrência da indicação de
diagnóst ico errôneo.  A Síndrome da
Imunodeficiência Adquirida é uma moléstia de
efeitos nefastos, e o erro na informação de
resultado de exame laboratorial indicando
desacertadamente a presença do vírus causa
constrangimentos de toda a ordem na pessoa que
ao mesmo se submeteu, justificando, assim, a
condenação do responsável ao pagamento de
indenização por danos morais. (TJ/MG - Ap. Cível

n. 1.0479.05.090207-7/001 - Comarca de Passos

- 14a. Câm. Cív. - Ac. unân. - Rel: Des. Renato

Martins Jacob - j. em 23.11.2006 - Fonte: DJ/

MG, 13.12.2006).

AÇÃO REVISIONAL - CONTRATO
BANCÁRIO com PESSOA JURÍDICA -
CHEQUE ESPECIAL - Inaplicabilidade
do CDC - Inocorrência de JUROS
REMUNERATÓRIOS abusivos -
SÚMULA 596/STF
Civil. Apelação. Ação de revisão de

contrato bancário. Cheque especial. Pessoa
jurídica. Insumo de capital de giro. CDC. Não
aplicabilidade. Juros remuneratórios. Súmula 596/
STF. Limitação à taxa contratada. 1. O contrato de
cheque especial para pessoa jurídica tem a
finalidade precípua de funcionar como capital de
giro, para financiar as despesas operacionais da
empresa, não se aplicando, destarte, as normas
do Código de Defesa do Consumidor, porque
disponibiliza capital de insumo à sociedade
empresária, não tendo como destinação o
consumo próprio pela empresa. 2. A lei de usura
não se aplica às instituições financeiras, a teor da

súmula 596/STF, não havendo ilicitude, nem
abusividade na cobrança de taxa de juros
remuneratórios contratados em percentual
superior a 12% ao ano. No contrato de cheque
especial os juros remuneratórios devem ser
limitados à taxa contratada. (TJ/MG - Ap. Cível n.

1.0024.04.308967-1/001 - Comarca de Belo

Horizonte - 17a. Câm. Cív. - Ac. unân. - Rel:

Desa. Márcia de Paoli Balbino - j. em 06.12.2006

- Fonte: DJ/MG, 11.01.2006).

DANO MORAL - INSTAURAÇÃO de
INQUÉRITO POLICIAL - Legítimo
EXERCÍCIO de DIREITO - Necessidade
de COMPROVAÇÃO de MÁ-FÉ e de
CULPA GRAVE - Situação de alto
CONSTRANGIMENTO e humilhação -
SÚMULA 7/STJ
Recurso especial .  Danos morais .

Instauração de inquérito policial. Súmula 7/STJ.
Quantum. Valor razoável. Controle do STJ
afastado.  Dissídio jur isprudencial  não
comprovado. 1. Em princípio, o pedido feito à
autoridade policial para que apure a existência ou
autoria de um delito se traduz em legítimo exercício
de direito, ainda que a pessoa indiciada em
inquérito venha a ser inocentada. Desse modo,
para que se viabilize pedido de reparação, fundado
na abertura de inquérito policial, faz-se necessário
que o dano moral seja comprovado, mediante
demonstração cabal de que a instauração do
procedimento, posteriormente arquivado, se deu
por má-fé, ou culpa grave, refletindo na vida
pessoal dos autores, acarretando-lhe, além dos
aborrecimentos naturais, dano concreto, seja em
face de suas relações profissionais e sociais, seja
em face de suas relações familiares. 2. Ficando
assentado nas instâncias ordinárias, por força da
análise das circunstâncias fáticas da causa, que
a instauração do inquérito se deu por má-fé ou
imprudência grave do Banco, provocando
situação de alto constrangimento e humilhação
para os autores, a justificar a reparação a título de
dano moral, não poderá a matéria ser revista em
âmbito de especial, ante o óbice do enunciado nº
7 da Súmula deste Tribunal. 3. O arbitramento do
valor indenizatório por dano moral se sujeita ao
controle desta Corte. Inexistindo critérios
determinados e fixos para a quantificação do dano
moral, recomendável que o arbitramento seja feito
com moderação e atendendo às peculiaridades do
caso concreto, o que, na espécie, ocorreu, fixando-
se o quantum arbitrado com razoabilidade. 4.
Divergência jurisprudencial não demonstrada nos
moldes legais. Recurso especial não conhecido.
(STJ - Rec. Especial n. 866725 - Mato Grosso - 3a.

T. - Ac. unân. - Rel: Min. Castro Filho - j. em

21.11.2006 - Fonte: DJ, 04.12.2006).
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DANO MORAL - LEILÃO de jóia empenhada -
Ausência de prévia NOTIFICAÇÃO pessoal -
Objeto de considerável VALOR sentimental -
Violação ao PRINCÍPIO DO CONTRADITÓRIO,
da AMPLA DEFESA e do DEVIDO PROCESSO
LEGAL - Caracterização de DANO MORAL
Consti tucional ,  Processual  Civil  e  Civil .

Indenização por danos morais. Leilão de jóias empenhadas.
Ausência de prévia notificação pessoal. Violação aos
princípios constitucionais do contraditório, ampla defesa
e do devido processo legal. Publicação em jornal de
circulação local. Inobservância de padrões razoáveis de
publicidade. Objetos de considerável valor sentimental.
Dano moral caracterizado. 1. Os contratos firmados no
âmbito do Direito Privado, ainda que gozem de relativa
liberdade para fixação de seu conteúdo, o qual constituirá
a lei entre as partes, não podem fugir às disposições
constitucionais. 2. Ao não proceder à notificação pessoal
da devedora, imprescindível ao prévio leilão de jóias
empenhadas, a Caixa Econômica Federal efetivamente
violou os princípios constitucionais do contraditório, da
ampla defesa e do devido processo legal. 3. É enganosa,
por omissão, publicação veiculada em jornal de circulação
local que não permite a identificação fácil e imediata pelo
consumidor de que a alienação se refere aos seus bens
empenhados, não atendendo aos padrões razoáveis de
publicidade exigidos pelo Código de Defesa do
Consumidor (art. 36 c/c art. 38 da Lei 8.078/90). 4. Tratando-
se de objetos de considerável valor sentimental, mostra-
se mais do que devida a indenização por danos morais
fixada em três vezes o valor de avaliação dos bens
empenhados, tendo em conta as peculiaridades do caso e
a situação econômica da autora e da ré, com fins de atender
aos princípios da razoabilidade e proporcionalidade,
permitindo reparação satisfatória do dano sem configurar
enriquecimento ilícito da parte autora. 5. Apelações
desprovidas.” (AC 2000.40.00.003570-8/PI. Rel.: Juiz
Moacir Ferreira Ramos (convocado). 6a. Turma. Maioria.
DJ 2 de 04/12/06). (TRF/1a. Reg. - Ap. Cível n.

2000.40.00.003570-8 - Piauí - 6a. T. - Ac. por maioria -

Rel: Juiz Moacir Ferreira Ramos - conv. - j. em 29.09.2006

- Fonte: DJ, 04.12.2006).

DESCONTO SALARIAL - PREJUÍZO -
DEVOLUÇÃO de VALOR em dobro -
RESSARCIMENTO devido - Ocorrência de
INOVAÇÃO RECURSAL - Caracterização de
DANO MORAL
Responsabilidade civil. Dano moral. Descontos

indevidos. Ressarcimento devido. Devolução dos valores
em dobro. Inovação recursal. Dano moral procedente. 1.
O desconto indevidamente realizado, por vários meses,
em valor correspondente a um terço do provento, de
aposentado que recebe um salário mínimo por mês, gera
dano moral, que independe de prova do prejuízo. 2. O
Tribunal ad quem não pode conhecer de matéria não
tratada na primeira instância, pois caso o fizesse,
afrontaria o disposto no art. 515, § 1º, do CPC e o
princípio do duplo grau de jurisdição. 3. “Se um litigante
decair de parte mínima do pedido, o outro responderá,
por inteiro, pelas despesas e honorários” (art. 21,
parágrafo único, do CPC). Apelação 1 não provida.

Apelação 2. Parcialmente provida. (TJ/PR - Ap. Cível n.

0335030-3 - Comarca de Jaguapitã - 10a. Câm. Cív. -

Ac. unân. - Rel: Des. Nilson Mizuta - j. em 01.06.2006 -

Fonte: DJ/PR, 07.06.2006).

EXAME DE DNA - RECUSA - Não ocorrência de
PRESUNÇÃO DE PATERNIDADE -
PATERNIDADE SOCIOAFETIVA supera a
biológica
Apelação. Investigação de paternidade. Ocorrência

de adoção à brasileira e paternidade socioafetiva. Caso em
que a recusa em se submeter à prova pericial pela DNA não
leva à presunção de paternidade biológica, porquanto esta,
ainda que verdadeira, fica superada pela ocorrência de
adoção à brasileira e pela configuração da paternidade
socioafetiva. Deram provimento. Por maioria. (TJ/RS - Ap.

Cível n. 70017604836 - Comarca de Porto Alegre - 8a.

Câm. Cív. - Ac. por maioria - Rel: Des. Luiz Ari Azambuja

Ramos - j. em 21.12.2006 - Fonte: DJRS, 29.12.2006)

NOTA BONIJURIS: Extraímos do voto do eminente
Redator e Presidente, Des. Rui Portanova, a seguinte lição:
“Minha dificuldade surge do fato de que tenho considerado
a paternidade sócio-afetiva como uma ‘verdade’ que sobre-
paira e prevalece sobre a verdade real (biológica) e a
verdade formal (registral). E não parece adequado entender
que, uma verdade (como tal considerada) serve só para um
lado da investigação e não é própria pra outro pólo.”

RELAÇÃO DE CONSUMO - VÍCIO DE
QUALIDADE do SERVIÇO - ACESSO à
INTERNET - Ocorrência de violação do PRINCÍPIO
DA CONTINUIDADE do SERVIÇO - Configuração
de RESPONSABILIDADE OBJETIVA
Apelação Cível. Ação de obrigação de fazer e não

fazer cumulada com pedido de perdas e danos. Relação de
consumo. Vício da qualidade do serviço. Responsabilidade
objetiva. Acesso à internet. Advogado militante que
necessita de comunicação diária com seus clientes, inclusive
com consultas dos processos que patrocina. Violação do
princípio da continuidade do serviço. Lesão
extrapatrimonial. Privação de ferramenta do trabalho
essencial e indispensável. Ofensa a um bem de ordem
moral. Verba indenizatória que deve ser fixada em
consonância com os princípios da proporcionalidade e da
razoabilidade. Recurso parcialmente provido. (TJ/RJ - Ap.

Cível n. 2006.001.16166 - Comarca do Rio de Janeiro -

11a. Câm. Cív. - Ac. unân. - Rel: Des. José C. Figueiredo

- j. em 19.07.2006 - Fonte: DJ/RJ, 15.10.2006).

SERVIÇO DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO -
INSCRIÇÃO em CADASTRO - Caracterização de
dissídio jurisprudencial - Ocorrência de DANO
MORAL - Aplicabilidade do ART. 541/CPC
Civil. Processual civil. Recurso especial. Dissídio

jurisprudencial. Comprovação. Protesto indevido de título.
Comprovação. Inscrição em cadastro de proteção ao crédito.
Dano moral. Ocorrência. Pressupostos fáticos. Valor
indenizatório. Redução. 1. Dissídio jurisprudencial
comprovado, nos termos do art. 541, § único, do CPC, e art.
255 e parágrafos, do Regimento Interno desta Corte. 2.
Considerando o Tribunal de origem que o banco-recorrente
protestou indevidamente título de crédito, já quitado pelo
autor, além de inscrevê-lo nos órgãos de proteção ao
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crédito, reconheceu a ocorrência de danos morais, fixando
a indenização reparatória em R$ 15.000,00 (quinze mil reais).
3. Constatado evidente exagero ou manifesta irrisão na
fixação, pelas instâncias ordinárias, do montante
indenizatório do dano moral, em flagrante violação aos
princípios da razoabilidade e da proporcionalidade, torna-
se possível a revisão nesta Corte da aludida quantificação.
Precedentes. 4. Consideradas as peculiaridades do caso em
questão e os princípios retro mencionados, o quantum

fixado pelo Tribunal a quo (R$ 15.000,00) mostra-se
excessivo, não se limitando a justa reparação dos prejuízos
advindos do evento danoso. Destarte, para assegurar ao
lesado justa reparação, sem incorrer em enriquecimento
indevido, reduzo o valor indenizatório, para fixá-lo na
quantia certa de R$ 6.000,00 (seis mil reais). 5. Recurso
conhecido e provido. (STJ - Rec. Especial n. 875393 -

Maranhão - 4a. T. - Ac. unân. - Rel: Min. Jorge Scartezzini

- j. em 28.11.2006 - Fonte: DJ, 18.12.2006).

SUICÍDIO - PACIENTE internado para
TRATAMENTO de DOENÇA GRAVE - Ocorrência
de OMISSÃO do HOSPITAL - Possibilidade de
INDENIZAÇÃO
Direito civil. Suicídio cometido por paciente

internado em hospital, para tratamento de câncer. Hipótese
em que a vítima havia manifestado a intenção de se suicidar
para seus parentes, que avisaram o médico responsável
dessa circunstância. Omissão do hospital configurada, à
medida que nenhuma providência terapêutica, como a
sedação do paciente ou administração de anti-depressivos,
foi tomada para impedir o desastre que se havia anunciado.
1. O hospital é responsável pela incolumidade do paciente
internado em suas dependências. Isso implica a obrigação

de tratamento de qualquer patologia relevante apresentada
por esse paciente,  ainda que não relacionada
especificamente à doença que motivou a internação. 2. Se
o paciente, durante o tratamento de câncer, apresenta
quadro depressivo acentuado, com tendência suicida, é
obrigação do hospital promover tratamento adequado dessa
patologia, ministrando anti-depressivos ou tomando
qualquer outra medida que, do ponto de vista médico, seja
cabível. 3. Na hipótese de ausência de qualquer providência
por parte do hospital, é possível responsabilizá-lo pelo
suicídio cometido pela vítima dentro de suas dependências.
Recurso especial não conhecido. (STJ - Rec. Especial n.

494206 - Minas Gerais - 3a. T. - Ac. unân. - Rel: Min.

Humberto Gomes de Barros - j. em 16.11.2006 - Fonte: DJ,

18.12.2006).

UNIÃO ESTÁVEL - RECONHECIMENTO e
DISSOLUÇÃO post mortem - Impossibilidade -
COMPROVAÇÃO de FATO constitutivo de
DIREITO
Ação de reconhecimento e dissolução de união

estável post mortem - ausência dos requisitos legais -
improcedência do pedido. Sentença mantida. 1-
Incensurável se revela provimento jurisdicional que julga
improcedente pedido deduzido em sede de ação de
reconhecimento e dissolução de união estável post mortem,
quando a autora não conseguiu desincumbir de provar o
fato constitutivo do seu direito, qual seja convivência
more uxório pública, contínua, duradoura, estabelecida
com o objetivo de constituição de família. 2 - Recurso
improvido. (TJ/DF - Ap. Cível n. 20030410156365 - 2a.

T. Cível - Ac. unân. - Rel: Des. J.J. Costa Carvalho -  j. em

22.11.2006)

AÇÃO DE COBRANÇA - LOCAÇÃO de ÁREA em
CONDOMÍNIO - Inexistência de PROVA de
DÍVIDA
Civil. Processo civil. Ação de cobrança. Locação de

área em condomínio. Ausência de prova da dívida. Sentença
mantida. Improvimento do recurso. 1. A locação de área nas
partes comuns de Condomínio, não equipara o locatário a
condômino, tanto mais quando as obrigações estão
delineadas em contrato. 2. Comprovado o pagamento da
dívida reclamada, mediante depósito bancário não
descaracterizado, não procede a ação de cobrança. 3. Apelo
improvido. (TJ/DF - Ap. Cível n. 20000110071555 - Distrito

Federal - 4a. T. Cív. - Ac. unân. - Rel: Des. Estevam Maia

- j. em 22.11.2006 - Fonte: DJ/DF, 05.12.2006).

AÇÃO DE DESPEJO por FALTA DE PAGAMENTO
- IMÓVEL não residencial - COBRANÇA de
ALUGUEL - Possibilidade de concessão de
ANTECIPAÇÃO DE TUTELA - LEI 8245/91 - ART.
578/CC
Agravo de instrumento. Ação de despejo por falta

de pagamento. Imóvel não residencial. Cobrança de
alugueres. Antecipação de tutela. Concessão. Possibilidade.
Agravante inadimplente há mais de ano. Purgação da mora

requerida, mas não cumprida. Intuito protelatório.
Verossimilhança da alegação e periculum in mora

configurados. Direito de retenção por benfeitorias.
Impossibilidade. Cláusula contratual dispondo a
incorporação das benfeitorias necessárias ao imóvel (Art.
35 da Lei n° 8.245/91 e art. 578 do CC). Agravo desprovido.
1. “Cabível, nas ações de despejo, a antecipação de tutela,
como o é em toda a ação de conhecimento, seja a ação
declaratória, seja constitutiva (negativa ou positiva),
condenatória, mandamental, se presentes os pressupostos
legais. Recurso não conhecido.” (STJ, 5a. Turma, REsp n°
445863-SP, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, DJ 19.12.02).
2. A expressa disposição contratual de incorporação de
benfeitorias necessárias ao imóvel locado obsta o exercício
do direito de retenção, por exegese dos artigos 35 da Lei do
Inquilinato e do artigo 578 do Código Civil. (TJ/PR - Ag. de

Instrumento n. 316.645-2 - Comarca de Curitiba - 12a.

Câm. Cív. - Ac. unân. - Rel: Des. Ivan Bortoleto - j. em

16.08.2006 - Fonte: DJ/PR, 25.08.2006).

AÇÃO de NUNCIAÇÃO DE OBRA NOVA - Falta
de INTERESSE DE AGIR - CONDIÇÕES DA AÇÃO
- Necessidade de receio de PREJUÍZO de IMÓVEL
Apelação cível. Ação de nunciação de obra nova.
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Falta de interesse de agir. Condições da ação. Inteligência
do art. 267, VII do CPC. Remessa de cópia do processo
para o centro de apoio operacional do meio ambiente.
Averiguação do cumprimento de tac. Extinção da ação ex

officio. Apelação prejudicada. Ainda que se trate de ação
nunciatória que tenha por fundamento o descumprimento
de regulamento administrativo, deve o confinante/vizinho/
proprietário/possuidor ter fundado receio de prejuízo ao
seu imóvel. (TJ/SC - Ap. Cível n. 2006.015370-1 - Comarca

de Blumenau - 3a. Câm. Cív. - Ac. unân. - Rel: Des.

Substituto Sérgio Izidoro Heil - j. em 27.07.2006 - Fonte:

DJ/SC, 12.09.2006).

COBRANÇA de TAXA CONDOMINIAL -
Necessidade de PREVALÊNCIA de INTERESSE
COMUM para MANUTENÇÃO do CONDOMÍNIO
- Aplicabilidade de MULTA de acordo com o ART.
1336/CC, § 1º
Direito civil e processual civil. Recurso especial.

Ação de cobrança de cotas condominiais. Embargos de
declaração. Prequestionamento. Peculiaridades fáticas.
Dissídio.  Ausência de s imil i tude.  Postulado
constitucional. 1. Inviável o recurso especial quando o
Tribunal de origem decidiu fundamentadamente as
questões necessárias ao deslinde da controvérsia, embora
sem adentrar a matéria jurídica versada nos dispositivos
tidos como violados. 2. Nas ações de cobrança de cotas
condominiais deve prevalecer o interesse comum dos
condôminos,  considerando-se que são elas
indispensáveis à manutenção do condomínio, que
sobrevive da contribuição de todos em benefício da
propriedade comum. 3. A delicada questão a envolver a
manutenção da vida de um filho com saúde, enfrentada
pela recorrida, pode ter auxílio pelos meios adequados,
dado que “a saúde é direito de todos e dever do Estado”
(art. 196 da CF/88), apenas não podendo tal encargo ser
suportado por pessoas outras, que, além do mais, não
deram causa tampouco participaram para o motivo do não
pagamento das cotas condominiais. 4. A multa deve ser
aplicada de modo a que incida sobre as parcelas devidas
após a entrada em vigor do CC/02 o percentual de 2% (art.
1.336, § 1º), mantido o previsto na Convenção quanto às
prestações devidas antes. Recurso especial parcialmente
conhecido e, nessa parte, provido. (STJ - Rec. Especial n.

781894 - Rio Grande do Sul - 3a. T. - Ac. unân. - Rel: Min.

Nancy Andrighi - j. em 05.10.2006 - Fonte: DJ,

20.11.2006).

CONTRATO DE COMPRA E VENDA - IMÓVEL
- Repactuação - FALECIMENTO DO TITULAR -
SUCESSÃO
Direito civil e processual civil. Apelação cível.

Contrato de imóvel. SHIS (IDHAB). Revisão. Falecimento
do titular. Esposa e filho. Sucessão. Repactuação.
Abusividade. Parcelas pagas. Abatimento. 1.  A
repactuação de contrato de compra e venda de imóvel, em
face da morte do titular casado, por envolver direito do
consumidor, não pode se dar em condições extremas de
desvantagem, especialmente se não forem os contraentes
informados das efetivas condições em que ocorrido o
novo contrato, pois, do contrário, poderá haver
induzimento a erro, haja vista, in casu, a pouca instrução

desses mutuários. 2. Recurso parcialmente provido. (TJ/

DF - Ap. Cível n. 20010110492152 - 2a. T. Cív. - Ac. unân.

- Rel: Des. Mário-Zam Belmiro - j. em 17.10.2005 - Fonte:

DJ, 05.10.2006).

DIREITO DE VIZINHANÇA - ÁRVORE - RISCO
à SEGURANÇA - Perturbação de sossego de
PROPRIETÁRIO de IMÓVEL vizinho - ART. 1277/
CC
Civil. Direito de vizinhança. Árvores de grande

porte. Risco à segurança. Perturbação ao sossego do
proprietário do imóvel vizinho. Direito de fazer cessar as
interferências nocivas. 1. O artigo 1.277 do Código Civil
assegura ao proprietário o direito de fazer cessar as
interferências nocivas advindas do mau uso da propriedade
vizinha. 2. Constatada que as árvores de grande porte,
plantadas na divisa das propriedades, oferecem risco à
segurança, além de causarem acúmulo de sujeira na
residência da autora, correta a sentença que determinou
sejam retiradas. 3. Recurso não provido. (TJ/DF - Ap.

Cível no Juizado Especial n. 20050110556248 - Distrito

Federal - 2a. T. Cív. - Ac. unân. - Rel: Des. César Loyola

- j. em 08.08.2006 - Fonte: DJ, 25.08.2006).

EXECUÇÃO por TÍTULO EXTRAJUDICIAL -
USUFRUTO - IMÓVEL em CONDOMÍNIO -
Possibilidade de DÍVIDA decorrente de AVAL -
Não comprovação de BEM DE FAMÍLIA - ART.
333/CPC
Execução por título extrajudicial. Penhora. Imóvel

em condomínio gravado com usufruto. Execução contra
apenas um dos condôminos. Dívida decorrente de aval.
Possibilidade. Bem de família. Não comprovação.
Penhorabilidade. Nota promissória. Vício. Ausência de
prova. Sentença confirmada. 1. Ao autor compete o ônus
de comprovar, através de prova robusta e inequívoca, o fato
constitutivo de seu direito, sob pena de improcedência dos
pedidos iniciais, nos termos do artigo 333, I, do CPC. - A
penhora sobre imóvel em condomínio gravado com o ônus
do usufruto vitalício afigura-se possível, mormente se
efetivada nos autos de execução decorrente de aval prestado
por um dos condôminos. A constrição deve recair sobre a
fração da nua-propriedade pertencente ao devedor,
subsistindo integralmente o usufruto. - A alegação de
impenhorabilidade do imóvel, em virtude da proteção
conferida pela Lei 8.009/90, deve vir acompanhada de prova
irrefutável da condição do imóvel constituir bem de família.
(TJ/MG - Ap. Cível n. 1.0105.00.003175-4/001 - Comarca

de Governador Valadares - 12a. Câm. Cív. - Ac. unân. - Rel:

Des. José Flávio de Almeida - j. em 29.11.2006 - Fonte: DJ/

MG, 07.12.2006).

OBRIGAÇÃO DE DAR COISA CERTA - Não
ENTREGA de IMÓVEL em seu devido TEMPO -
Possibilidade de INDENIZAÇÃO - VALOR
equivalente ao ALUGUEL até a DATA de
TRANSFERÊNCIA do DOMÍNIO - Cabimento de
MULTA DIÁRIA de acordo com o ART. 461/CPC
Apelação cível. Ação indenizatória. Obrigação de

dar coisa certa. Imóveis não entregues no seu devido
tempo. Indenização no valor equivalente aos alugueres
até a data da entrega das chaves. Pedido recursal de
condenação por período maior, até data da transferência
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de domínio. Acolhimento “em termos”. Fixação do termo de
cumprimento da obrigação, sob pena de multa diária
(astreinte) com base no artigo 461, § 4º do Código de
Processo Civil. Apelo da autora-reconvinda e da ré-
reconvinte parcialmente providos. Em ação por
descumprimento de obrigação de dar coisa certa - conclusão
da obra e entrega de imóveis no seu devido tempo, é devida
indenização mensal equivalente ao valor dos alugueres até
a data da entrega das chaves. Porque o artigo 620 do Código
Civil de 1916 estabelece a tradição como o momento da
transferência da propriedade dos bens imóveis, a qual se
consuma apenas depois da transcrição em definitivo do
título no registro imobiliário (CC, art. 530, I), o pedido
recursal de aumento da indenização até a transferência
definitiva de domínio deve ser acolhido “em termos”, isto
é - sem prejuízo da indenização já fixada, decorrente do
atraso na conclusão da obra, cumulativamente, para
condenar o inadimplente na obrigação de fazer
correspondente à regularização da situação registral dos
imóveis até a transferência definitiva de domínio dentro de
prazo certo e improrrogável, sob pena de multa diária
(astreinte), ex vi do artigo 461, § 4º do Código de Processo
Civil. (TJ/PR - Ap. Cível n. 0309765-8 - Comarca de

Londrina - 12a. Câm. Cív. - Ac. unân. - Rel: Des. Ivan

Bortoleto - j. em 14.10.2006 - Fonte: DJ/PR, 19.11.2006).

SOCIEDADE incorporadora - FALÊNCIA - BEM
em CONDOMÍNIO - Ocorrência de MORA no
PAGAMENTO da TAXA - AUTORIZAÇÃO
JUDICIAL de VENDA em LEILÃO - LEI 4591/64
Civil. Empreendimento imobiliário. Falência da

incorporadora. Continuidade das obras de construção pelos
adquirentes. Cotas mensais. Notificação e comparecimento
da autora em assembléia geral. Inadimplência no pagamento
das cotas. Leilão da unidade. Legalidade (artigo 63 da Lei

n. 4.591/64). O empreendimento imobiliário que tem
continuidade das obras pelos adquirentes submete-se às
regras condominiais estabelecidas em assembléia, obrigando
aos que com elas assentiram. O inadimplemento das cotas
mensais por um dos condôminos, após prévia notificação,
autoriza o leilão extrajudicial da sua unidade, na forma do
artigo 63 da Lei n. 4.591/64. Recurso improvido.  (TJ/RJ - Ap.

Cível n. 2006.001.36929 - Comarca da Barra da Tijuca - 7a.

Câm. Cív. - Ac. unân. - Rel: Des. José Geraldo Antonio - j.

em 15.08.2006 - Fonte: DJ/RJ, 15.09.2006).

USUFRUTO VIDUAL - CESSÃO - Término do
ESTADO DE VIUVEZ - Descumprimento do ART.
733/CC/16 - Manutenção de improcedência de
AÇÃO de CONSIGNAÇÃO DE PAGAMENTO -
ART. 899/CPC
Apelação cível. 1. Extinção de usufruto vidual. Não

é só o término do estado de viuvez da usufrutuária que
cessa o usufruto vidual, porque este também está sujeito
a qualquer das causas extintivas do usufruto em geral. O
não pagamento das cotas condominiais do imóvel gravado,
que são da responsabilidade da usufrutuária, representam
descumprimento ao disposto no art. 733, I, do CC/16, sendo
causa de extinção do usufruto na forma como dispõe o art.
739, VII, do CC/16. Precedentes. Procedência da ação
confirmada. 2. Ação de consignação em pagamento.
Mantém-se a improcedência da ação de consignação em
pagamento, se não aceito pela autora o montante do valor
indicado pela ré, é impossível pelos elementos contidos
nos autos determinar-se o montante devido (art. 899, § 2º,
do CPC). Preliminar de cerceamento de defesa desacolhida.
Apelação desprovida. (TJ/RS - Ap. Cível n. 70010997153

- Comarca de Porto Alegre - 8a. Câm. Cív. - Ac. unân. - Rel:

Des. José Ataídes Siqueira Trindade - j. em 30.11.2006 -

Fonte: DJ/RS, 07.12.2006).

PROCESSO CIVIL

AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS -
ADMINISTRADORA de CARTÃO DE CRÉDITO
- Possibilidade de COBRANÇA de ENCARGO
Processo civil. Recurso especial. Ação de prestação

de contas. Administradora de cartão de crédito. Encargos
cobrados. Possibilidade. Precedentes. Recurso provido.
Na linha da orientação das turmas que integram a Segunda
Seção deste Tribunal, o titular do cartão de crédito,
independentemente do recebimento das faturas mensais,
pode acionar judicialmente a administradora de cartão de
crédito, objetivando receber a prestação de contas dos
encargos que lhe são cobrados. Recurso especial provido
para julgar procedente o pedido de prestação de contas.
(STJ - Rec. Especial n. 457.055 - Rio Grande do Sul - 4a.

T. - Ac. unân. - Rel: Min. Jorge Scartezzini - j. em 14.11.2006

- Fonte: DJ, 11.12.2006).

AÇÃO MONITÓRIA - Insuficiência de DEPÓSITO
- Ausência de CITAÇÃO do RÉU - Ocorrência de
EXTINÇÃO DO PROCESSO
Processual civil. Ação monitória. Depósito

insuficiente. Réu não citado. Extinção do processo.

Ausência de intimação da parte para impulsioná-lo.
Provimento do recurso. 1. A extinção do processo, por falta
de impulso, reclama prévia e pessoal intimação da parte. 2.
Se o depósito espontâneo do devedor revela-se incompleto,
posto que efetivado sem os encargos estabelecidos no
contrato, não prospera a extinção do processo com apoio
no pagamento. (TJ/DF - Ap. Cível n. 20030150019949 -

Distrito Federal - 4a. T. Cív. - Ac. unân. - Rel: Des. Estevam

Maia - j. em 22.11.2006 - Fonte: DJ/DF, 05.12.2006).

CASO FORTUITO - FORÇA MAIOR - Ocorrência
de ASSALTO no interior de ÔNIBUS coletivo -
Exclusão de RESPONSABILIDADE da EMPRESA
de TRANSPORTE
Processo civil. Recurso especial. Indenização por

danos materiais e morais. Assalto à mão armada no interior
de ônibus coletivo. Força maior. Caso fortuito. Exclusão de
responsabilidade da empresa transportadora.
Configuração. 1. Este Tribunal já proclamou o entendimento
de que, fato inteiramente estranho ao transporte (assalto à
mão armada no interior de ônibus coletivo), constitui caso
fortuito, excludente de responsabilidade da empresa
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transportadora. 2. Entendimento pacificado pela eg.
Segunda Seção desta Corte. Precedentes: REsp. 435.865/
RJ; REsp. 402.227/RJ; REsp. 331.801/RJ; REsp. 468.900/RJ;
REsp. 268.110/RJ. 3. - Recurso conhecido e provido. (STJ

- Rec. Especial n. 822666 - Rio de Janeiro - 4a. T. - Ac.

unân. - Rel: Min. Jorge Scartezzini - j. em 17.08.2006 -

Fonte: DJ, 11.09.2006).

EMBARGOS À EXECUÇÃO - CONTRATO DE
EMPRÉSTIMO - Impossibilidade de PENHORA
incidente sobre HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS
- Não autorização de CAPITALIZAÇÃO DE JUROS
- ART. 649/CPC - SÚMULA 297/STJ
Apelações cíveis. Ações de embargos à execução.

Contrato de empréstimo. Penhora incidente sobre os
honorários advocatícios. Impossibilidade. Art. 649, IV, do
CPC. Aplicação do CDC. Capitalização mensal de juros não
autorizada. Multa contratual. Redução a 2%, sendo vedada,
no entanto, a sua cumulação com os juros de mora. Comissão
de permanência e demais encargos moratórios
inacumuláveis. Sentenças mantidas. Recursos desprovidos.
Os honorários do advogado, que se consubstanciam na
remuneração do profissional pelos serviços prestados,
desfrutam de manifesto caráter alimentar, razão pela qual
não podem ser objeto de penhora, na medida em que o art.
649, IV, do CPC, por equiparação, protege tal verba de
qualquer sujeição à execução, salvo para o pagamento de
prestação alimentícia. “O Código de Defesa do Consumidor
é aplicável às instituições financeiras.” (Súmula n. 297 do
STJ). Em se tratando de contrato de empréstimo firmado
antes de 31.03.00 admite-se tão-somente a capitalização
anual de juros, diante do preceituado no art. 4o da Lei de
Usura (Decreto n. 22.626, de 07.04.33). A multa moratória,
a teor da nova redação dada pela Lei n. 9.298/96 ao art. 52,
§ 1o, do CDC, não pode ser cobrada em patamar superior a
2% (dois por cento) do valor da prestação. Considerando-
se que a multa contratual é devida em virtude do
descumprimento do dever contratual de pagar em dia as
prestações acordadas e os juros de mora também sancionam
o atraso na devolução do capital mutuado, conclui-se que
ainda que sua coexistência seja admitida, já que tem causa
diversa, sua cumulação não pode ser tolerada, vez que
sancionam o mesmo ato jurídico, qual seja, a mora. “A
recente orientação da Segunda Seção, contudo, é no sentido
de não permitir a cumulação da comissão de permanência
com correção monetária, juros remuneratórios ou de mora,
multa ou com qualquer encargo moratório.” (STJ, REsp n.
752.489/RS, Rel. Min. Antônio de Pádua Ribeiro, DJU de
23.06.05). (TJ/SC - Ap. Cível n. 2006.006490-9 - Comarca

de Blumenau - 1a. Câm. Cív. - Ac. unân. - Rel: Des. Ricardo

Fontes - j. em 31.08.2006 - Fonte: DJ/SC, 22.11.2006).

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ART. 535/CPC
- CONTRADIÇÃO - VERIFICAÇÃO entre as
premissas do JULGADO - Impossibilidade de
invocar DECISÃO em sentido contrário
Embargos de declaração. Contradição. Omissão. 1

- A contradição que autoriza os embargos é aquela verificada
entre as premissas do julgado e sua conclusão. Logo, não
serve para este fim a indicação pelo embargante de julgados
outros, de tribunais ou câmaras diversas, em sentido
contrário ao julgamento embargado. 2 - Constatada à peça

inicial, sana-se o vício sem, no entanto, provocar qualquer
repercussão modificativa na conclusão do julgamento.
Embargos conhecidos e providos em parte, sem alteração
do julgado. (TJ/GO - Ap. Cível n. 200602314393 - Comarca

de Goiânia - 3a. Câm. Cív. - Ac. unân. - Rel: Des. Walter

Carlos Lemes - j. em 31.10.2006 - Fonte: DJGO, 16.11.2006)

EXECUÇÃO - Alegação de INTEMPESTIVIDADE
- PRAZO do ART. 1048/CPC - CONTAGEM a
partir da ciência da constrição - Ausência de
INTIMAÇÃO de CÔNJUGE - Ocorrência de
NULIDADE
Embargos de terceiro. Ação de execução. Alegada

intempestividade. Prazo do art. 1.048 do CPC. Decurso a
contar da ciência da constrição. Precedentes do STJ. Mérito.
Penhora sobre imóvel. Falta de intimação do cônjuge.
Nulidade da constrição. Inteligência do art. 669 do CPC.
Suposta simulação. Via inadequada. Sentença mantida.
Recurso desprovido. É conclusão que atende à lógica e aos
princípios constitucionais aplicáveis ao processo civil,
inclusive o da razoabilidade, que o decurso de prazos
somente tenha início quando da ciência, da parte
interessada, acerca das ocorrências processuais contra as
quais possa se insurgir; assim, não tendo a embargante
ciência do processo executório, o prazo para a interposição
dos embargos inicia-se da data do cumprimento do mandado
de imissão na posse. “A ausência de intimação do cônjuge
do devedor principal acerca de penhora efetivada sobre
imóvel de propriedade do casal acarreta a nulidade pleno
iure dos atos processuais posteriores, a qual pode ser
declarada de ofício ou a requerimento da parte, por ofensa
ao disposto no art. 669, parágrafo único, do CPC” (Des.
Gastaldi Buzzi). (TJ/SC - Ap. Cível n. 2005.021365-7 -

Comarca de Itajaí - 3a. Câm. Cív. - Ac. unân. - Rel: Des.

Substituto Sérgio Izidoro Heil - j. em 27.07.2006 - Fonte:

DJ/SC, 12.09.2006).

FORNECIMENTO de ENERGIA ELÉTRICA -
Deferimento de TUTELA para MANUTENÇÃO de
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - Impossibilidade de
INTERRUPÇÃO - Observância ao PRINCÍPIO DA
CONTINUIDADE
Agravo de instrumento. Ação declaratória de

inexistência e inexigibilidade de débito, c/c pedido de
antecipação de tutela e indenização por danos morais.
Preliminar de ilegitimidade ativa ad causam rejeitada. Tutela
deferida assegurando o fornecimento de energia elétrica
até julgamento definitivo da ação principal. Presença dos
requisitos autorizadores da medida. Cautela que atende a
manutenção da prestação de serviço adequado ao pleno
atendimento dos usuários - serviço público essencial.
Impossibilidade de interrupção de seu fornecimento. Débito
pretérito em discussão. Princípio da continuidade. Decisão
mantida. Recurso desprovido. O fornecimento de energia
elétrica constitui serviço público essencial e enquanto não
houve prova concludente de que a irregularidade nos
lacres tenha sido causada voluntariamente pelo consumidor,
o que a instrução do feito virá aclarar, não pode sofrer corte
ou suspensão por ofensa ao princípio da continuidade do
serviço público. A interrupção de fornecimento de energia
reveste-se de ilegalidade e coerção enquanto houver
discussão de débitos pendentes e responsabilidade ainda
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a ser apurada.Veja-se que é a consumidora quem propôs a
ação. Ademais, no caso trata-se de suposto débito pretérito
(desde 2003), hipótese em que, conforme vem decidindo o
e. STJ não cabe a suspensão do fornecimento da energia.
(TJ/PR - Ag. de Instrumento n. 324.070-0 - Comarca de

Paranaguá - 11a. Câm. Cív. - Ac. unân. - Rel: Des. Cunha

Ribas - j. em 04.10.2006 - Fonte: DJ/PR, 11.10.2006).

PENHORA - EXECUÇÃO - NOMEAÇÃO de BENS
- AVALIAÇÃO positiva de pedra preciosa -
Observância à ORDEM de PREFERÊNCIA de acordo
com o ART. 655/CPC - Impossibilidade de RECUSA
do CREDOR - SÚMULA 7/STJ
Processual civil. Execução. Penhora. Nomeação.

Pedras preciosas. Esmeraldas. Avaliação positiva. Gradação
legal. Art. 655 do CPC. Menor onerosidade. Recusa matéria
de fato. Reexame. Impossibilidade. Súmula n. 7/STJ. 1.
Firmado no Tribunal de origem que foi observada a ordem
de preferência com a nomeação de pedras preciosas por co-
devedores na execução, acompanhada de laudo avaliador,
cujo montante supera o devido, a simples recusa do credor
sob o argumento da difícil alienação é insuficiente para
afastar o comando legal do art. 655 do CPC. 2. Precedentes
colacionados, calcados no pressuposto de falta de
autenticidade das esmeraldas, que destoam da hipótese
fática apresentada no acórdão recorrido e, por conseguinte,
inviabilizam o estabelecimento do conflito. 3. Recurso
especial não conhecido. (STJ - Rec. Especial n. 754.010 -

Distrito Federal - 4a. T. - Ac. unân. - Rel: Min. Aldir

Passarinho Junior - j. em 07.11.2006 - Fonte: DJ,

11.12.2006).

TUTELA ANTECIPADA - Imposição de MULTA
COMINATÓRIA - PARTE - Necessidade de
INTIMAÇÃO PESSOAL - ART. 238/CPC
Tutela antecipatória concedida em âmbito recursal.

Imposição de multa cominatória e majoração pelo
descumprimento do provimento judicial. Necessidade de
intimação pessoal da parte. Tutela antecipatória
mandamental que impõe a entrega mensal de dinheiro deve
ser objeto de intimação pessoal à parte destinatária,
segundo a melhor exegese do art. 238, do CPC. Assim

sendo, não há que se falar em descumprimento da ordem
judicial se somente o advogado foi intimado do provimento
judicial acautelatório. (TJ/SC - Ag. de Instrumento n.

2005.008946-5 - Comarca de Florianópolis - 3a. Câm.

Cív. - Ac. unân. - Rel: Des. Substituto Newton Janke - j. em

31.08.2006 - Fonte: DJ/SC, 22.09.2006).

HOMOSSEXUAL em UNIÃO ESTÁVEL - Relação
entre pessoas do mesmo sexo - Alegação de
INCOMPETÊNCIA da VARA DE FAMÍLIA e
IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO -
GARANTIA de IGUALDADE de direitos - SÚMULA
380/STF - Inocorrência de NULIDADE de SENTENÇA
Apelação cível. União estável. Relação entre

pessoas do mesmo sexo. Alegação de incompetência da
Vara de Família e de impossibilidade jurídica do pedido.
Inocorrência de nulidade da sentença. Precedentes. 1. Não
ocorre carência de fundamentação na decisão que deixa de
se referir expressamente ao texto de lei que subsidiou a
conclusão esposada pelo julgador quanto à decisão do
caso. 2. Está firmado em vasta jurisprudência o entendimento
acerca da competência das Varas de Família para processar
as ações em que se discutem os efeitos jurídicos das uniões
formadas por pessoas do mesmo sexo. 3. Não há falar em
impossibilidade jurídica do pedido, pois a Constituição
Federal assegura a todos os cidadãos a igualdade de
direitos e o sistema jurídico encaminha o julgador ao uso da
analogia e dos princípios gerais para decidir situações
fáticas que se formam pela transformação dos costumes
sociais. 4. Não obstante a nomenclatura adotada para a
ação, é incontroverso que o autor relatou a existência de
uma vida familiar com o companheiro homossexual. 5. No
entanto, embora comprovada a relação afetiva entretida
pelo par, não há prova suficiente da constituição de uma
entidade familiar, nos moldes constitucionalmente
tutelados. Por igual, não há falar em sociedade de fato, por
não demonstrada contribuição à formação do patrimônio,
nos moldes da Súmula 380 do STF. Afastadas as preliminares,
negaram provimento, à unanimidade. (TJ/RS - Ap. Cível n.

70016239949 - Comarca de Porto Alegre - 7a. Câm. Cív.

- Ac. unân. - Rel: Des. Luiz Felipe Brasil Santos - j. em

20.12.2006 - Fonte: DJ/RS, 29.12.2006).

ATENTADO VIOLENTO AO PUDOR - Presunção
de VIOLÊNCIA - ERRO sobre o elemento
constitutivo do TIPO - Impossibilidade de
NULIDADE do LAUDO PERICIAL
Atentado violento ao pudor. Violência presumida.

Erro sobre elemento constitutivo do tipo. Laudo pericial
firmado por perito único. Fellatio in ore. Palavra da vítima.
Prova. 1. Improcedente a alegação do réu de ter acreditado
que a vítima tinha idade superior a quatorze anos, se
nenhuma prova nesse sentido veio aos autos. 2. Irrelevante
a alegação de nulidade do laudo pericial, por ter sido
firmado por apenas um perito, se a vítima foi constrangida
à prática de outros atos libidinosos - fellatio in ore - de
impossível comprovação por perícia. 3. As minuciosas

declarações da vítima, de ter sido constrangida pelo réu a
praticar ou a permitir que com ela se praticasse atos
libidinosos diversos da conjunção carnal, comprovam a
autoria do crime. Especialmente se estão por ele parcialmente
confirmadas em juízo. (TJ/DF - Ap. Criminal n.

20050110063830 - Distrito Federal - 2a. T. Crim. - Ac.

unân. - Rel: Des. Getúlio Pinheiro - j. em 19.10.2006 -

Fonte: DJ/DF, 22.11.2006).

CRIME DE TORTURA - Comprovação de AUTORIA
e MATERIALIDADE - Inviabilidade de
ABSOLVIÇÃO - LEI 9455/97
Crime de tortura (art. 1º, inciso I, letra a, da Lei

9.455/97).  Autoria e materialidade amplamente

PENAL - PROCESSO PENAL
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comprovadas. Absolvição. Inviabilidade. Perda da
função pública. Necessidade de procedimento específico.
Pena que deixou de ser acessória em face de previsão
específica na constituição federal. Recurso parcialmente
provido. (TJ/SC - Ap. Criminal n. 2005.009744-8 -

Comarca de Lages - 2a. Câm. Crim. - Ac. unân. - Rel:

Des. Irineu João da Silva - j. em 29.08.2006 - Fonte: DJ/

SC, 28.11.2006).

FALSA IDENTIDADE - FINALIDADE de
imposs ibi l i tar  persecução cr iminal  -
Configuração de ILÍCITO PENAL
Falsa identidade. Réu que na delegacia de polícia

se identificou como se seu irmão fosse, objetivando
imposs ib i l i ta r  a  descober ta  de  procedimentos
anteriormente instaurados contra si. Ilícito configurado.
Condenação acertada. O direito de permanecer em silêncio,
constitucionalmente assegurado ao Réu, não significa
que possa atribuir-se falsa identidade perante a
Autoridade Policial, objetivando ocultar sua vida
pregressa e escapar à persecução criminal, sendo esta
conduta tipificada pelo art. 307 do Estatuto Repressivo.
(TJ/SC - Ap. Criminal n. 2006.019262-4 - Comarca de

São João Batista - 2a. Câm. Crim. - Ac. unân. - Rel: Juiz

José Carlos Carstens Köhler - j. em 25.07.2006 - Fonte:

DJ/SC, 14.08.2006).

FURTO - Ação voluntária e consciente -
Inadmissibilidade de CRIME IMPOSSÍVEL - Não
comprovação de MISERABILIDADE - Direito à
PUNIÇÃO
Apelação criminal.  Furto.  Tese do crime

impossível .  Inadmissibi l idade.  Fur to  famél ico.
Requisitos. Abolicionismo penal. Direito penal mínimo.
Direito à punição. A ação voluntária e consciente do
ladrão afasta a possibilidade de admissão da tese do
crime impossível, pouco importando os recursos técnicos
e humanos instalados no estabelecimento vítima, sob
pena de institucionalização do caos social. Não há que
se falar em furto famélico se o acusado não comprova que
vivesse situação de miserabilidade, a ponto de encontrar-
se em risco sua própria sobrevivência, chegando ao
extremo de restar-lhe apenas, para não perecer, a prática
de uma infração penal. Evitando os excessos da Doutrina
do Direito Penal Máximo e a idéia do Abolicionismo
Penal, sabendo-se que a razão nunca está nos extremos,
adotando a chamada Doutrina do Direito Penal Mínimo,
que reconhece a necessidade da privação de liberdade
para os casos que representam um risco social efetivo,
certo é que a sociedade não pode deixar de incluir entre
os fundamentais o direito à punição. (TJ/MG - Ap.

Criminal n. 1.0145.05.273592-8/001 - Comarca de Juiz

de Fora - 4a. Câm. Crim. - Ac. unân. - Rel: Des. William

Silvestrini - j .  em 29.11.2006 - Fonte: DJ/MG,

16.01.2007).

HABEAS CORPUS - RECEPTAÇÃO - USO DE
DOCUMENTO FALSO - Alteração de SINAL
identificador de VEÍCULO - Caracterização de
CONSTRANGIMENTO ILEGAL
Habeas corpus .  Paciente denunciada por

receptação, uso de documento falso e alteração de sinal

identificador de veículo automotor (artigo 180, caput,
311 e 304 do Código Penal c/c artigo 69 do Código Penal).
Análise do pedido de relaxamento do flagrante postergado
em razão de solicitação de certidão de antecedentes
criminais pelo juízo, não obstante outras tenham sido
colacionadas aos autos pela paciente. Prisão em flagrante
ocorrida há 48 (quarenta e oito dias) dias sem que tenha
se iniciado a instrução criminal. Constrangimento ilegal
caracterizado. Ordem concedida. 1. O adiamento da
análise do pedido de liberdade provisória para só depois
de iniciada a instrução configura, no caso, inobservância
aos princípios da inafastabilidade da jurisdição e da
celeridade de sua prestação elencados no art. 5º, XXXV
e LXXVIII, da Constituição da República. (TJ/PR - Habeas

Corpus n. 0383841-3 - Comarca de Cascavel - 2a. Câm.

Crim. - Ac. unân. - Rel: Desa. Lilian Romero - j. em

23.11.2006 - Fonte: DJ/PR, 30.11.2006).

PRERROGATIVA DE FORO - CESSAÇÃO -
AFASTAMENTO do CARGO
Competência - Prerrogativa de foro - Afastamento

do cargo - Julgamento iniciado - Cessação. Deixando o
detentor da prerrogativa de foro o cargo que a motivou,
cessa a competência do Tribunal, não influenciando o fato
de o julgamento já ter iniciado. (STF - Inquérito n. 2277/

DF - Tribunal Pleno - Ac. por maioria - Rel: Min. Marco

Aurélio - j. em 24.05.2006 - Fonte: DJ, 29.09.2006).

REVISÃO CRIMINAL - Reiteração de PEDIDO
- Aplicabilidade do ART. 622/CPC
Revisão criminal. Reiteração de pedido. Pretensão

já apreciada em ação revisional. Aplicação do disposto
no art. 622, parágrafo único, do Código de Processo
Penal. Indeferimento. Inadmissível em sede de revisão
criminal insistir na análise de argumentos que já foram
apreciados em sede de apelação e de revisão criminal
anteriormente julgada. (TJ/SC - Ap. Criminal n.

2006.019717-4 - Comarca de São Miguel do Oeste - 3a.

Câm. Crim. Reunidas - Ac. unân. - Rel: Des. Solon d’Eça

Neves - j. em 26.07.2006 - Fonte: DJ/SC, 14.09.2006).

TENTATIVA de HOMICÍDIO - JÚRI -
Configuração de EMPATE - Causa de EXCLUSÃO
de CULPABILIDADE -  Dispensa de
TESTEMUNHA - Ausência de concordância da
PARTE contrária
Homicídio tentado. Júri. Empate em um dos

quesitos. Causa supralegal de exclusão de culpabilidade.
Quesitação. Dispensa de testemunha sem concordância
da parte contrária. Julgamento anulado. Sendo o Conselho
de Sentença composto por sete jurados, não há
possibilidade de empate na votação, sendo nulo o
julgamento que em determinado quesito apresenta
resultado de dois votos sim e dois votos não. Embora
seja uma das questões mais tormentosas em tema de
quesitação, não se pode negar a admissibilidade de tese
defensiva de inexigibilidade de conduta diversa, como
causa supralegal de exclusão de culpabil idade,
sustentada em plenário pela defesa. As testemunhas
arroladas pela defesa ou pela acusação se submetem à
inquirição pelo rito previsto nos artigos 467 e 468 do
CPP, não podendo a parte que as arrolou, unilateralmente,
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desistir de seu depoimento sem concordância da parte
contrária e do Conselho de Sentença. Julgamento
anulado. (TJ/MG - Ap. Criminal n. 1.0699.04.039165-

7/001 - Comarca de Ubá - 3a. Câm. Crim. - Ac. unân. -

Rel: Des. Antônio Armando dos Anjos - j. em 19.09.2006

- Fonte: DJ/MG, 18.10.2006).

TRÁFICO DE ENTORPECENTES - Ausência de
DEFESA preliminar - Ocorrência de
RETRATAÇÃO do JUIZ - REVOGAÇÃO de
PRISÃO PREVENTIVA - Aplicação do PRINCÍPIO
tempus regit actum - LEI 10409/02
Penal. Processual penal. Recurso ordinário em habeas

corpus. Tráfico de drogas. Ausência de defesa preliminar.
Artigo 38 da Lei 10.409/02. Nulidade. Retratação do juiz.
Inexistência de prejuízo. Revogação da prisão preventiva.
Estabelecimento de condições. Possibilidade. 1. A análise
da nulidade de recebimento da denúncia deve ser feita à luz
da revogada Lei 10.409/02, por aplicação do princípio do
tempus regit actum. 2. Não há que se declarar a nulidade do
ato de recebimento da denúncia, tendo em vista que o juiz
exerceu, em tempo, sua retratação, concedendo aos acusados
a possibilidade de oferecimento da defesa preliminar, nos
termos do art. 38 da Lei 10.409/02. 3. No caso, a revogação da
prisão preventiva, com a possibilidade de instituição de
condições, não constitui constrangimento ilegal, em respeito
ao art. 310 do Código de Processo Penal. 4. Recurso improvido.
(STF - Habeas Corpus n. 86084 - Bahia - 1a. T. - Ac. unân.

- Rel: Min. Ricardo Lewandowski - j. em 07.11.2006 - Fonte:

DJ, 24.11.2006).

TRANCAMENTO DE AÇÃO PENAL - Rejeição de
DENÚNCIA - ART. 331/CP - Inobservância da LEI
9099/95
Apelação crime. Desacato. Art. 331 do CPB. Habeas

corpus de ofício. Trancamento da ação penal. Rejeitada
denúncia. Sentença cassada. Inobservância do rito da Lei
9.099/95. 1. A prestação jurisdicional não pode ser
confundida com constrangimento à cidadania. 2. Peça
vestibular com indícios suficientes para ser processada,
sendo prova da essência da instrução criminal. 3. Inversão
do rito da Lei 9.099/95 com recebimento da denúncia antes
da defesa prévia determina a anulação do processo. Provida
à apelação. Unânime. (TJ/RS - Ap. Criminal n. 71001053172

- Comarca de Nonoai - T. Rec. Crim. - Ac. unân. - Rel: Desa.

Nara Leonor Castro Garcia - j. em 18.12.2006 - Fonte: DJ/

RS, 21.12.2006).

NOTA BONIJURIS: Extraímos do voto da eminente
Relatora, Desa. Nara Leonor Castro Garcia, a seguinte
lição: “Não houve observância ao rito da Lei 9.099/95, com
inversão dos atos processuais, de forma tumultuária e sem
qualquer justificativa, com recebimento da denúncia antes
que fosse oferecida a defesa prévia. O fundamento, por
outro lado, do Hábeas Corpus de que o processo penal é
constrangimento ao cidadão, nega a própria essência da
jurisdição; mais quando para a esta conclusão é dito que
não há prova, o que é da essência da instrução criminal.
Os princípios norteadores do Juizado Especial Criminal,
além disso, recomendam que a prova seja judicializada, a
fim de que haja celeridade na reprovação social de conduta
delituosa.”

APOSENTADORIA - Transformação de
PROVENTOS INTEGRAIS - Impossibilidade de
CÁLCULO de acordo com a legislação em vigor
Agravo regimental no recurso extraordinário.

Previdenciário. Aposentadoria. Proventos integrais.
Transformação.  Proventos proporcionais .
Impossibilidade. 1. O beneficiário, ao ter sua aposentadoria
concedida com proventos integrais, não poderá requerer
que a sua renda mensal seja calculada de acordo com a
legislação em vigor na data em que teria direito à
aposentadoria proporcional. Precedentes. 2. Agravo
regimental a que se nega provimento. (STF - Ag. Regimental

no Rec. Extraordinário n. 345398 - São Paulo - 2a. T. -

Ac. unân. - Rel: Min. Eros Grau - j. em 14.11.2006 - Fonte:

DJ, 07.12.2006).

CERCEAMENTO DE DEFESA - Indeferimento de
realização de PERÍCIA CONTÁBIL - Ocorrência
de NULIDADE PROCESSUAL - ART. 461/CLT
Nulidade. Cerceamento de defesa. Perícia contábil.

1. O Juízo não pode tolher à parte a oportunidade de
desvencilhar-se do ônus probatório que lhe incumbe, na
forma da lei. 2. A forma clássica de configuração de
nulidade, por cerceamento de defesa, dá-se em caso de
indeferimento de prova e ulterior rejeição do pedido objeto
da prova indeferida, precisamente por falta de prova. 2.

Acarreta inexorável nulidade processual o indeferimento
de realização de perícia contábil destinada a apurar se o
Plano de Cargos e Salários da empresa atende aos critérios
inscritos no § 2º do artigo 461 da CLT, seguido de
declaração de improcedência total do pedido de
equiparação em virtude de o empregado não carrear aos
autos a íntegra do referido Plano. Afronta ao artigo 5º,
inciso LV, da Constituição Federal. 3. Recurso de revista
conhecido e provido para anular o processo, a partir do
indeferimento de realização de perícia contábil,
determinando-se o retorno à Vara do Trabalho para a
reabertura da instrução probatória para esse fim. (TST -

Rec. de Revista n. 628.800/00.4 - Distrito Federal - 1a.

T. - Ac. unân. - Rel: Min. João Oreste Dalazen - j. em

14.06.2006 - Fonte: DJ, 04.08.2006).

COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA -
BENEFÍCIO decorrente da RELAÇÃO DE
EMPREGO - COMPETÊNCIA - Não integração de
ABONO, GRATIFICAÇÃO contingente e
PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS
Recursos de revista dos reclamados. Análise

conjunta. Temas comuns. Competência. Não integração
de abonos, gratificação contingente e participação nos
lucros, na complementação. Iniludível a competência desta
Justiça Especializada para apreciar pedido relativo à
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complementação de aposentadoria, pois se trata de
benefício decorrente da relação de emprego, pago por
empresa instituída e mantida pelo empregador para esse
fim. Indevida, porém, a integração dos abonos nos
proventos do reclamante, já pacificado nesta C. Corte o
entendimento sobre a natureza não salarial da gratificação
contingente e da participação nos lucros. (TST - Rec. de

Revista n. 776.630/2001.6 - Comarca de Manaus - 5a. T.

- Ac. unân. - Rel: Juiz José Pedro de Camargo - conv. - j.

em 06.12.2006 - Fonte: DJ, 19.12.2006).

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA -
GRATIFICAÇÃO por EXECUÇÃO de MANDADO
- Incidência de VANTAGEM PECUNIÁRIA - LEI
10417/02
Previdenciário. Recurso ordinário em mandado de

segurança. Contribuição previdenciária. Gratificação por
execução de mandados. Vantagem pecuniária permanente.
Incidência. 1. O art. 1º da Lei nº 10.417/02 instituiu a
Gratificação por Execução de Mandados, devidas aos
servidores ocupantes do cargo de Analista Judiciário -
Oficiais de Justiça - Área Judiciária - Especialidade
Execução de Mandados, do Quadro de Pessoal do
Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios.
2. A contribuição previdenciária não incide sobre cargo
ou função comissionada - hipótese em que estaria
excluída da base de cálculo da exação, ex vi do art. 4º, §
1º, VIII, da Lei nº 10.887/2004 -, mas sim sobre gratificação
de execução de mandados. 3. Inexiste ilegalidade na
cobrança da contribuição previdenciária sobre a parcela
remuneratória, haja vista a configuração da vantagem
pecuniária permanente que compõe a remuneração do
servidor. 4. Recurso não-provido. (STJ - Rec. em Mand.

de Segurança n. 21.605 - Distrito Federal - 1a. T. - Ac.

unân. - Rel: Min. José Delgado - j. em 17.10.2006 -

Fonte: DJ, 23.11.2006).

CONSELHEIRO FISCAL - Inexistência de
ESTABILIDADE PROVISÓRIA - LIMITAÇÃO à
FISCALIZAÇÃO da GESTÃO financeira do
SINDICATO - ART. 8º/CF - ART. 522/CLT - ART.
543/CLT
Conselheiro fiscal. Inexistência do direito à

estabilidade provisória inteligência do art. 8º, VIII, da
Constituição Federal e dos arts. 522, § 2º, e 543, § 3º, ambos
da CLT. O artigo 543, da CLT, que assegura estabilidade
provisória aos dirigentes sindicais, não abrange o membro
de Conselho Fiscal. O § 2º do art. 522 da CLT, igualmente
afasta a pretendida estabilidade, ao dispor que: a
competência do conselho fiscal é limitada à fiscalização da
gestão financeira do sindicato, na medida em que apenas
define a competência do Conselho Fiscal, quanto à
fiscalização da gestão financeira do sindicato, situação
que não se identifica, em absoluto, com a do § 3º do art.
543 da CLT. No mesmo sentido é o art. 8º, VIII, da
Constituição Federal, que trata da estabilidade do
empregado sindicalizado a partir do registro da sua
candidatura a cargo de direção e representação sindical,
situação jurídica essa inconfundível com a de membro o
Conselho Fiscal, cuja competência ou atribuição se limita
a fiscalizar a gestão financeira do sindicato, e não a atuar
na defesa direta dos interesses da categoria profissional.

Recurso de embargos não conhecido. (TST - Emb. em Rec.

de Revista n. 594.047/99.4 - Distrito Federal - Subseção

I Especializada em Dissídios Individuais - Ac. unân. -

Rel: Min. Milton de Moura França - j. em 08.05.2006 -

Fonte: DJ, 26.05.2006).

DANO MORAL - COMPETÊNCIA da JUSTIÇA
DO TRABALHO - Ofensa à DIGNIDADE do
TRABALHADOR - SÚMULA 394/TST -
Aplicabilidade do ART. 896/CLT, § 4º
Agravo de instrumento. Recurso de revista.

Competência da Justiça do Trabalho. Dano moral. A decisão
regional apresenta conformidade à Súmula 394, TST,
determinante da aplicação do art. 896, § 4º da CLT. Dano
moral. Declarações desabonadoras através da imprensa.
Configura dano à dignidade do trabalhador, sua dispensa
ocorrida ao tempo em que o empregador, em declarações à
imprensa, informava que as dispensas afetavam a
empregados desidiosos; a atribuição genérica das falhas
resulta ofensiva, por ser incutida imagem negativa a respeito
dos empregados dispensados. Violação ao art. 159 do
Código Civil (1916) e dissenso jurisprudencial não
configurados. Valor da indenização. O recurso interposto
sem indicação de norma legal, ou constitucional afrontada
ou transcrição de arestos à divergência resulta
desfundamentado. Agravo de instrumento a que se nega
provimento. (TST - Ag. de Instrumento em Rec. de Revista

n. 24731/2002-900-04-00.2 - Comarca de Porto Alegre -

1a. T. - Ac. unân. - Rel: Juíza Maria do Perpétuo Socorro

Wanderley de Castro - conv. - j. em 29.11.2006 - Fonte: DJ,

19.12.2006).

EXAME MÉDICO periódico - Realização de ATO
ILÍCITO por EMPRESA - Ausência de
AUTORIZAÇÃO pelo EMPREGADO - Caracterização
de DANO MORAL - SÚMULA 126/TST
Recurso de revista. Dano moral. Testes sangüíneos

para detecção de HIV. Exames periódicos. Ausência de
autorização do empregado. A Corte a quo buscou preservar
direito inerente à pessoa humana, confirmando a r. sentença
que reconheceu o dano moral decorrente de ato ilícito da
empresa que procedeu à realização de testes sangüíneos
visando detectar o uso de drogas e contaminação pelo
vírus HIV, sem autorização do empregado. A ausência de
prova de que os exames foram realizados a pedido ou com
autorização do reclamante inviabiliza a reforma da v.
decisão recorrida, em face do óbice da Súmula 126 do C.
TST. Recurso de revista não conhecido. (TST - Rec. de

Revista n. 617/2001-007-17-00.6 - Comarca de Vitória

- 6a. T. - Ac. unân. - Rel: Min. Aloysio Corrêa da Veiga

- j. em 30.08.2006 - Fonte: DJ, 17.11.2006).

MERCADO de TRABALHO - Portador de
necessidade especial - Proteção de DIREITO
DIFUSO - COMPETÊNCIA da JUSTIÇA DO
TRABALHO - EC 45/2004
Recurso de revista. Competência da Justiça do

Trabalho. Portadores de necessidades especiais.
Acessibilidade ao mercado de trabalho quota. Direito
difuso ação civil pública 1. O direito difuso protegido - a
acessibilidade dos portadores de necessidades especiais
ao mercado de trabalho - insere-se no âmbito da competência
trabalhista, porque interfere objetivamente na liberdade
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empresarial de seleção de seus empregados, obrigando à
celebração de contratos de trabalho com pessoas
portadoras de deficiência, observados os requisitos
previstos na legislação específica. 2. Se esta Justiça
Especializada já era competente para julgar o caso em
exame sob a ótica da primitiva redação do artigo 114 da
Carta Magna, dúvidas não podem pairar a esse respeito na
atualidade, quando a Emenda Constitucional nº 45/2004
modificou a redação do referido dispositivo, dando à
Justiça do Trabalho competência ampla para julgar as
ações oriundas das relações de trabalho. Recurso de
Revista conhecido e provido. (TST - Rec. de Revista n.

669.448/2000.5 - Comarca de Belo Horizonte - 3a. T. -

Ac. unân. - Rel: Min. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi -

j. em 28.06.2006 - Fonte: DJ, 18.08.2006).

NORMA COLETIVA - REGIME compensatório -
LIMITE de JORNADA - Observância de PRAZO
- ART. 7º/CF
Regime compensatório. Normas coletivas.

Verificando-se o conflito entre as normas coletivas
juntados aos autos, deve ser aplicada aquela mais favorável
ao empregado, em observância ao princípio informativo
do Direito do Trabalho, restando assim limitada a
possibilidade de prorrogação da jornada a dez horas
diárias e devendo ser observado o prazo limite para
compensação conforme o acordo do “banco de horas”, a
partir de janeiro/2002. Restam implementados, na hipótese,
os requisitos do artigo 7º, inciso XIII, da CF. (TRT/4a.

Reg. - Rec. Ordinário n. 00093-2005-026-04-00-6 -

Comarca de Porto Alegre - 8a. T. - Ac. unân. - Rel: Juiz

George Achutti - j. em 12.12.2006 - Fonte: DJ,

08.01.2007).

PAGAMENTO de SALÁRIO - Ausência de
CORREÇÃO MONETÁRIA - ÉPOCA PRÓPRIA
- SÚMULA 381/TST
Recurso de revista. Correção monetária. Época

própria. O pagamento dos salários até o 5º dia útil do mês
subseqüente ao vencido não está sujeito à correção
monetária. Se essa data limite for ultrapassada, incidirá
o índice da correção monetária do mês subseqüente ao
da prestação dos serviços, a partir do dia 1º (Súmula nº
381 desta Corte). Recurso de revista a que se dá
provimento. (TST - Rec. de Revista n. 758.700/2001.6 -

Distrito Federal - 5a. T. - Ac. unân. - Rel: Min. Gelson

de Azevedo - j. em 06.12.2006 - Fonte: DJ, 19.12.2006).

PROFESSOR - Preparação de aula e CORREÇÃO
de PROVA - Inclusão de REMUNERAÇÃO na
HORA-AULA
Professor. Preparação de aulas e correção de

provas. Remuneração incluída na hora-aula. Hora-
atividade. Indevida. A remuneração do professor,
alusiva às tarefas pedagógicas relacionadas com a sua
área de atuação, nelas compreendidas a preparação de
aulas e a correção de trabalho e provas, já está incluída
no valor ajustado da hora-aula. (TRT/4a. Reg. - Rec.

Ordinário n. 00446-2005-017-04-00-7 - Comarca de

Porto Alegre - 4a. T. - Ac. unân. - Rel: Juiz Milton

Varela Dutra -  j .  em 14.12.2006 -  Fonte: DJ,

19.12.2006).

REVISIONAL DE PENSÃO - GRATIFICAÇÃO
DE ATIVIDADE perigosa - Ausência de caráter
personalíssimo - ENUNCIADO 76/TJRJ
Apelação Cível. Ação ordinária. Revisão de

pensão. IPERJ. Gratificação de atividade perigosa. Não
tem caráter personalíssimo a gratificação concedida a
toda a classe, sem restrições, através de lei e não decreto,
e sem a indispensável condição de ser pro labore faciendo.
Natureza jurídica de aumento e não de gratificação com
caráter restritivo. Aumento travestido de gratificação,
que deve ser computado para fins de pensão. Desinfluência
da alegada fonte de custeio, haja vista ser direito concedido
à Polícia Civil deste Estado, independentemente do
servidor estar na ativa ou não, devendo, pois, ser
reconhecido em sede de pensão. A taxa judiciária é devida
pelo IPERJ para reembolsar a autora que teve que pagá-la
para ajuizar o feito. Incidência do Enunciado n. 76 do TJRJ.
Desprovimento do recurso. (TJ/RJ - Ap. Cível n.

2006.001.19311 - Comarca do Rio de Janeiro - 8a. Câm.

Cív. - Ac. unân. - Rel: Desa. Odete Knaack de Souza - j.

em 25.07.2006 - Fonte: DJ/RJ, 10.11.2006).

SUPRESSÃO do INTERVALO INTRAJORNADA
- EMPRESA - PAGAMENTO de HORA EXTRA -
Imposição de SANÇÃO PECUNIÁRIA - Aplicação
do ART. 71/CLT
Supressão do intervalo intrajornada. Hora extra e

sanção pecuniária à empresa. A supressão do intervalo
intrajornada para refeição e descanso, preconizado pelo
art. 71 caput e § 1º da CLT, quando acarretar ampliação de
jornada normal enseja a condenação da empresa ao
pagamento de horas extras (CLT, art. 59, § 1º) e,
cumulativamente, a imposição da sanção pecuniária à
empresa em benefício do empregado, relativamente ao
período suprimido com pagamento equivalente à hora
normal acrescida de 50% (CLT, art. 71, § 4º). Em caso de
supressão deste intervalo sem acarretar a ampliação de
jornada normal, o empregado fará jus tão-somente a esta
última parcela. Entretanto, o acolhimento destas
pretensões depende de a parte formulá-las expressamente
e discriminadamente (CPC, art. 293). Recurso ordinário a
que se dá provimento parcial. (TRT/15a. Reg. - Rec.

Ordinário n. 00227-2006-027-15-00-6 - Comarca de

Votuporanga - 5a. T. - Ac. unân. - Rel: Juiz José Antonio

Pancotti - j. em 17.10.2006 - Fonte: DJ, 01.12.2006).

TRABALHADOR RURAL - REMUNERAÇÃO de
INTERVALO não usufruído - EQUIPARAÇÃO a
TRABALHADOR URBANO - ART. 7º/CF - LEI
5889/73
Intervalo não usufruído. Remuneração devida ao

trabalhador rural. O caput do art. 7º, da Constituição Federal,
equiparou trabalhadores urbanos e rurais, a não ser naquilo
em que permaneceu em vigor a legislação específica a estes
últimos aplicáveis, de nº 5.889/73 e lhes assegurou direitos
outros que visem à melhoria de sua condição social. O
caput do art. 1º, da Lei 5.889/73, determina a aplicação
subsidiária da Consolidação das Leis do Trabalho, naquilo
que não colidente com suas disposições. Em seu art. 5º,
assegura, ao trabalho contínuo com duração superior a seis
horas, intervalo para repouso e alimentação, observados
os usos e costumes da região, intervalo este que deve ser
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de, no mínimo, uma hora, conforme regulamentado pelo
Decreto nº 73.626, de 12.02.74. Inobservado o intervalo
entre as partes pactuado, ou qualquer outro, decorrente de
costume usual da região, não prevê a Lei 5.889/73 sanção
ao empregador ou reparação ao empregado devida e, assim,
aplicável, subsidiariamente, o § 4º, do art. 71 da CLT, que
não colide com qualquer das disposições da Lei 5.889/73 e,
ao contrário, é consentânea com o intuito constitucional de
propiciar a melhoria das condições sociais do trabalhador.
(TRT/15a. Reg. - Rec. Ordinário n. 01345-2005-028-15-

00-7 - Comarca de Catanduva - 2a. T. - Ac. unân. - Rel:

Juíza Maria Inês Corrêa de Cerqueira César Targa - j. em

23.03.2006 - Fonte: DJ, 30.06.2006).

TRABALHO em DOMINGOS e FERIADOS -
COMÉRCIO VAREJISTA - Necessidade de
AUTORIZAÇÃO JUDICIAL - LEI 10101/00 - ART.
70/CLT
Mandado de segurança preventivo. Trabalho em

domingos e feriados. Comércio varejista de artigos de
couro. Necessidade de autorização legal. Segurança
parcialmente concedida. A Lei 10.101/00 autorizou o
trabalho aos domingos no comércio varejista em geral,
silenciando quanto aos feriados. O artigo 70 da CLT veda
o trabalho durante os feriados nacionais. O Regulamento
do Decreto 27.048/49, que dispõe sobre a Lei 605/49,
apresenta uma relação taxativa das atividades que têm
permissão para o trabalho “nos dias de repouso” (art. 7º).
Dentre as atividades comerciais ali elencadas não se
encontra o comércio varejista de artigos de couro. Não
se pode permitir a aplicação indiscriminada de tal
dispositivo. Se a própria lei distingue as atividades
comerciais autorizadas a trabalhar nos dias feriados,
cabe ao intérprete apenas cumpri-la. (TRT/2a. Reg. -

Rem. de Ofício e Rec. Ordinário n. 20060824314 -

Comarca de São Paulo - 4a. T. - Ac. unân. - Rel: Juiz

Sergio Winnik - j .  em 10.10.2006 - Fonte: DJ,

20.10.2006).

ADMINISTRATIVO - CONSTITUCIONAL

AÇÃO DECLARATÓRIA de NULIDADE -
TERMO de TRANSCRIÇÃO e de MATRÍCULA
do IMÓVEL - PROPRIEDADE do ESTADO do
Amapá - Configuração de ESCRITURA e de
REGISTRO em nome da UNIÃO
Constitucional. Civil. Processual Civil. Ação

declaratória de nulidade de termo de transcrição e de
matrícula de imóvel como de propriedade do Estado do
Amapá. Sentença que determinou a escrituração da
matrícula e do registro em nome da União. Não
caracterização de cerceamento de defesa nem tampouco
de ruptura na harmonia do pacto federativo. Competência
da Justiça Federal. 1. Afastada preliminar de cerceamento
de defesa, uma vez que a falta de intimação da parte
contrária quanto a documento irrelevante juntado aos
autos não macula de nulidade a sentença que lhe sucede.
Precedentes. 2. O art. 102, inciso I, alínea f  da
Constituição não incide sobre a hipótese dos autos, na
qual a demanda, embora ocorra entre a União e o Estado
do Amapá, limita-se a discutir a propriedade de um
imóvel situado na capital do Estado, situação incapaz
de afetar o equilíbrio do pacto federativo. Precedentes.
Competência da Justiça Federal caracterizada. 3. Os
Territórios Federais de Roraima e do Amapá foram
transformados em estados da federação por força do
art.  14 do Ato das Disposições Constitucionais
Transitórias, que determinou que a instalação dos
Estados dar-se-ia com a posse dos governadores eleitos
em 1990, estabelecendo ainda que se aplicassem aos
novos Estados as normas e critérios seguidos na criação
do Estado de  Rondônia .  Nesse  sent ido,  a  Lei
Complementar 41/81 estabeleceu que somente os bens
efetivamente utilizados pelo extinto Território do Amapá
foram transferidos para o novel Estado do Amapá. 4. A
prova dos  autos  demonst ra  que ,  por  força  do
estabelecido no Decreto 65.556, de 21 de outubro de
1969, o imóvel em questão foi objeto de contrato de

cessão firmado entre a União e o Departamento Nacional
de Obras e Saneamento - DNOS, em 22 de setembro de
1975. A referida autarquia foi extinta por força da Lei
8.029/90, que dispôs sobre a extinção e dissolução de
ent idades  da  adminis t ração  Públ ica  Federa l  e
estabeleceu que seus bens imóveis que não tivessem
sido transferidos às entidades que as absorveram ou
sucederam seriam incorporados ao patrimônio da União.
5. À míngua de comprovação da efetiva utilização do
imóvel pelo extinto território, e não pela autarquia, a
sentença se afigura correta. 6. Apelação e remessa
oficial improvidas. (TRF/1a. Reg. - Ap. Cível n.

2001.31.00.001347-4 - Amapá - 5a. T. - Ac. unân. - Rel:

Desa. Federal Selene Maria de Almeida - j. em

08.11.2006 - Fonte: DJ, 07.12.2006).

AÇÃO de NULIDADE de ATO ADMINISTRATIVO
- Rejeição de CONTA PÚBLICA prestada por
VEREADOR - OFENSA ao PRINCÍPIO DA AMPLA
DEFESA e ao PRINCÍPIO DO CONTRADITÓRIO
- ART. 1º/CF - ART. 60/CF
Ação de nulidade de ato administrativo. Decisão

do Tribunal de Contas que rejeitou as contas públicas
prestadas pelos vereadores autores. Pedido único no
sentido de que o Poder Judiciário declare regulares as
respectivas contas. Juiz singular que nega procedência
por entender inexistir qualquer vício formal. Recurso de
apelação que reitera os mesmos motivos. Petição inicial
que, a despeito de invocar a regularidade das contas e
a ofensa aos princípios da ampla defesa e  do
contraditório, apenas pede a declaração de regularidade
das  con tas .  P re tensão  que  aden t ra  no  mér i to
administrativo e ofende o princípio constitucional da
separação dos poderes - artigos 1º e 60, § 4º, III da
Constituição Federal. Não cabe ao Poder Judiciário
rever as decisões de mérito do Tribunal de Contas
quando examina contas de Administradores Públicos,
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a não ser a legalidade do procedimento. (TJ/PR - Ap.

Cível n. 341.672-8 - Comarca de Curitiba - 4a. Câm.

Cív. - Ac. unân. - Rel: Des. Marcos de Luca Fanchin - j.

em 28.11.2006 - Fonte: DJ/PR, 05.12.2006).

ATO ADMINISTRATIVO - OMISSÃO -
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS pelo SUS -
REAJUSTE de VALOR de CONTRATO - LEI
8666/93
Ato administrativo omissivo. Reajuste do valor

de serviço prestado ao SUS. Equilíbrio financeiro do
contrato. 1. Reavaliados os hospitais psiquiátricos da
rede SUS, por ordem da Secretaria de Atenção à Saúde
do Ministério da Saúde, surge a necessidade de
reavaliação dos preços do serviço. 2. A Lei 8.666/93 (art.
65, § 6º) serve de base legal para o reajuste do contrato,
a fim de manter seu equilíbrio financeiro. 3. Reajuste que
deve observar ,  pr iori tar iamente,  os  parâmetros
estabelecidos em tabelas fornecidas pela Administração.
4. Segurança concedida. (STJ - Mand. de Segurança n.

11539 - Distrito Federal - 1a. Seção - Ac. unân. - Rel:

Min. Eliana Calmon - j. em 27.09.2006 - Fonte: DJ,

06.11.2006).

NOTA BONIJURIS: Extraímos do voto da
eminente Relatora, Min. Eliana Calmon, a seguinte lição:
“O pedido de reajuste obedece a uma sincronia de etapas,
sendo a primeira a apresentação do demonstrativo
econômico-financeiro para, após, com base nesse
demonstrativo, elaborar-se a tabela de valores do reajuste
dos serviços. Por certo que a omissão do impetrado e o
descumprimento da decisão mandamental desta Corte
não podem ser óbices para que se obtenha o reajuste dos
valores contratuais. Pergunta-se, então: há base legal
para o reajuste do valor dos serviços? A resposta é
positiva, na medida em que estabelece o contrato a
imperiosa necessidade de se manter o equilíbrio das
cláusulas de remuneração, espécie de paralelo entre
custos/remuneração, como autoriza o § 6º do art. 65 da
Lei de Licitações, 8.666/93. Se temos a certeza da mudança
dos serviços, pela exigência do aumento quantitativo da
mão-de-obra (...) está aberta a porta para o reajuste da
remuneração”.

CONCURSO PÚBLICO - Preenchimento de
CARGO de AGENTE PENITENCIÁRIO - Teste
de APTIDÃO FÍSICA - PRAZO para realização
de PROVA - DECRETO 2508/04
Apelação cível. Constitucional. Administrativo.

Concurso público para preenchimento de cargos de
agente penitenciário. Teste de aptidão física. Decreto nº
2.508/2004. Prazo que deve transcorrer entre a data da
publicação do edital e o dia designado para a prova.
Referência ao edital do concurso e não aos editais de
convocação dos candidatos para realizarem provas.
Inexistência de violação a direito líquido e certo do
impetrante. Recurso provido. Reexame necessário
prejudicado. 1. A norma contida no art. 15 do Decreto nº
2.508/2004, segundo a qual “o prazo de realização da
prova não será inferior a 15 (quinze) dias a contar da
publicação do edital que rege o concurso”, não se aplica
ao edital de convocação dos candidatos, aprovados na
prova de conhecimentos, para, em determinada data,

submeterem-se à avaliação de aptidão física, vez que
este edital não é o que rege o concurso. Precedentes
desta Câmara Cível. 2. Com o provimento do recurso
voluntário, resta prejudicado o julgamento do reexame
necessário. (TJ/PR - Ap. Cível n. 345.429-3 - Comarca

de Curitiba - 5a. Câm. de Cív. - Ac. unân. - Rel: Juiz

Eduardo Sarrão - conv. - j. em 24.10.2006 - Fonte: DJ/

PR, 06.11.2006).

DESAPROPRIAÇÃO INDIRETA -
INDENIZAÇÃO JUSTA -  JUROS
COMPENSATÓRIOS - JUROS MORATÓRIOS
- Caracterização de TERMO INICIAL
Administrativo. Desapropriação indireta. Justa

indenização. Juros compensatórios e moratórios. Na
ação de desapropriação indireta, a matéria de defesa
restringe-se a questões processuais ou à impugnação do
valor estipulado a título de indenização aos expropriados.
Sendo arbitrado justo valor indenizatório, fundamentada
a decisão em laudo pericial, não há se falar em sua
reforma em sede de reexame necessário. Os juros
compensatórios devem incidir à taxa de 6% (seis por
cento) ao ano no período compreendido entre 11.06.1997,
data em que foi editada a Medida Provisória 1.577, até
13.09.2001, quando foi publicada decisão do STF na
ADInMC 2.332-DF. O termo inicial dos juros moratórios
é o primeiro dia do mês de janeiro do exercício seguinte
àquele em que o pagamento deveria ter sido feito, de
acordo com as regras constitucionais sobre precatórios,
nos termos do art. 15-B do Decreto-Lei 3.365/41. (TJ/MG

- Ap. Cível n. 1.0687.01.001060-5/001 - Comarca de

Timóteo - 5a. Câm. Cív. - Ac. unân. - Rel: Desa. Maria

Elza - j. em 26.10.2006 - Fonte: DJ/MG, 22.11.2006).

DIREITO DE GREVE - SERVIDOR PÚBLICO -
Impossibilidade de PARALISAÇÃO de SERVIÇO
ESSENCIAL - Observância ao PRINCÍPIO DA
CONTINUIDADE do SERVIÇO PÚBLICO
Direito de greve. Servidores públicos. Princípio

da continuidade do serviço público. O exercício do direito
constitucional de greve tem como limitador o princípio
da continuidade do serviço público, que veda a
paralisação dos serviços essenciais, haja vista o direito
dos administrados à adequada e eficaz prestação do
serviço público. Tendo em conta que o exame do pedido
de Certidão positiva com efeitos de negativa realizado
pela Receita Federal constitui serviço público essencial,
e que a deficiência do serviço público - ainda que amparada
em movimento paredista - não pode comprometer as
atividades econômicas desenvolvidas licitamente,
apresenta-se patente o direito líquido e certo ao
prosseguimento do requerimento administrativo. (TRF/

4a. Reg. - Rem. Ex Officio n. 2005.71.02.006861-1 - Rio

Grande do Sul - 1a. T. - Ac. unân. - Rel: Des. Federal

Vilson Darós - j. em 22.11.2006 - Fonte: DJ, 11.12.2006).

FORNECIMENTO de MEDICAMENTO -
ANTECIPAÇÃO DE TUTELA - Falta de
INTERESSE DE AGIR - PRELIMINAR afastada -
Dever do PODER PÚBLICO em garantir o
DIREITO À VIDA e o DIREITO À SAÚDE
Ação cominatória. Fornecimento gratuito de

medicamento. Antecipação de tutela. Falta de interesse
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de agir. Preliminar afastada. Paciente carente de recursos.
Dever do poder público - direito fundamental à vida e à
saúde. Honorários advocatícios. Defensoria pública. 1.
Não há falta do interesse de agir se os remédios somente
foram repassados por força da decisão judicial que
antecipou a tutela. 2. O direito à vida e à saúde está
erigido como direito fundamental na Constituição
Federal e na Lei Orgânica do Distrito Federal. É dever
do Estado colocar à disposição todos os meios
necessários, mormente se para prolongar a vida do
paciente ,  quando comprovada a  necess idade e
observado o requisito da razoabilidade. 3. O Superior
Tribunal de Justiça assentou que não são devidos
honorários advocatícios quando a parte é patrocinada
pela Defensoria Pública e litiga contra o Distrito Federal,
por causar confusão entre credor e devedor. 4. Apelo e
remessa oficial parcialmente providos. (TJ/DF - Ap.

Cível n. 20040110947047 - Distrito Federal - 6a. T.

Cív. - Ac. unân. - Rel: Desa. Sandra de Santis - j. em

22.11.2006 - Fonte: DJ/DF, 14.12.2006).

PRECATÓRIO - INDENIZAÇÃO contra a
FAZENDA PÚBLICA -  Incidência  de
CORREÇÃO MONETÁRIA - PRESCRIÇÃO -
Termo inicial - DECRETO 20910/32
Administrativo. Processual civil. Indenização

contra a fazenda pública. Precatório. Correção monetária
sobre as parcelas. Prescrição. Termo inicial. 1. A teor do
artigo 1º do Decreto n. 20.910/32 “as dívidas passivas da
União, dos Estados e dos Municípios, bem assim todo e
qualquer direito ou ação contra a Fazenda Federal,
estadual ou municipal, seja qual for a natureza,
prescrevem em 5 (cinco) anos, contados da data do ato
ou fato do qual se originarem”. 2. O termo inicial do prazo
prescricional subordina-se ao princípio da actio nata: o
prazo tem início a partir da data em que o credor pode
demandar judicialmente a satisfação do direito. Assim,
em se tratando de dívida parcelada, o prazo prescricional
para a cobrança de parcelas não pagas ou de diferenças
de parcelas já pagas, é o da data do vencimento da
respectiva parcela. 3. Recurso especial provido. (STJ -

Rec. Especial n. 752.822 - São Paulo - 1a. T. - Ac. unân.

- Rel: Min. Teori Albino Zavascki - j. em 17.10.2006 -

Fonte: DJ, 13.11.2006).

REAJUSTE ANUAL - ART. 37/CF, X - Não
CUMPRIMENTO - ATO DISCRICIONÁRIO do
CHEFE do EXECUTIVO - Impossibilidade de ser
invadido pelo JUDICIÁRIO - PRINCÍPIO DA
SEPARAÇÃO DOS PODERES
Apelação cível - Indenização diante da mora em

não efetivar o reajuste anual previsto no inciso X da
Constituição Brasileira - Desídia no cumprimento de tal
comando constitucional - Ato discricionário do Chefe
do Executivo que não pode ser invadido pelo Judiciário
- Recurso provido. Não há dúvida de que o artigo 37, X,
da Constituição brasileira, ao prever a revisão geral
anual, tem por fim evitar que a perda do poder aquisitivo
da moeda acabe, ano a ano, congelando a remuneração
dos agentes públicos. No entanto, não estamos diante
de uma obrigação para o Poder Público de forma a
justificar a tutela jurisdicional em caso de desídia do
administrador em efetivar referida revisão anual. Isto
porque, a organização e funcionamento da administração
e, portanto, de seu funcionalismo é de “competência
privativa” do chefe do executivo, conforme comando
expresso na alínea a, inciso VI, artigo 84 da Constituição
brasileira (utilizando a simetria para o âmbito municipal),
portanto, trata-se de ato discricionário, que não pode ser
invadido pelo Judiciário sob pena de violação do princípio
da separação de poderes (artigo 2º da Constituição
Brasileira). (TJ/MS - Ap. Cível n. 2006.018422-5/0000-

00 - Comarca de Ponta Porã - 3a. T. Cív. - Ac. unân. -

Rel: Des. Hamilton Carli - j. em 18.12.2006 - Fonte:

DJMS, 15.01.2007).

SERVIÇO PÚBLICO - POLICIAMENTO -
Impossibilidade de REMUNERAÇÃO por TAXA
- PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ut universi
Administrat ivo.  Tributário.  Policiamento.

Eventos .  Serv iço  públ ico .  Taxa .  Cobrança .
Inadimissibilidade. O serviço de segurança pública,
exercido pelas polícias ostensiva e judiciária, mesmo que
solicitado para determinado evento, não pode ser
remunerado por taxa, pois é prestado ut universi, à conta
da arrecadação de impostos. (TJ/DF - Remessa de Ofício

n. 20050111051494 - Distrito Federal - 5a. T. Cív. - Ac.

unân. - Rel: Des. César Loyola - j. em 27.09.2006 -

Fonte: DJ/DF, 14.12.2006).

TRIBUTÁRIO

CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA -
INSTITUIÇÃO e COBRANÇA vinculada à
VALORIZAÇÃO do IMÓVEL - BENEFÍCIO
realizado por OBRA PÚBLICA - Aplicação do
PRINCÍPIO do ENRIQUECIMENTO SEM CAUSA
Direito tributário. Contribuição de melhoria.

Instituição e cobrança vinculadas à valorização do imóvel.
Dever de comprovar a valorização. Fazenda pública. É a
contr ibuição de melhoria  prestação pecuniár ia
compulsória, exigida dos proprietários de imóveis
particularmente beneficiados por uma obra pública. Tal
tributo foi criado com vistas a impedir o enriquecimento
sem causa do particular. Contudo, se, por um lado, busca-

se instituir a contribuição de melhoria para vedar o
enriquecimento sem causa do particular que teve seu
imóvel valorizado com a realização da obra pública, por
outro não resta dúvida de que, pela aplicação do mesmo
princípio da vedação do enriquecimento sem causa, não
pode o particular ser obrigado a suportar os ônus de obra
que não valorizou seu imóvel. Assim, para instituição da
contribuição de melhoria, é indispensável que o ente
tributante demonstre que houve valorização do imóvel do
particular. (TJ/MG - Ap. Cível n. 1.0016.05.044669-5/

001 - Comarca de Alfenas - 4a. Câm. Cív. - Ac. unân. - Rel:

Des. Moreira Diniz - j. em 06.07.2006 - Fonte: DJ/MG,

18.07.2006).
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CRÉDITO PRIVILEGIADO - EXECUÇÃO FISCAL
- Desconstituição de PENHORA - PAGAMENTO
de DÉBITO TRABALHISTA - PRIVILÉGIO sobre
IMPOSTO - Aplicabilidade do ART. 186/CTN
Tributário. Execução fiscal. Penhora desconstituída.

Arrematação do bem na justiça do trabalho. Art. 186, do
CTN. Preferência do crédito trabalhista ao tributário.
Concurso de credores. Devedor solvente ou insolvente.
Critério alheio à previsão legal. 1. A preferência dos créditos
trabalhistas sobre os créditos tributários, prevista no art.
186, do CTN, não se limita ao concurso universal de credores,
em razão de insolvência civil ou falência, aplicando-se, da
mesma forma, aos casos de execução contra devedor
solvente. 2. É que o art. 711, do CPC sobrepõe a preferência
de direito material à de direito processual consagrada na
máxima prior tempore potior in iure. 3. Deveras, o art. 186,
do CTN, antes da alteração trazida pela LC nº 118/2005,
dispunha que: “O crédito tributário prefere a qualquer
outro, seja qual for a natureza ou o tempo da constituição
deste, ressalvados os créditos decorrentes da legislação
do trabalho.” Consectariamente, o próprio CTN privilegiou
o crédito trabalhista, in casu, objeto de execução aparelhada.
4. Raciocínio inverso conspiraria contra a ratio essendi do
art. 186, do CTN, o qual visa resguardar a satisfação do
crédito trabalhista, tendo em vista a natureza alimentar de
referidas verbas, sendo irrelevante para a incidência do
preceito, a natureza jurídica da relação que originou a
execução fiscal, sobre se contra devedor solvente ou
insolvente. 5. Outrossim, sobressai de nenhuma utilidade
a pretensão da Fazenda de efetivar a penhora sobre imóvel
expropriado em execução trabalhista contra devedor
solvente, em face da preferência acima. 6. (...). 7. Recurso
especial desprovido. (STJ - Rec. Especial n. 755552 -

Minas Gerais - 1a. T. - Ac. unân. - Rel: Min. Luiz Fux - j. em

10.10.2006 - Fonte: DJ, 13.11.2006).

DESEMBARAÇO ADUANEIRO - Cancelamento
de CNPJ - Importação de MERCADORIA -
Ocorrência de IRREGULARIDADE -
PROCEDIMENTO especial de FISCALIZAÇÃO -
INSTRUÇÃO NORMATIVA 206/02 - LEI 10637/
02
Tributário. Aduaneiro. Cancelamento de CNPJ.

Importação de mercadorias. Procedimento especial de
fiscalização. IN 206/02. Retenção de mercadorias. Ocultação
do verdadeiro importador. 1. A Lei nº 10.637/2002, ao dar
nova redação ao art. 23 do Decreto-Lei nº 1455/76, criou
outra hipótese à aplicação da pena de perdimento da
mercadoria, que diz respeito às pessoas e empresas
envolvidas em ocultação do verdadeiro responsável pela
importação. 2. Mercadoria importada pode ser retida pela
autoridade alfandegária para que se apure a ocorrência de
irregularidade punível com a pena de perdimento, desde
que estejam demonstrados veementes indícios de sua
existência (art. 68 da Medida Provisória nº 2158/01). 3. A
Instrução Normativa nº 228/02 dispõe sobre o procedimento
especial de verificação da origem dos recursos aplicados
em operações de comércio exterior e combate à interposição
fraudulenta de pessoas. 6. A liberação imediata da
mercadoria importada frustraria a eficácia da legislação que
combate a interposição fraudulenta, pois o produto
importado é a melhor garantia à aplicação de pena contra

este tipo de ilícito. 7. O cancelamento do CNPJ é um dos
passos, uma das sanções no combate da interposição
fraudulenta. 8. No caso dos autos, há indícios suficientes
do ocultação dolosa do real importador. (TRF/4a. Reg. -

Ap. Cível n. 2005.71.01.001101-0 - Rio Grande do Sul -

2a. T. - Ac. unân. - Rel: Des. Federal Dirceu de Almeida

Soares - j. em 07.11.2006 - Fonte: DJ, 22.11.2006).

EXECUÇÃO FISCAL - IPVA - ALIENAÇÃO DO
VEÍCULO - RESPONSABILIDADE por
PAGAMENTO de TRIBUTO - Possibilidade de
TRANSFERÊNCIA AO SUCESSOR - ART. 130/
CTN
Execução fiscal. Ipva. Alienação do veículo.

Responsabilidade pelo pagamento do tributo. Honorários
advocatícios. 1. A base imponível do IPVA é a propriedade
de veículo automotor. Comprovada a sua alienação a
terceiro, o antigo proprietário não responde pelo IPVA,
ainda que registrado em seu nome na repartição de trânsito.
Em caso de alienação, a responsabilidade transfere-se ao
sucessor (art. 130 do CTN). 2. Oferecendo o credor
resistência aos embargos do devedor, deve arcar com o
ônus da sucumbência. Recurso desprovido. (TJ/RS - Ap.

Cível n. 70016417487 - Comarca de Panambi - 22a.

Câm. Cív. - Ac. unân. - Rel: Desa. Maria Isabel de

Azevedo Souza - j. em 24.08.2006 - Fonte: DJ/RS,

30.08.2006).

ICMS - ARRENDAMENTO MERCANTIL -
LEASING - Descaracterização de CONTRATO -
Incidência na IMPORTAÇÃO de BENS -
Observância do PRINCÍPIO da LIBERDADE DE
CONTRATAR - LEI 6099/74
Tributário. Arrendamento mercantil. Leasing.

Descaracterização do contrato. ICMS. Incidência na
importação de bens em regime de leasing. Precedentes. 1.
A jurisprudência tem entendido que o contrato de leasing

deve ser respeitado como tal, em nome do princípio da
liberdade de contratar. 2. Somente quando o leasing

estiver contemplado em uma das situações de repúdio,
previstas na Lei 6.099/74 (artigos, 2º, 9º, 11, § 1º, 14 e 23),
é que se tem autorização legal para a descaracterização do
arrendamento mercantil e imputação das conseqüências.
3. O simples fato de haver concentração dos pagamentos
nas primeiras prestações e um resíduo mínimo para
pagamento nas demais não desnatura o instituto do
arrendamento mercantil. 4.Posição remansosa desta Corte,
em vários precedentes, quanto à não-incidência de ICMS
na importação de bem sob a modalidade de leasing.
5.Recurso especial improvido. (STJ - Rec. Especial n.

692.945 - São Paulo - 2a. T. - Ac. unân. - Rel: Min. Eliana

Calmon - j. em 23.08.2006 - Fonte: DJ, 11.09.2006).

IPVA - AÇÃO ANULATÓRIA de DÉBITO FISCAL
- ALIENAÇÃO DO VEÍCULO - COBRANÇA de
ex-PROPRIETÁRIO -  Ocorrência de
transferência tardia no DETRAN - Configuração
de RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA
solidária
Apelação cível. Ação anulatória de débito fiscal.

IPVA. Alienação do veículo. Cobrança voltada contra o
ex-proprietário. Transferência tardia junto ao órgão
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estadual competente (detran). Conduta que não enseja o
reconhecimento de responsabilidade tributária solidária.
Inexistência de regramento que imponha tal obrigação.
Sentença confirmada. Apelo desprovido. O sujeito passivo
responsável pelo pagamento do IPVA é o proprietário do
veículo, não constando em nosso ordenamento jurídico
regra que torne o antigo proprietário igualmente
responsável pelo débito em razão da comunicação tardia
da transferência de propriedade junto ao DETRAN. (TJ/

PR - Ap. Cível n. 354194-4 - Comarca de Londrina - 3a.

Câm. Cív. - Ac. unân. - Rel: Juiz Abraham Lincoln Calixto

- conv. - j. em 14.11.2006 - Fonte: DJ/PR, 23.11.2006).

NOTA BONIJURIS: Extraímos do voto do eminente
Relator, Juiz Abraham Lincoln Calixto, a seguinte lição: “O
fato do comprador não haver providenciado a transferência
do veículo junto ao DETRAN não torna o ex-proprietário
devedor do IPVA, cujo fato gerador, como é sabido, é a
propriedade sobre o veículo. De outro ponto, anote-se
que inobstante o art. 134 do Código Nacional de Trânsito
(Lei 9503 de 25 de setembro de 1997) preceitue ‘(...) que no
caso de transferência de propriedade, o proprietário antigo
deverá encaminhar ao órgão executivo de trânsito do
Estado dentro de um prazo de 30 dias, cópias autenticadas
do comprovante de transferência de propriedade,
devidamente assinado e datado, sob pena de ter que se
responsabilizar solidariamente pelas penalidades impostas
e suas reincidências até a data da comunicação’, a alienação
do veículo aperfeiçoou-se anteriormente a edição de
referido diploma legal (24.02.97), o que importa reconhecer
sua não incidência, sob pena de violar-se preceito
constitucional (art. 5º, inciso XXXVI), consubstanciado
na irretroatividade das leis.”

ISS -  SOCIEDADE de ADVOGADO -
TRIBUTAÇÃO diferenciada - DECRETO-LEI 406/
68 -  NORMA não revogada pela LEI
COMPLEMENTAR 116/03
Apelação cível - Mandado de segurança - Imposto

Sobre Serviços (ISS) - Sociedade de advogados -
Tributação diferenciada - Decreto-Lei n. 406/68, artigo 9º,
§ 3º - Norma não revogada - recurso provido. 1. A norma
contida no § 3º do artigo 9º do Decreto-Lei n. 406/68 não
foi revogada pela Lei Complementar n. 116/2003, quer
expressa, quer tacitamente, estando, portanto, em vigor.
2. As sociedades de advogados possuem características
uniprofissionais ,  gozando assim do tratamento
diferenciado previsto no artigo 9º, §§ 1º e 3º, do Decreto-
Lei n. 406/68, acerca da tributação do imposto sobre
serviços. (TJ/MS - Ap. Cível n. 2006.007800-1/0000-00

- Comarca de Campo Grande - 1a. T. Cível - Ac. unân. -

Rel: Des. Josué de Oliveira - j. em 05.09.2006 - Fonte:

DJMS, 22.09.2006)

ISS - Não INCIDÊNCIA sobre LOCAÇÃO de BEM
MÓVEL - OBRIGAÇÃO DE DAR - ART. 166/
CTN - ART. 110/CTN
Ação declaratória c/c repetição de indébito. ISSQN.

Não incidência sobre a locação de bens móveis. Obrigação
de dar. Art. 166 do CTN. Imposto indireto. Repasse do
ônus. Contribuinte de direito repetição não autorizada.
Recurso parcialmente provido. “Em Direito, os institutos,
as expressões e os vocábulos têm sentido próprio,

descabendo confundir a locação de serviços com a de
móveis, práticas diversas regidas pelo Código Civil, cujas
definições são de observância inafastável - artigo 110 do
Código Tributário Nacional (STF - RE 116121)”. (TJ/MG -

Ap. Cível n. 1.0024.04.519576-5/001 - Comarca de Belo

Horizonte - 7a. Câm. Cív. - Ac. unân. - Rel: Des. Alvim

Soares - j. em 11.07.2006 - Fonte: DJ/MG, 21.09.2006).

ITR - IPTU - Distinção - Relevância na
DESTINAÇÃO econômica - ART. 32/CTN -
Possibilidade de COBRANÇA sobre IMÓVEL de
ÁREA urbana
Direito tributário. ITR e IPTU: critério distintivo

para a instituição e cobrança de um ou outro. Relevante
para a incidência do ITR ou do IPTU não é localização do
imóvel, mas a sua efetiva destinação econômica. O art. 32
do CTN não mais prevalece à vista dos arts. 15 e 16, do DL
nº 57/66, não revogado pela Lei nº 5.868/72, declarada
inconstitucional pelo STF e suspensa sua vigência pela
Resolução nº 313/83, do Senado Federal. Assim, pode o
Município instituir e cobrar o IPTU da sua competência
sobre imóveis localizados em suas áreas urbanas, desde
que definidas em lei municipal, ressalvados, no entanto,
os economicamente destinados à exploração extrativa
vegetal, agrícola, pecuária ou agro-industrial, que se
sujeitam ao ITR, da competência federal. Decisão:
confirmaram a sentença em reexame necessário. Unânime.
(TJ/RS - Reex. Necessário n. 70015263288 - Comarca de

Montenegro - 2a. Câm. Cív. - Ac. unân. - Rel: Des. Roque

Joaquim Volkweiss - j. em 04.10.2006 - Fonte: DJ/RS,

24.10.2006).

PIS - PRESCRIÇÃO - COMPENSAÇÃO -
LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO -
REPETIÇÃO DE INDÉBITO - LIMITAÇÃO do
efeito retroativo - LEI COMPLEMENTAR 118/05
- LEI 8383/91
Tributário e processual civil. PIS. Prescrição.

Compensação. Lançamento por homologação. Repetição
de indébito. Prazo decenal. Direito superveniente. 1. Em
27.04.05, no julgamento do EREsp 327.043/DF (acórdão
ainda não publicado), a Primeira Seção chegou ao
entendimento de que os efeitos retroativos previstos na
LC nº 118/05 devem ser limitados às ações ajuizadas após
a vacatio legis de 120 dias prevista na parte inicial do art.
4º. 2. Extingue-se o direito de pleitear a restituição de
tributo sujeito a lançamento por homologação, não sendo
esta expressa, após o transcurso do prazo de cinco anos
contados da ocorrência do fato gerador, acrescido de mais
cinco anos contados da data em que se deu a homologação
tácita (EREsp 435.835/SC, j. em 24.03.04). 3. O artigo 66 da
Lei nº 8.383/91 restringe a possibilidade de compensação
aos tributos da mesma espécie, e a natureza jurídica do PIS
não guarda identidade com a da Cofins. 4. Ainda que o
título executivo emanado pelo Poder Judiciário não
contemple a possibilidade de compensação dos créditos
do PIS com outros tributos administrados pela SRF, nada
obsta que tal pleito seja manejado administrativamente
sob a regência de legislação posterior. 5. Recurso especial
provido em parte. (STJ - Rec. Especial n. 877007 - São

Paulo - 2a. T. - Ac. unân. - Rel: Min. Castro Meira - j. em

05.12.2006 - Fonte: DJ, 14.12.2006).
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ENUNCIADO de SÚMULA VINCULANTE - STF
- EDIÇÃO, REVISÃO e CANCELAMENTO -

ART. 103-A/CF

LEI Nº 11.417, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2006

Regulamenta o art .  103-A da

Constituição Federal e altera a Lei nº 9.784, de

29 de janeiro de 1999, disciplinando a edição,

a revisão e o cancelamento de enunciado de

súmula vinculante pelo Supremo Tribunal

Federal, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional

decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Esta Lei disciplina a edição, a

revisão e o cancelamento de enunciado de súmula
vinculante pelo Supremo Tribunal Federal e dá
outras providências.

Art. 2º O Supremo Tribunal Federal poderá,
de ofício ou por provocação, após reiteradas
decisões sobre matéria constitucional, editar
enunciado de súmula que, a partir de sua
publicação na imprensa oficial, terá efeito
vinculante em relação aos demais órgãos do Poder
Judiciário e à administração pública direta e
indireta, nas esferas federal, estadual e municipal,
bem como proceder  à  sua revisão ou
cancelamento, na forma prevista nesta Lei.

§ 1º O enunciado da súmula terá por objeto
a validade, a interpretação e a eficácia de normas
determinadas, acerca das quais haja, entre órgãos
judiciários ou entre esses e a administração
pública, controvérsia atual que acarrete grave
insegurança jurídica e relevante multiplicação de
processos sobre idêntica questão.

§ 2º O Procurador-Geral da República, nas
propostas que não houver formulado, manifestar-
se-á previamente à  edição,  revisão ou
cancelamento de enunciado de súmula vinculante.

§ 3º A edição, a revisão e o cancelamento
de enunciado de súmula com efeito vinculante
dependerão de decisão tomada por 2/3 (dois
terços) dos membros do Supremo Tribunal Federal,
em sessão plenária.

§ 4º No prazo de 10 (dez) dias após a
sessão em que editar, rever ou cancelar enunciado
de súmula com efeito vinculante, o Supremo
Tribunal Federal fará publicar, em seção especial
do Diário da Justiça e do Diário Oficial da União,
o enunciado respectivo.

Art. 3º São legitimados a propor a edição,
a revisão ou o cancelamento de enunciado de
súmula vinculante:

I – o Presidente da República;
II – a Mesa do Senado Federal;
III – a Mesa da Câmara dos Deputados;
IV – o Procurador-Geral da República;
V – o Conselho Federal da Ordem dos

Advogados do Brasil;
VI – o Defensor Público-Geral da União;

VII – partido político com representação
no Congresso Nacional;

VIII – confederação sindical ou entidade
de classe de âmbito nacional;

IX – a Mesa de Assembléia Legislativa ou
da Câmara Legislativa do Distrito Federal;

X – o Governador de Estado ou do Distrito
Federal;

XI – os Tribunais Superiores, os Tribunais
de Justiça de Estados ou do Distrito Federal e
Territórios, os Tribunais Regionais Federais, os
Tribunais Regionais do Trabalho, os Tribunais
Regionais Eleitorais e os Tribunais Militares.

§ 1º  O Município poderá propor,
incidentalmente ao curso de processo em que
seja parte, a edição, a revisão ou o cancelamento
de enunciado de súmula vinculante, o que não
autoriza a suspensão do processo.

§ 2º No procedimento de edição, revisão
ou cancelamento de enunciado da súmula
vinculante, o relator poderá admitir, por decisão
irrecorrível, a manifestação de terceiros na
questão, nos termos do Regimento Interno do
Supremo Tribunal Federal.

Art. 4º A súmula com efeito vinculante
tem eficácia imediata, mas o Supremo Tribunal
Federal, por decisão de 2/3 (dois terços) dos seus
membros, poderá restringir os efeitos vinculantes
ou decidir que só tenha eficácia a partir de outro
momento, tendo em vista razões de segurança
jurídica ou de excepcional interesse público.

Art. 5º Revogada ou modificada a lei em
que se fundou a edição de enunciado de súmula
vinculante, o Supremo Tribunal Federal, de ofício
ou por provocação, procederá à sua revisão ou
cancelamento, conforme o caso.

Art. 6º A proposta de edição, revisão ou
cancelamento de enunciado de súmula vinculante
não autoriza a suspensão dos processos em que
se discuta a mesma questão.

Art. 7º Da decisão judicial ou do ato
administrativo que contrariar enunciado de
súmula vinculante, negar-lhe vigência ou aplicá-
lo indevidamente caberá reclamação ao Supremo
Tribunal Federal, sem prejuízo dos recursos ou
outros meios admissíveis de impugnação.

§ 1º  Contra  omissão ou ato da
administração pública, o uso da reclamação só
será admitido após esgotamento das vias
administrativas.

§ 2º Ao julgar procedente a reclamação, o
Supremo Tribunal Federal anulará o ato
administrativo ou cassará a decisão judicial
impugnada, determinando que outra seja proferida
com ou sem aplicação da súmula, conforme o
caso.

Art. 8º O art. 56 da Lei no 9.784, de 29 de
janeiro de 1999, passa a vigorar acrescido do
seguinte § 3o:

 “Art. 56. ............................
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§ 3º Se o recorrente alegar que a decisão
adminis t ra t iva  cont ra r ia  enunciado  da  súmula
vinculante, caberá à autoridade prolatora da decisão
impugnada, se não a reconsiderar, explicitar, antes de
encaminhar o recurso à autoridade superior, as razões
da aplicabilidade ou inaplicabilidade da súmula,
conforme o caso.” (NR)

Art. 9º A Lei no 9.784, de 29 de janeiro de 1999,
passa a vigorar acrescida dos seguintes arts. 64-A e 64-
B:

“Art. 64-A. Se o recorrente alegar violação de
enunciado da súmula vinculante, o órgão competente
para decidir o recurso explicitará as razões da aplicabilidade
ou inaplicabilidade da súmula, conforme o caso.”

“Art. 64-B. Acolhida pelo Supremo Tribunal Federal
a reclamação fundada em violação de enunciado da súmula
vinculante, dar-se-á ciência à autoridade prolatora e ao
órgão competente para o julgamento do recurso, que
deverão adequar as futuras decisões administrativas em
casos semelhantes, sob pena de responsabilização pessoal
nas esferas cível, administrativa e penal.”

Art. 10. O procedimento de edição, revisão ou
cancelamento de enunciado de súmula com efeito
vinculante obedecerá, subsidiariamente, ao disposto no
Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal.

Art. 11. Esta Lei entra em vigor 3 (três) meses após
a sua publicação.

Brasília, 19 de dezembro de 2006; 185º da
Independência e 118º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Márcio Thomaz Bastos

(D.O.U., Col. 1., de 20.12.2006, pag. 1)

ALTERAÇÃO do ART. 982/CPC - Possibilidade de
realização de INVENTÁRIO, PARTILHA,

SEPARAÇÃO CONSENSUAL e DIVÓRCIO
CONSENSUAL por VIA ADMINISTRATIVA

LEI Nº 11.441, DE 4 DE JANEIRO DE 2007

Altera dispositivos da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro

de 1973 – Código de Processo Civil, possibilitando a

realização de inventário, partilha, separação consensual

e divórcio consensual por via administrativa.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu

sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Os arts. 982 e 983 da Lei nº 5.869, de 11 de

janeiro de 1973 – Código de Processo Civil, passam a
vigorar com a seguinte redação:

“Art. 982. Havendo testamento ou interessado
incapaz, proceder-se-á ao inventário judicial; se todos
forem capazes e concordes, poderá fazer-se o inventário
e a partilha por escritura pública, a qual constituirá título
hábil para o registro imobiliário.

Parágrafo único. O tabelião somente lavrará a
escritura pública se todas as partes interessadas estiverem
assistidas por advogado comum ou advogados de cada
uma delas, cuja qualificação e assinatura constarão do ato
notarial.” (NR)

 “Art. 983. O processo de inventário e partilha
deve ser aberto dentro de 60 (sessenta) dias a contar da
abertura da sucessão, ultimando-se nos 12 (doze) meses
subseqüentes, podendo o juiz prorrogar tais prazos, de
ofício ou a requerimento de parte.

Parágrafo único. (Revogado).” (NR)
Art. 2º O art. 1.031 da Lei nº 5.869, de 1973 – Código

de Processo Civil, passa a vigorar com a seguinte redação:
 “Art. 1.031. A partilha amigável, celebrada entre

partes capazes, nos termos do art. 2.015 da Lei nº 10.406,
de 10 de janeiro de 2002 – Código Civil, será homologada
de plano pelo juiz, mediante a prova da quitação dos
tributos relativos aos bens do espólio e às suas rendas,
com observância dos arts. 1.032 a 1.035 desta Lei.

.........................................................................” (NR)
Art. 3º A Lei nº 5.869, de 1973 – Código de

Processo Civil, passa a vigorar acrescida do seguinte art.
1.124-A:

 “Art. 1.124-A. A separação consensual e o divórcio
consensual, não havendo filhos menores ou incapazes do
casal e observados os requisitos legais quanto aos prazos,
poderão ser realizados por escritura pública, da qual
constarão as disposições relativas à descrição e à partilha
dos bens comuns e à pensão alimentícia e, ainda, ao
acordo quanto à retomada pelo cônjuge de seu nome de
solteiro ou à manutenção do nome adotado quando se deu
o casamento.

§ 1º A escritura não depende de homologação
judicial e constitui título hábil para o registro civil e o
registro de imóveis.

§ 2º O tabelião somente lavrará a escritura se os
contratantes estiverem assistidos por advogado comum
ou advogados de cada um deles, cuja qualificação e
assinatura constarão do ato notarial.

§ 3º A escritura e demais atos notariais serão
gratuitos àqueles que se declararem pobres sob as penas
da lei.”

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.

Art. 5º Revoga-se o parágrafo único do art. 983 da
Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 – Código de Processo
Civil.

Brasí l ia ,  4  de janeiro de 2007;  186º  da
Independência e 119º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Márcio Thomaz Bastos

(D.O.U., Col. 1., de 05.01.2007, pag. 1)

NOTA BONIJURIS: a íntegra das leis abaixo encontra-
se à disposição dos leitores, que poderão solicitá-la
através do telefone (41) 3322-3835 ou do e-mail
juridico@bonijuris.com.br: Lei n. 11.418/06, que
acrescenta ao CPC dispositivos que regulamentam o §
3º do art. 102 da CF; Lei n. 11.419/06, que dispõe sobre
a informatização judicial, altera dispositivos do CPC e
dá outras providências; e Lei n. 11.435/06, que
substitui a expressão “seqüestro” por “arresto” em
determinados artigos do CPP.
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 Como Decidem os Tribunais

Este artigo tem por objetivo traçar alguns tópicos

sobre o interrogatório do imputado no processo

administrativo disciplinar federal.

O interrogatório é um ato personalíssimo do

acusado, somente ele pode ser interrogado pelo

colegiado disciplinar. Trata-se do momento adequado

que agente público acusado dispõe para rechaçar todas

as acusações contra si imputadas.

Com a produção da prova documental  e

concluída a inquirição das testemunhas, a comissão

processante deverá promover o interrogatório do

acusado, conforme mandamento contido no caput do

art. 159 da Lei nº 8.112/90. O trio processante deverá

observar os procedimentos previstos nos arts. 157 e

158 da lei supradita.

O art. 157, caput, da Lei nº 8.112/90, determina

que:

“As testemunhas serão intimadas a depor

mediante mandado expedido pelo presidente da

comissão, devendo a segunda via, com o ciente do

interessado, ser anexada aos autos.

Parágrafo único. Se a testemunha for servidor

público, a expedição do mandado será imediatamente

comunicada ao chefe da repartição onde serve, com

a indicação do dia e hora marcados para inquirição.”

Já o art .  158 aponta que o depoimento será

prestado oralmente e reduzido a termo, não sendo

lícito à testemunha trazê-los por escrito, sendo

permitido breves consultas a apontamentos.

Antôn io  Car los  Pa lha res  More i ra  Re i s 1

assevera que a lei e as decisões jurisprudenciais

consideram indispensável à participação do agente

público acusado, e de sua inquirição sob pena de

nulidade, salvo quando revel,  naquele sentido que

lhe empresta o Direito Processual.

O Superior Tribunal de Justiça – STJ já se

pronunciou sobre o prazo entre a intimação e a

realização do ato quando decidiu que:

“ E m e n t a :  A d m i n i s t r a t i v o .  R e c u r s o  e m

mandado  de  segurança .  P rocesso  d i sc ip l ina r .

Nulidade. Procedimento administrativo disciplinar

que não observou a formalidade prevista para a

realização do interrogatório do acusado. O prazo de

24 horas entre a intimação e a realização do ato não

foi obedecido, e,  ainda que não esteja evidente o

prejuízo para a defesa, é de se ter como nulo, a partir

dessa irregularidade, o processo administrativo.

Recurso provido” (STJ – ROMS 8.862/PB –

DJ 26/04/1999, P. 114 – Relator Ministro Felix

Fischer)2.

Havendo mais de um acusado, cada um deles

será interrogado separadamente,  e,  sempre que

divergirem em suas declarações sobre fatos ou

DO  INTERROGATÓRIO  DO  IMPUTADO  NO  PROCESSO
ADMINISTRATIVO  DISCIPLINAR  FEDERAL

João Bosco Barbosa Martins

Especialista em Direito Administrativo pela Faculdade de Direito do Recife

O interrogatório é um ato personalíssimo do

acusado, somente ele pode ser interrogado

pelo colegiado disciplinar. Trata-se do

momento adequado que agente público

acusado dispõe para rechaçar todas as

acusações contra si imputadas
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O interrogatório não é uma
mera seqüência de perguntas,
com o registro mecânico das
respectivas respostas. Trata-

se de um momento importante
do processo disciplinar, que

deve seguir uma ordem lógica
na formulação das questões e

um cuidado especial no
registro do que for declarado

pelo acusado

circunstâncias, será promovida a acareação entre

eles, nos termos do art.  159, § 1º da Lei nº 8.112/90.

Atualmente, prevalece o princípio do nemo

tenetur se  detergere, ou seja, ninguém pode ser

obrigado a acusar a si próprio. O interrogado tem total

liberdade para responder às perguntas que quiser; ou,

se preferir, de ficar em silêncio no todo. Em analogia

ao processo penal, Maximilianus Cláudio Américo

Führer e Maximiliano Roberto Ernesto Führer pregam

que “O silêncio do réu não implica em confissão e, em

p r i n c í p i o ,  n ã o  p o d e  s e r

interpretado em prejuízo da defesa

(art. 5°, LXIII, da CF)3.  Desta

maneira, a comissão disciplinar

deverá  r e spe i t a r  o  d i re i to  do

acusado ficar em silêncio, porém o

presidente tem a obrigação de

alertar o acusado de que a recusa

em falar poderá ser prejudicial ao

exercício da defesa. É o que reza o

art. 186 do CPP, que deve ser

ap l i cado  subs id i a r i amen te  no

Direito Administrativo Disciplinar:

“ A n t e s  d e  i n i c i a r  o

interrogatório, o juiz observará ao

réu que, embora não esteja obrigado a responder às

perguntas que lhe forem formuladas, o seu silêncio

poderá ser interpretado em prejuízo da própria defesa.”

Com efeito, Léo da Silva Alves esclarece:

“Não significa – fique claro – o uso da fórmula

de quem cala consente. Não é isso. Trata-se de

observar que, sendo o interrogatório um momento em

que o acusado pode se explicar e derrubar as provas

cont ra  e le  es tá  perdendo  essa  ocas ião  e ,  por

conseqüência, prejudicando a si próprio (ou a sua

própria defesa)”4.

O interrogatório não é uma mera seqüência de

perguntas, com o registro mecânico das respectivas

respostas. Trata-se de um momento importante do

processo disciplinar, que deve seguir uma ordem lógica

na formulação das questões e um cuidado especial no

registro do que for declarado pelo acusado. É a fase em

que a comissão deverá recolher impressões sobre a

pessoa acusada. Léo da Silva Alves5 ensina que o

interrogatór io  possui  t rês  par tes ,  quais  sejam:

esclarecimento da identidade do acusado; narrativa

das circunstâncias do fato e apresentação dos motivos

para destruir a acusação e as provas produzidas pelo

trio processante.

O procurador do acusado poderá assistir ao

interrogatório, sendo-lhe vedado interferir ou influir,

de qualquer modo, nas perguntas e nas respostas,

como preceitua a Lei nº 8.112/90, art. 159, § 2º.

O acusado ou seu procurador poderá pedir a

vista dos autos do processo disciplinar no local de

funcionamento da comissão disciplinar, durante o

horário normal de expediente da repartição. Essas

pessoas poderão solicitar por escrito as cópias de

peças dos autos.

Durante o interrogatório, o

acusado poderá confessar a sua

responsabilidade pelo cometimento

d o  i l í c i t o  a d m i n i s t r a t i v o .  A

confissão já foi prova absoluta em

Direito, porém, atualmente, há uma

certa relatividade no instituto da

confissão. Não se coloca, hoje em

prá t ica  o  ens inamento  in  jur i

confessi pro judicatis habetur, os

que confessam em juízo podem ser

tido como julgados.

Sobre o assunto Antônio

Car los  Pa lha res  More i ra  Re i s

observa:

“Eis que a confissão deve ser encarada com

reservas. Se ela não se harmonizar com as demais

provas colhidas, não tem o mínimo valor.

É de se considerar que o Direito não aceita sem

reservas a hipótese da auto-incriminação, e por isso

não estão os acusados em geral submetidos ao

compromisso de dizer apenas a verdade e toda a

verdade”6.

NOTAS

1 REIS, Antônio Carlos Palhares Moreira. Processo

disciplinar. Brasília: Consulex, 1999, p. 150.

2 COSTA, José Armando da. Controle judicial do ato

disciplinar. Brasília: Brasília Jurídica, 2002, p. 337.

3  FÜHRER, Maximil ianus  Cláudio  Américo;

FÜHRER, Maximiliano Roberto Ernesto. Resumo de processo

penal. São Paulo: Malheiros, 2002, p. 35.

4 ALVES, Léo da Silva. Interrogatório e confissão no

processo disciplinar. Brasília: Brasília Jurídica, 2000, p. 34

5 Idem. Ibidem, p. 38.

6 REIS, Antônio Carlos Palhares Moreira. Processo

disciplinar, (n. i), pp. 152-153.
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